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SIGLAS / GLOSSÁRIO 
 

Sigla Significado 

ACE Agrupamento complementar de empresas 

ANCP Agência Nacional das Compras Públicas E.P.E. 

AP Administração Pública 

AQ Acordo-quadro 

AR Área de Responsabilidade 

Bizdirect Designação comercial utilizada pela Digitmarket - Sistemas de Informação, S.A. 

BL Banda larga (acesso à internet) 

CA Conselho de Administração 

Cap. Capítulo 

CCE Central de Compras do Estado 

CE Comissão Europeia 

CPA Contrato público de aprovisionamento 

CTAP Catálogo Telemático do Aprovisionamento Público 

DGEMN Direcção-Geral dos Edifícios e Monumentos Nacionais 

DGO Direcção-Geral do Orçamento 

DGOTDU Direcção-Geral do Ordenamento do Território e Desenvolvimento Urbano 

DGP (E) Direcção-Geral do Património (do Estado) 

DGPA Direcção-Geral das Pescas e Aquicultura 

DPP Departamento de Prospectiva e Planeamento 

DR Diário da República 

EGE Encargos gerais do Estado 

EPE Entidade Pública Empresarial 

ETL Extract, transformation, and load 

FEDER Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional 

ForumB2B Designação comercial utilizada pela Central-e – Informação e Comércio Electrónico, S.A. 

FSE Fundo Social Europeu 

GeRAP Empresa de Gestão Partilhada de Recursos da Administração Pública 

GETCID 
Projecto «Gestão para o cidadão» (incluído inicialmente na medida «Simplificação e eficiência dos instrumentos de 
ordenamento do território» do Programa Nacional de Acção para o Crescimento e o Emprego 2005-2008 (PNACE)) 

GOP Grandes Opções do Plano 

I & D Investigação e Desenvolvimento 

IENIG Infra-estrutura nacional de informação geográfica 

IFADAP Instituto de Financiamento e Apoio ao Desenvolvimento da Agricultura e Pescas 

IFAP Instituto de Financiamento da Agricultura e Pescas, I.P. 

IGF Inspecção-Geral de Finanças 

IGP Instituto Geográfico Português 

IHRU Instituto de Habitação e Reabilitação Urbana, I.P. 

INGA Instituto Nacional de Intervenção e Garantia Agrícola 

INTOSAI International Organization of Supreme Audit Institutions 

ISINGA Sistema Informático do Instituto Nacional de Intervenção e Garantia Agrícola  

IVA Imposto sobre o Valor Acrescentado 

JOUE Jornal Oficial da União Europeia 

LEO Lei de Enquadramento Orçamental 

MADRP Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas 

MAI Ministério da Administração Interna 

MAOTDR Ministério do Ambiente, do Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional 

MCTES Ministério da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior 

MCUL Ministério da Cultura 

MDN Ministério da Defesa Nacional 

Medida 
(orçamental) 

A medida compreende despesas de um programa orçamental correspondente a projectos ou actividades, bem especificados e 
caracterizados, que se articulam e complementam entre si e concorrem para a concretização dos objectivos do programa em 
que se inserem (cfr. artigo 17.º Lei n.º 91/2001, de 20 de Agosto, na redacção dada pela Lei n.º 48/2004, de 24 de Agosto). 

MEDU Ministério da Educação 

MEI Ministério da Economia e da Inovação 

MFAP Ministério das Finanças e da Administração Pública 
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Sigla Significado 

MJ Ministério da Justiça 

MNE Ministério dos Negócios Estrangeiros 

MOPTC Ministério das Obras Públicas, Transportes e Comunicações 

MS Ministério da Saúde 

MTSS Ministério do Trabalho e da Solidariedade Social 

MUS Monetary unit sampling 

ND Não disponível 

OE Orçamento do Estado 

OT/U (Portal) Portal do Ordenamento do Território e do Urbanismo 

PCM Presidência do Conselho de Ministros 

PIDDAC Programa de Investimentos e Despesas de Desenvolvimento da Administração Central 

PNCE Programa Nacional de Compras Electrónicas 

POAP Programa Operacional da Administração Pública 

POSC Programa Operacional da Sociedade do Conhecimento 

POSI Programa Operacional Sociedade da Informação 

PRACE Programa de Reestruturação da Administração Central do Estado 

Programa 
orçamental 

Programa que inclui as despesas correspondentes a um conjunto de medidas de carácter plurianual que concorrem, de forma 
articulada e complementar, para a concretização de um ou vários objectivos específicos, relativos a uma ou mais políticas 
públicas, dele fazendo necessariamente parte integrante um conjunto de indicadores que permitam avaliar a economia, a 
eficiência e a eficácia da sua realização (cfr. artigo 16.º da Lei n.º 91/2001, de 20 de Agosto, na redacção dada pela Lei n.º 
48/2004, de 24 de Agosto). 

Projecto 
(orçamental) 

O projecto ou actividade correspondem a unidades básicas de realização da medida, com orçamento e calendarização 
rigorosamente definidos (cfr. artigo 16.º da Lei n.º 91/2001, de 20 de Agosto, na redacção dada pela Lei n.º 48/2004, de 24 de 
Agosto). 

RCM Resolução do Conselho de Ministros 

RH Recursos humanos 

RIGORE Rede Integrada de Gestão dos Recursos do Estado 

SA Sociedade Anónima 

SGMADRP Secretaria-Geral do Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas 

SGMAOTDR Secretaria-Geral do Ministério do Ambiente, do Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional 

SGMEI Secretaria-Geral do Ministério da Economia e da Inovação 

SGMOPTC Secretaria-Geral do Ministério das Obras Públicas, Transportes e Comunicações 

SGPCM Secretaria-Geral da Presidência do Conselho de Ministros 

SI2P Sistema Integrado de Informação das Pescas 

SIPIDDAC Sistema de Informação do PIDDAC 

SNCP Sistema Nacional de Compras Públicas 

SNIT Sistema Nacional de Informação Territorial 

TIC Tecnologias de informação e de comunicação 

TJCE Tribunal de Justiça das Comunidades Europeias 

Tradecom.pt Designação comercial utilizada pela PT Prime Tradecom – Soluções Empresariais de Comércio Electrónico, S.A. 

UMIC UMIC – Agência para a Sociedade do Conhecimento, I.P. 
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1 – PARTE INTRODUTÓRIA 

1.1 – Fundamento e âmbito da auditoria 

 

Em cumprimento do Programa de Fiscalização aprovado pelo Tribunal de Contas para 2008, através 

da Resolução n.º 06/07 – 2.ª Secção, de 14 de Dezembro, realizou-se a presente auditoria ao Programa 

P01 – Sociedade da Informação e Governo Electrónico, do Programa de Investimentos e Despesas de 

Desenvolvimento da Administração Central (PIDDAC), programa transversal à Administração 

Pública, sob coordenação do Ministério da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior (MCTES), e cuja 

entidade coordenadora é a UMIC – Agência para a Sociedade do Conhecimento, I.P. (UMIC). 

 

1.2 – Entidades junto das quais se desenvolveu a auditoria 

 

A auditoria foi desenvolvida junto das seguintes entidades executoras: 

 

 Direcção-Geral do Ordenamento do Território e Desenvolvimento Urbano (DGOTDU); 

 Instituto de Financiamento da Agricultura e Pescas, I.P. (IFAP); 

 Direcção-Geral das Pescas e Aquicultura (DGPA); 

 Secretaria-Geral do Ministério da Economia e da Inovação (SGMEI); 

 Secretaria-Geral do Ministério das Obras Públicas, Transportes e Comunicações 
(SGMOPTC);  

 Secretaria-Geral do Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas 
(SGMADRP);  

 Secretaria-Geral do Ministério do Ambiente, do Ordenamento do Território e do 

Desenvolvimento Regional (SGMAOTDR); 

 Instituto de Habitação e Reabilitação Urbana, I.P. (IHRU); 

 Instituto Geográfico Português (IGP). 

 

Foram ainda desenvolvidos trabalhos junto da UMIC – Agência para a Sociedade do 

Conhecimento, I.P., como entidade coordenadora do Programa, e da Agência Nacional das 

Compras Públicas E.P.E. (ANCP). 

 

http://www.umic.pt/index.php?option=com_content&task=section&id=32&Itemid=360&lang=pt
http://www.umic.pt/index.php?option=com_content&task=section&id=32&Itemid=360&lang=pt
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1.3 – Audição das entidades auditadas e dos responsáveis em cumprimento 
do princípio do contraditório 

 

Tendo em vista o exercício do direito de resposta, em cumprimento do princípio do contraditório, nos 

termos dos artigos
 
13.º e 87.º, n.º 3, da Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto

1
, o relato de auditoria foi 

enviado às seguintes entidades:  

 

 Ao Primeiro Ministro; 

 Aos Ministros de Estado e das Finanças, da Defesa Nacional, da Justiça, do Ambiente, do 

Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional, da Economia e da Inovação, da 

Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, das Obras Públicas, Transportes e 

Comunicações, do Trabalho e da Solidariedade Social, da Saúde, da Educação, da Ciência, 

Tecnologia e Ensino Superior; 

 Ao Secretário-Geral da Presidência do Conselho de Ministros; 

 Ao Director-Geral do Orçamento; 

 À Secretária-Geral do Ministério do Ambiente, do Ordenamento do Território e do 

Desenvolvimento Regional; 

 Ao Director-Geral do Ordenamento do Território e Desenvolvimento Urbano; 

 Ao Presidente do Conselho Directivo do Instituto de Habitação e Reabilitação Urbana; 

 Ao Director-Geral do Instituto Geográfico Português; 

 Ao Secretário-Geral do Ministério da Economia e da Inovação; 

 À Secretária-Geral do Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas; 

 Ao Director-Geral das Pescas e Aquicultura; 

 Ao Presidente do Conselho de Administração do Instituto de Financiamento da Agricultura e 

Pescas, I.P.; 

 Ao Secretário-Geral do Ministério das Obras Públicas, Transportes e Comunicações; 

 Ao Presidente do Conselho Directivo da UMIC – Agência para a Sociedade do Conhecimento, 

I.P.; 

 Ao Gestor do Programa Operacional Sociedade do Conhecimento; 

 Ao Presidente do Conselho de Administração da Agência Nacional das Compras Públicas 

E.P.E.; 

 Aos responsáveis individuais também, eventualmente, para efeitos do disposto no artigo 65.º, 

n.º 3, da Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto, conjugado com o n.º 1 e o n.º 2, alínea d) do artigo 

69.º, da mesma Lei, com as alterações que lhe foram introduzidas pelas Leis n.
os

 48/2006, de 29 

de Agosto, e 35/2007, de 13 de Agosto. 

                                                      
1
 Este diploma legal foi objecto de alterações introduzidas pelas Leis nos 87-B/98, de 31 de Dezembro, 1/2001, de 4 de 

Janeiro, 48/2006, de 29 de Agosto, e 35/2007, de 13 de Agosto. 
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Destas entidades não apresentaram alegações o Primeiro-Ministro, os Ministros da Justiça, da 

Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, da Educação e da Ciência, Tecnologia e Ensino 

Superior, o Secretário-Geral da Presidência do Conselho de Ministros e o Gestor do Programa 

Operacional Sociedade do Conhecimento. 

 

A fim de dar expressão plena ao princípio do contraditório, as respostas das entidades e responsáveis 

são ainda apresentadas integralmente no Anexo X do presente relatório, nos termos dos artigos 13.º, 

n.º 4, da Lei n.º 98/97 e 60.º, n.º 3, do Regulamento da 2.ª Secção, aprovado pela Resolução n.º 3/98-

2.ª Secção, de 19 de Junho, com as alterações introduzidas pela Resolução n.º 2/02-2.ª Secção, de 17 

de Janeiro, e pela Resolução n.º 3/02-2.ª Secção, de 23 de Maio. 

 

Das respostas dadas no âmbito do contraditório realça-se, em termos genéricos: 

 

 O Ministro de Estado e das Finanças veio informar sobre as competências relativas ao controlo 

financeiro e estratégico e à auditoria da execução dos projectos do PIDDAC e, de uma forma 

detalhada, sobre o Sistema Nacional de Compras Públicas e a actividade que a Agência 

Nacional de Compras Públicas, E.P.E, está a desenvolver, tendo por fim a renovação dos 

acordos-quadro relativos a equipamentos informáticos e software. 

 O Ministro das Obras Públicas, Transportes e Comunicações e o Secretário-Geral do MOPTC 

referiram que as observações e recomendações veiculadas no relato serão tidas em boa conta. 

 O Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social e o Ministro da Defesa Nacional 

comunicaram apenas que o relato não lhe suscitava comentários. 

 O Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional 

informou apenas que a sua resposta ao contraditório foi articulada com a resposta remetida pelo 

Ministro de Estado e das Finanças. 

 A DGO enfatizou o âmbito financeiro do acompanhamento e avaliação da execução que lhe é 

cometido pela alínea q) do n.º 2 do artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 80/2007, de 29 de Maio. 

 A SGMAODTR informou ―(…) que as Recomendações constantes de 5, pelo seu carácter didáctico, 

merecem acolhimento (…)‖. 

 O Presidente do Conselho Directivo do IHRU referiu ―(…) o Relato em causa constitui uma 

importante referência para a gestão e funcionamento deste Instituto, sendo as respectivas 

recomendações aplicáveis a toda a Administração Pública, não deixarão, para o efeito, de ser 

devidamente atendidas‖. 

 O IGP mencionou que ―(…) reveste especial interesse e relevância obter um diagnóstico externo dos 

procedimentos adoptados no organismo, em especial quando consubstanciados em trabalhos com a 

qualidade revelada no relato da presente auditoria‖. 

 A DGOTDU disse que ―(…) toma boa nota das recomendações do Relato do Tribunal de Contas no 

sentido do aperfeiçoamento das suas práticas‖. 

 A DGPA informou que, no tocante às recomendações ―(…) naquilo que são aplicáveis à DGPA, 

serão as mesmas acatadas em futuros procedimentos pré-contratuais, tendo já sido veiculado instruções 

internas em tal sentido‖. 
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 O IFAP aduziu que ―(…) está em condições de assegurar que estão a ser cumpridos todos os 

formalismos legalmente exigidos a nível de procedimentos administrativos (…), bem como as 

formalidades administrativo-financeiras constitutivas dos procedimentos promovidos em obediência ao 

princípio da legalidade, cumprindo as regras nacionais e comunitárias‖. 

 

As respostas dos responsáveis individuais sobre os factos insertos no ponto 2.5.4, de uma forma geral, 

salientaram os percursos profissionais, a boa fé e plena convicção do cumprimento rigoroso das 

normas em vigor, invocando a inexistência de anteriores recomendações ou censuras e considerando 

que não foi praticada nenhuma irregularidade. Invocaram ainda a verificação dos requisitos previstos 

para a relevação da responsabilidade financeira contemplada no n.º 8 do artigo 65.º da Lei n.º 98/97. 

 

1.4 – Objectivos da auditoria 

 

A auditoria teve como objectivo global a avaliação da economia, eficiência, eficácia e regularidade do 

processo decisório relativo ao Programa do PIDDAC P01 – Sociedade da Informação e Governo 

Electrónico. Dentro deste objectivo global foram consideradas especificamente três áreas, com o 

âmbito, os objectivos operacionais e os procedimentos de auditoria constantes do quadro 1: 

 

Quadro 1 – Áreas, âmbito e objectivos da auditoria 

 Áreas Âmbito Objectivos Operacionais 

I 

Caracterização do 
Programa e dos 
Projectos  

Caracterização global dos Projectos.  
Caracterização técnica, física, temporal e financeira global dos 
Projectos e dos objectivos fixados. 

II 
Programação e 
Execução Física e 
Financeira 

Programação e execução física e 
financeira dos Projectos. 

Análise e avaliação da execução e do cumprimento dos objectivos 
fixados; 
Análise dos desvios entre a programação e a execução física e 
financeira, com especial incidência no ano de 2007. 

III 

Procedimentos de 
adjudicação dos 
contratos de aquisição 
de bens e serviços 

Legalidade e regularidade dos 
procedimentos de contratação da 
aquisição de bens e serviços e das 
operações subjacentes à sua execução. 

Análise do cumprimento das disposições legais nacionais e 
comunitárias em matéria de contratação pública, no âmbito da 
aquisição de bens e serviços; 
Análise da execução física e financeira dos respectivos contratos. 

 

1.5 – Metodologia 

 

A auditoria foi desenvolvida segundo os métodos e técnicas geralmente aceites e constantes do 

Manual de Auditoria e de Procedimentos do Tribunal de Contas e as normas da INTOSAI, 

nomeadamente: 

 

 Análise da informação relativa ao processo de caracterização do Programa, bem como dos 9 

projectos financeiramente mais relevantes, executados pelos Ministério da Economia e da 

Inovação, Ministério do Ambiente, do Ordenamento do Território e do Desenvolvimento 

Regional, Ministério das Obras Públicas, Transportes, e Comunicações e Ministério da 

Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, das 4 medidas onde os mesmos estão 

integrados e dos objectivos fixados; 

 Avaliação da execução material e financeira e do cumprimento dos objectivos fixados; 

 Verificação do cumprimento da legalidade e da conformidade dos procedimentos concursais 

para contratação das aquisições de bens e serviços, em especial, no âmbito do Decreto-Lei n.º 

197/99, de 8 de Junho. 
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Para ―cut-off‖ da auditoria foi tomada a data de 31 de Dezembro de 2007. 

 

1.6 – Selecção da amostra 

 

Face à dimensão do Programa, que abrangia 11 medidas, com 262 projectos listados, restringiu-se o 

universo dos projectos a analisar na auditoria aos de maior relevância financeira, no que respeita à 

dotação prevista para 2007, e com execução pelos ministérios atrás referidos. Esses projectos / 

medidas são os seguintes: 

 

Quadro 2 – Projectos seleccionados 

(em euros) 

Medidas 
Programa P01 Projectos seleccionados 

N.º Proj. PIDDAC Inicial Designação Valor 

M003 – Serviços públicos 
orientados para o cidadão 
Administração Pública moderna e 
eficiente 

89 60.057.850 
Proj. 2690 – GETCID/SNIT e portal do ordenamento do território e 
urbanismo  
Proj. 5527 – Informação digital do IFADAP/INGA 

1.974.782 

M004 – Novas capacidades 
tecnológicas e racionalização de 
custos de comunicação 

102 56.439.572 
Proj. 983 – Racionalização dos serviços de administração das pescas 
Proj. 2793 – Reorganização sinergética e normalização dos sistemas 
informáticos / sistemas de informação 

1.678.229 

M005 – Gestão eficiente de 
compras 

14 5.875.457 
Proj. 4249 – Dinamização das compras electrónicas do MOPTC 
Proj. 4424 – Compras electrónicas do MADRP 
Proj. 4635 – Compras electrónicas do MAOTDR 

490.252 

M010 – Conteúdos atractivos 10 15.973.664 
Proj. 3238 – Tratamento, digitalização e divulgação de conteúdos sobre 
património arquitectónico  
Proj. 5611 – Infra-estrutura nacional de informação geográfica (IENIG) 

2.132.487 

 

Os 62 projectos executados totalizam um investimento previsto de € 16.144.906, para 2007, 

representando 17,1% e 6,7% do total, em número de projectos e em valor, respectivamente. 

 

Os 9 projectos seleccionados – a que correspondem também 9 entidades executoras – com o valor total 

de € 6.275.750, representam 38,9% do valor do PIDDAC inicial atribuído, no Programa P01. 

 

Para a realização dos objectivos operacionais da área III do programa de auditoria – procedimentos de 

adjudicação dos contratos de aquisição de serviços –, foi seleccionada, por cada entidade executora, 

uma amostra dos contratos, pelo método MUS
2
, com recurso ao software IDEA. 

 

O universo sobre o qual incidiu o processo de amostragem é constituído pelas 303 aquisições de bens 

e serviços realizadas pelas entidades executoras dos 9 projectos seleccionados. A amostra foi extraída 

individualmente em cada um dos projectos seleccionados, para assegurar representatividade em cada 

um deles. 

 

Para a aplicação do método foi definido um grau de confiança de 90% e uma materialidade 

correspondente a 10% do valor total dos contratos, em cada projecto. No caso dos projectos com um 

número de aquisições igual ou inferior a cinco foi incluída na amostra a sua totalidade, uma vez que, 

para populações reduzidas, a aplicação do MUS conduz a esse resultado. 

 

Os contratos que integram a amostra estão listados no anexo V. 

 

                                                      
2
 Monetary unit sampling. 
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1.7 – Condicionantes da auditoria 

 

O trabalho de campo decorreu dentro da normalidade esperada, salientando-se a boa colaboração 

demonstrada pelos responsáveis das entidades executoras dos projectos auditados no fornecimento de 

elementos e na prestação dos esclarecimentos solicitados, o que contribuiu positivamente para a 

realização dos objectivos fixados para a auditoria. 

 

1.8 – Estruturação do OE por programas 

 

A possibilidade de estruturação do Orçamento do Estado por programas constou de diversas leis de 

enquadramento orçamental, sem que fosse regulamentada, apesar de ter consagração no n.º 4 do artigo 

108.º da Constituição desde a revisão de 1989. O ordenamento estabelecido na Lei n.º 91/2001, de 20 

de Agosto, lei de enquadramento orçamental em vigor, prevê que as despesas de investimento e 

desenvolvimento do orçamento dos serviços integrados e dos serviços e fundos autónomos e as 

despesas co-financiadas inscritas no OE devam ser estruturadas por programas
3
. 

 

Neste modelo, ―o programa orçamental inclui as despesas correspondentes a um conjunto de medidas de 

carácter plurianual que concorrem, de forma articulada e complementar, para a concretização de um ou vários 

objectivos específicos, relativos a uma ou mais políticas públicas, dele fazendo necessariamente parte integrante 

um conjunto de indicadores que permitam avaliar a economia, a eficiência e a eficácia da sua realização‖
4
. Os 

programas dividem-se em medidas, cada uma compreendendo ―despesas de um programa orçamental 

correspondente a projectos ou actividades, bem especificados e caracterizados, que se articulam e 

complementam entre si e concorrem para a concretização dos objectivos do programa em que se inserem‖
5
. ―O 

projecto ou actividade correspondem a unidades básicas de realização da medida com orçamento e 

calendarização rigorosamente definidos‖
6
. Os programas e as medidas têm carácter transversal, 

abrangendo, em geral, unidades orgânicas de mais de um ministério, enquanto os projectos têm 

execução no âmbito de uma unidade orgânica determinada. 

 

A regulamentação deste modelo de orçamentação, que visa uma gestão pública por objectivos, onde os 

programas resultam de decisões e orientações superiormente tomadas, quer de âmbito sectorial quer 

horizontalmente, para áreas mais alargadas da Administração, tendo como base de partida as grandes 

linhas de política e os objectivos que o Governo se propõe a atingir, foi estabelecida pelo Decreto-Lei 

n.º 131/2003, de 28 de Junho. 

 

1.9 – O Programa Sociedade da Informação e Governo Electrónico nas GOP 

 

As primeiras referências ao Programa Sociedade de Informação e Governo Electrónico encontram-se nas 

Grandes Opções do Plano (GOP) de 2004, na 3.ª Opção – Investir na Qualificação dos Portugueses
7
, onde 

é referido um conjunto de projectos concretos, destacando-se o 3.º Pilar – Qualidade e Eficácia dos 

Serviços Públicos – Governo Electrónico, relativo à criação de uma Administração Pública moderna e 

                                                      
3
  Cfr. artigo 18.º, na redacção dada pela Lei n.º 48/2004, de 24 de Agosto. 

4
  Cfr. n.º 1 do artigo 19.º, idem. 

5
  Cfr. n.º 1 do artigo 20.º, idem. 

6
  Cfr. n.º 4 do artigo 20.º, idem. 

7
  Na sequência da aprovação, no ano de 2003, dos documentos orientadores do processo de desenvolvimento da 

Sociedade de Informação, nomeadamente: o Plano de Acção para a Sociedade de Informação, o Plano de Acção para 

o Governo Electrónico e o Programa Nacional das Compras Electrónicas, a área da Sociedade de Informação passou a 

ser considerada uma prioridade. 
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eficiente, à definição de uma estratégia para a área das compras públicas electrónicas
8
, com o 

desenvolvimento de projectos-piloto de 8 ministérios, ao portal compras.gov.pt e à conceptualização da 

Unidade Nacional de Compras. 

 

Nas GOP para 2005
9
, a 4.ª Opção – Investir na Qualificação dos Portugueses faz referência a nove áreas 

de actuação: Uma sociedade de Informação para Todos; Novas Capacidades; Serviços Públicos Orientados 

para o Cidadão e AP Moderna e Eficiente; Novas Capacidades Tecnológicas e Racionalização de Custos de 

Comunicação; Gestão Eficiente de Compras; Melhor Cidadania; A Sociedade de Informação no Território; 

I & D Inovação em TIC; e Institucionalizar a Área da Sociedade da Informação, correspondentes aos 

pilares de actuação constantes do Plano de Acção para a Sociedade de Informação. 

 

Nas GOP para 2005-2009
10

 a área da Sociedade de Informação integra a 1.ª Opção – Assegurar uma 

Trajectória de Crescimento Sustentado, Assente no Conhecimento, na Inovação e na Qualificação dos 

Recursos Humanos – Mobilizar Portugal para a Sociedade de Informação, enquanto nas principais linhas 

de acção relativas ao investimento público para o período 2005-2006
11

 esta área encontra-se englobada 

na 2.ª Opção – Reforçar a Coesão Social, Reduzindo a Pobreza e Criando mais Igualdades e Oportunidades. 

 

Nas GOP para 2007
12

, na 1.ª Opção – Assegurar uma Trajectória de Crescimento Sustentado, Assente no 

Conhecimento, na Inovação, e na Qualificação dos Recursos Humanos, encontram-se definidos por 

programa orçamental
13

 os investimentos previstos em três áreas específicas: Educação, Ciência e 

Tecnologia, e Cultura. As medidas e as linhas de acção a concretizar no ano de 2007 foram definidas 

de forma genérica, sem qualquer correspondência com os pilares de actuação do Plano de Acção para a 

Sociedade de Informação e sem continuidade com as áreas de actuação definidas nas GOP para 2005. 

 

1.10 – O Plano de Acção para a Sociedade da Informação 

 

O Plano de Acção para a Sociedade da Informação, aprovado pela Resolução do Conselho de Ministros 

n.º 107/2003, de 26 de Junho de 2003
14

, visa quatro grandes objectivos: 

 
―– Aumento da eficácia e eficiência do sistema económico, promovendo a 

competitividade e a produtividade das empresas e do tecido económico e empresarial; 

– Aumento das habilitações, competências e conhecimento dos Portugueses, 

considerados o principal substrato da capacidade de desenvolvimento sustentado do País; 

                                                      
8
  No âmbito da ―Gestão Eficiente de Compras", previa-se o desenvolvimento de um conjunto de acções, traduzidas no 

apoio a projectos-piloto de compras electrónicas ministeriais e sua generalização a todos os ministérios, através da 

criação de unidades ministeriais de compras e de mecanismos e sistemas electrónicos que facilitassem a interacção 

entre a Administração Pública e os fornecedores. 
9
 Lei n.º 55-A/2004, de 30 de Dezembro de 2004. 

10
 Lei n.º 52/2005, de 31 de Agosto, que também aprovou as medidas de política e investimentos a concretizar em 2005-

2006. 
11

―Melhoria da qualidade dos serviços públicos ao cidadão e empresas e na maior eficácia e racionalização da 

administração pública, desenvolvendo novas capacidades tecnológicas (…)‖. 
12

 Lei n.º 52/2006, de 1 de Setembro. 
13

 No P01 – Sociedade da Informação e Governo Electrónico, definiram-se três áreas de actuação: Educação, Ciência e 

Tecnologia e Cultura. Destacam-se, na área da Ciência e Tecnologia, os investimentos orientados para a eficácia e 

racionalização da Administração Pública, com investimentos suportados por tecnologias de informação e de 

comunicação (TIC) e, na área da Cultura, os conteúdos atractivos, novas capacidades tecnológicas e racionalização dos 

custos de comunicação, serviços públicos orientados para o cidadão e adesão a serviços públicos interactivos. 
14

 Publicada no DR, I Série B, de 12 de Agosto de 2003. 
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– Modernização, racionalização, responsabilização e revitalização da 

Administração Pública e do aparelho do Estado; 

– Dinamização da sociedade civil, promovendo o bem-estar e a qualidade de vida 

dos cidadãos‖. 

 

O Plano de acção está estruturado em sete ―pilares de actuação, desdobrados em eixos, prioridades, acções 

e projectos‖: 

 
Pilares Descrição 

Primeiro Pilar – Uma Sociedade da 
Informação para todos 

Ligar tudo a todos ao menor custo, em banda larga segura, promover a coesão digital e a presença 
universal 

Segundo Pilar – Novas capacidades 
Promover a cultura digital, a habilitação dos portugueses em tecnologias de informação e 
comunicação e o conhecimento aplicado à vida dos cidadãos 

Terceiro Pilar – Qualidade e eficiência 
dos serviços públicos 

Garantir serviços públicos de qualidade, apoiar a modernização da administração pública, a 
racionalização de custos e a transparência 

Quarto Pilar – Melhor cidadania Melhorar a qualidade da democracia através de uma melhor participação dos cidadãos 

Quinto Pilar – Saúde ao alcance de 
todos 

Orientar o sistema de saúde para o cidadão, melhorando a eficiência do sistema  

Sexto Pilar – Novas formas de criar valor 
económico 

Aumentar a produtividade e a competitividade das empresas e do país através dos negócios 
electrónicos 

Sétimo Pilar – Conteúdos atractivos 
Promover conteúdos, aplicações e serviços com valor para a sociedade, incluindo o património 
cultural 

Fonte: RCM n.º 107/2003. 

 

1.11 – O Plano de Acção para o Governo Electrónico 

 

O Plano de Acção para o Governo Electrónico
15

, aprovado pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 

108/2003, de 26 de Junho de 2003
16

, corresponde ao detalhe do terceiro pilar, ―Qualidade e eficiência 

dos serviços públicos‖, do Plano de Acção para a Sociedade da Informação.  

 

O Plano de Acção para o Governo Electrónico tem por objectivos nucleares o aumento da conveniência e 

satisfação dos cidadãos, a eficiência com menores custos, a transparência do aparelho do Estado e a 

participação democrática por parte dos cidadãos. Este Plano define acções e projectos calendarizados, 

agrupados em sete eixos de actuação: 

 
―1) Serviços públicos orientados para o cidadão; 

2) Administração Pública moderna e eficiente; 

3) Nova capacidade tecnológica; 

4) Racionalização de custos de comunicações; 

5) Gestão eficiente das compras; 

6) Serviços próximos dos cidadãos; 

7) Adesão aos serviços públicos interactivos‖. 

 

                                                      
15

  A RCM n.º 135/2002, de 20 de Novembro, criou a UMIC – Unidade de Missão Inovação e Conhecimento e definiu o 

novo enquadramento institucional da actividade do Governo em matéria de sociedade da informação, governo 

electrónico e inovação. Nos termos do n.º 13 do referido diploma, a UMIC foi incumbida de elaborar um ―plano 

estratégico e operacional para a inovação, a sociedade da informação e o governo electrónico‖, o que veio a ser 

concretizado com a elaboração do ―Plano de Acção para o Governo Electrónico‖. 
16

 Publicada no DR, I Série B, de 12 de Agosto de 2003. 



 

 Tribunal de Contas 
 

 

17 

1.12 – O Programa PIDDAC Sociedade da Informação e Governo Electrónico 

 

O Programa Sociedade da informação e governo electrónico é um programa transversal a toda a 

Administração Pública, que abrange todos os ministérios e a maior parte dos organismos da 

Administração Pública, com uma visão estratégica integrada, que visa eliminar algumas disfunções da 

Administração tradicional, como sejam a pouca articulação transversal, com infra-estruturas 

tecnológicas redundantes e não integradas, procedimentos pesados e repetidos gerando uma carga 

burocrática excessiva e elevados custos de funcionamento, para transformar o sector público num 

prestador de serviços mais eficiente.  

 

Este Programa compreende os investimentos em projectos que, suportados por tecnologias de 

informação e de comunicação, visam dar execução ao Plano de Acção para a Sociedade da Informação e 

ao Plano de Acção para o Governo Electrónico que o complementa. 

 

Os pilares do Plano de Acção para a Sociedade da Informação têm directa correspondência nas medidas 

inseridas no Programa, estando o terceiro pilar desdobrado nas medidas M03 a M06 (os eixos de 

actuação 1 e 2 do Plano de Acção para o Governo Electrónico estão incluídos na Medida M03, os eixos 3 

e 4 na Medida M04, o eixo 5 tem correspondência na Medida M05 e os eixos 6 e 7 estão incluídos na 

Medida M06) e tendo as restantes medidas as mesmas designações dos pilares. 

 

1.13 – Objectivos do Programa 

 

O P01 – Sociedade da Informação e Governo Electrónico integra os projectos e respectivos investimentos 

que, suportados por tecnologias da informação e da comunicação
17

: 

 
― – Visem a melhoria da qualidade dos serviços públicos ao cidadão e empresas; 

 – Contribuam para uma maior eficácia e racionalização da Administração Pública, 

nomeadamente através da simplificação processual e da desmaterialização da informação; 

 – Promovam a cultura e a economia digitais, a Banda Larga em redes seguras e 

interoperáveis, a Democracia Electrónica, bem como a criação de conteúdos apelativos e 

dinâmicos‖. 

 

Os objectivos gerais do Programa são, essencialmente, objectivos políticos próximos daqueles visados 

pelo Plano de Acção para a Sociedade da Informação e pelo Plano de Acção para o Governo Electrónico, de 

que o Programa é a expressão orçamental
16

: 

 
―– Massificação do acesso e utilização da Internet em banda larga; 

 – Promoção de uma cultura digital; 

 – Promoção da satisfação dos cidadãos; 

 – Qualificação de R.H. em áreas fundamentais à inovação‖. 

 

Os objectivos fixados para avaliação da execução material enunciados no SIPIDDAC e os indicadores 

associados para aferição da evolução do seu cumprimento tiveram origem, em grande parte, nos 

objectivos e metas estabelecidos no Programa Ligar Portugal
18

. Alguns destes objectivos têm carácter 

                                                      
17

 Objectivos cfr. caracterização do Programa inscrita no SIPIDDAC. 
18

 O Programa Ligar Portugal, aprovado pela RCM n.º 190/2005, de 24 de Novembro (publicada no DR I Série B, de 16 

de Dezembro de 2005), é um dos vectores estratégicos do Plano Tecnológico do XVII Governo. 
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genérico e não têm correspondência nos objectivos expressos em cada um dos projectos inseridos nas 

medidas que o compõem.  

 

Estes objectivos, nalguns casos, estendem-se para além do universo das entidades públicas directa ou 

indirectamente financiadas através desses projectos (como é o caso, p. ex., dos objectivos ―triplicar o 

número de agregados familiares com acesso à internet‖ e ―assegurar o baixo preço de acesso permanente à 

internet‖, com os indicadores ―ligação à internet em BL nos agregados familiares‖ e ―preço do serviço de 

acesso permanente à net BL‖, respectivamente). Por outro lado, não está definido nenhum 

objectivo/indicador passível de identificação com o quinto pilar do Plano de Acção para a Sociedade da 

Informação, ―Saúde ao alcance de todos – Orientar o sistema de saúde para o cidadão, melhorando a 

eficiência do sistema‖. 

 

Os objectivos e indicadores de execução material associados, expressos no SIPIDDAC, constam do 

quadro do anexo IV. 

 

1.14 – Medidas e projectos inseridos no Programa  

 

Segundo a ficha de identificação constante do SIPIDDAC, em 2007, o Programa P01 – Sociedade da 

Informação e Governo Electrónico abrangia 11 medidas, inicialmente com 247 projectos, tendo-se 

fixado no final do ano em 262 projectos, com uma execução total prevista de € 240.805.607: 

 

Quadro 3 – Execução prevista para 2007 (PIDDAC Inicial) 

Por Ministério Executor Por Medida 

(em euros) 

Ministérios 
N.º 

Projectos 

PIDDAC 

Inicial 

EGE 32 9.290.477 

MADRP 7 2.879.684 

MAI 9 24.389.637 

MAOTDR 24 6.194.835 

MCTES 21 129.356.916 

MCUL 22 2.970.771 

MDN 10 1.450.125 

MEDU 10 1.278.485 

MEI 15 1.933.519 

MFAP 36 23.005.228 

MJ 13 9.807.083 

MNE 10 3.663.197 

MOPTC 16 5.136.868 

MS 12 2.423.662 

MTSS 25 17.025.120 

Totais 262 240.805.607 

Fonte: SIPPIDAC 2007. 

(em euros) 

Medidas 
Ano 

Início-Fim 

N.º 

Projectos 

PIDDAC 

Inicial 

M001 – Uma sociedade de informação para 
todos 

1995 - 2009 14 24.236.613 

M002 – Novas capacidades 2001 - 2007 13 14.602.768 

M003 – Serviços públicos orientados para o 
cidadão Administração Pública moderna e 
eficiente 

1998 - 2010 89 60.057.850 

M004 – Novas capacidades tecnológicas e 
racionalização de custos de comunicação 

1985 - 2010 102 56.439.572 

M005 – Gestão eficiente de compras 2003 - 2008 14 5.875.457 

M006 – Serviços próximos do cidadão e adesão 
aos serviços públicos interactivos 

2001 - 2006 2 40.890.000 

M007 – Melhor cidadania 2003 - 2007 1 4.300.000 

M008 – Saúde ao alcance de todos 2000 - 2007 12 3.450.087 

M009 – Novas formas de criar valor económico 2004 - 2006 3 11.307.500 

M010 – Conteúdos atractivos 1991 - 2008 10 15.973.664 

M011 – Assistência técnica 2000 - 2007 2 3.672.096 

Totais  262 240.805.607 
 

 

No anexo III apresenta-se um quadro com a caracterização das medidas inseridas do Programa P01.  
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1.15 – Coordenação e acompanhamento da execução 

 

O controlo da execução financeira dos programas orçamentais é assegurado pelo Ministério das 

Finanças e da Administração Pública, através da Direcção-Geral do Orçamento
19

. O acompanhamento 

e o controlo da execução física foi, até Junho de 2007, assegurado pelo Departamento de Prospectiva e 

Planeamento (DPP)
20

e, a partir desta data, pelos Coordenadores dos Programas Orçamentais, nos 

termos dos decretos-lei de execução orçamental. 

 

O Ministério coordenador do Programa é o Ministério da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior 

(MCTES), competindo-lhe, de acordo com o disposto no n.º 2 do artigo 7.º do Decreto-Lei n.º 

131/2003, de 28 de Junho, a avaliação da execução e a elaboração dos respectivos relatórios, em 

articulação com os ministérios envolvidos na sua execução. De acordo com o disposto no n.º 3 do 

mesmo artigo essa avaliação ―(…) deve apoiar-se em indicadores que possibilitem a verificação do grau de 

realização dos objectivos previamente definidos‖. 

 

A entidade coordenadora é a UMIC, a quem está cometido pelo artigo 5.º, alínea n), do Decreto-Lei n.º 

16/2005, de 17 de Janeiro, ―Coordenar o processo de decisão de projectos de investimento público central no 

âmbito do Programa de Investimentos e Despesas de Desenvolvimento da Administração Central (PIDDAC), em 

matéria de sociedade da informação e governo electrónico, e acompanhar a sua execução‖. 
 

Para controlo da execução material, constam do SIPIDDAC, desde o ano de 2005, a par dos valores 

relativos à programação e execução financeiras, os indicadores materiais, a previsão de execução e a 

execução efectiva associados a cada um dos projectos
21

. Para potenciar a uniformidade na utilização 

de indicadores materiais, por parte das entidades executoras, o DPP apresentou, então, uma tabela de 

indicadores para apoiar a elaboração e execução do PIDDAC. 

 

Em 2007, nos termos do disposto no n.º 5 do artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 50-C/2007
22

, de 6 de Março, 

as alterações orçamentais que envolviam programas orçamentais careciam de parecer prévio das 

entidades coordenadoras dos respectivos programas. O artigo 9.º (Competências dos coordenadores dos 

programas orçamentais) do mesmo diploma, dispunha o seguinte: 

 
―(…) A entidade coordenadora do programa orçamental, a designar pelo ministério 

coordenador, é o interlocutor no que se refere à respectiva gestão, acompanhamento e 

avaliação, cabendo-lhe: 

a) Propor as alterações orçamentais que considere indispensáveis ao cumprimento 

dos objectivos do programa orçamental; 

b) Emitir parecer sobre as alterações à programação; 

                                                      
19

Nos termos do n.º 1 do artigo 7.º do Decreto-Lei n.º 131/2003, de 28 de Junho, do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto-Lei 

n.º 205/2006, de 27 de Outubro (lei orgânica do Ministério das Finanças e da Administração Pública), e do n.º 1 do 

artigo 2.º do Decreto-lei n.º 80/2007, de 29 de Março (Orgânica da DGO). 
20

 No que se refere às suas atribuições enquanto entidade responsável pela execução orçamental do PIDDAC, encontrava-

se sob a tutela do Ministério das Finanças e da Administração Pública, nos termos do n.º 2 do artigo 13 do Decreto-Lei 

n.º 79/2005, de 15 de Abril. Na sequência do PRACE, o actual Departamento de Prospectiva e Planeamento e Relações 

Internacionais (ex - DPP) é um serviço central do Ministério do Ambiente, do Ordenamento do Território e do 

Desenvolvimento Regional, sem atribuições no âmbito do PIDDAC (cfr. artigo 2.º do Decreto Regulamentar n.º 

51/2007, de 27 de Abril). 
21

 Os objectivos e indicadores associados ao Programa Sociedade da Informação e Governo Electrónico foram 

introduzidos no SIPIDDAC apenas com o PIDDAC 2006, considerando o ano de 2005 como situação de partida. 
22

 Estabelece as normas de execução do OE para 2007. 
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c) Elaborar os relatórios a que se refere o artigo 7.º do Decreto-Lei n.º 131/2003, 

de 28 de Junho, que devem ser apoiados em indicadores que possibilitem a verificação do 

grau de realização dos objectivos fixados; 

d) Definir a caracterização dos projectos, medidas e respectivo programa 

orçamental, bem como os indicadores e metas, para uma adequada avaliação da execução 

física e material; 

e) Garantir a actualização sistemática da informação, nos sistemas de informação 

para a gestão do PIDDAC, actualmente existentes, no âmbito das suas funções de 

acompanhamento e avaliação da execução dos programas orçamentais, no que se refere à 

execução física e material‖. 

 

O Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, por despacho de 3 de Maio de 2007, delegou no 

Presidente do Conselho Directivo da UMIC a competência para autorização das transferências de 

verbas provenientes de medidas, projectos ou actividades existentes para novas medidas, projectos ou 

actividades a criar no decurso da execução do OE
23

. 

 

1.16 – Quadro institucional e normativo 

 

As entidades executoras dos projectos abrangidos pela presente auditoria têm natureza e regime 

jurídicos diversos. 

 

A Direcção-Geral do Ordenamento do Território e Desenvolvimento Urbano
24

, o Instituto Geográfico 

Português
25

 e a Direcção-Geral das Pescas e Aquicultura
26

, constituem serviços centrais da 

administração directa do Estado com autonomia administrativa, sob a tutela, respectivamente, do 

Ministério do Ambiente, do Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional e do 

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas.  

 

As Secretarias-Gerais do Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas
27

, do 

Ministério do Ambiente, do Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional
28

, do 

Ministério da Economia e Inovação
29

, do Ministério das Obras Públicas, Transportes e 

Comunicações
30

, constituem serviços centrais da administração directa do Estado com autonomia 

administrativa, tendo por missão assegurar o apoio técnico e administrativo aos órgãos e serviços 

integrados nos respectivos ministérios. A Secretaria-Geral da Presidência do Conselho de Ministros
31

 
32

 é um serviço central no âmbito da Presidência do Conselho de Ministros, dotado de autonomia 

administrativa, que depende directamente do Primeiro-Ministro ou do membro do Governo em quem 

aquele delegar. 

 

                                                      
23

 Competência prevista na alínea e) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 50-C/2007, de 6 de Março. 
24

 Nos termos do artigo 1.º do Decreto Regulamentar n.º 54/2007, de 27 de Abril (Lei orgânica da DGOTDU). 
25

 Nos termos do artigo 1.º do Decreto-Lei n.º 133/2007, de 27 de Abril (Lei orgânica do IGP). 
26

 Nos termos do artigo 1.º do Decreto Regulamentar n.º 9/2007, de 27 de Fevereiro (Lei orgânica da DGPA). 
27

 Nos termos do artigo 1.º do Decreto Regulamentar n.º 7/2007, de 27 de Fevereiro (Lei orgânica da SGMADRP). 
28

 Nos termos do artigo 1.º do Decreto Regulamentar n.º 52/2007, de 27 de Abril (Lei orgânica da SGMAODTR). 
29

 Nos termos do artigo 1.º do Decreto-Lei n.º 138/2007, de 27 de Abril (Lei orgânica da SGMEI). 
30 

Nos termos do artigo 1.º do Decreto Regulamentar n.º 60-A/2007, de 30 de Abril (Lei orgânica da SGMOPTC). 
31

 Nos termos do artigo 1.º do Decreto-Lei n.º 161/2007, de 3 de Maio (Lei orgânica da SGPCM). 
32

 A SGPCM procedeu ao pagamento no período de 2002 a 2004, da despesa relativa ao lançamento do Projecto-Piloto de 

Compras Electrónicas pela Unidade de Missão e Inovação (UMIC). A cabimentação orçamental da despesa foi 

assegurada através do projecto aprovado pelo POSI – ―Implementação do Programa Nacional de Compras 

Electrónicas‖, tendo a respectiva contrapartida nacional sido inscrita no Orçamento PIDDAC afecto à SGPCM. 
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O Instituto de Financiamento da Agricultura e Pescas, I.P.
33

, e o Instituto da Habitação e da 

Reabilitação Urbana, I.P.
34

, integram a administração indirecta do Estado, sendo dotados de autonomia 

administrativa e financeira e de património próprio. 

 

Na sequência do Programa de Reestruturação da Administração Central do Estado (PRACE), o IFAP 
35

 sucedeu nas atribuições do Instituto de Financiamento e Apoio ao Desenvolvimento da Agricultura 

(IFADAP) e do Instituto Nacional de Intervenção e Garantia Agrícola (INGA). As atribuições da 

Direcção-Geral dos Edifícios e Monumentos Nacionais (DGEMN)
36

, anteriormente responsável pela 

execução do projecto 3238 –― Tratamento, digitalização e divulgação de conteúdos sobre o património 

arquitectónico‖, foram integradas no IHRU
37

. 

 

À contratação da aquisição de bens e serviços pelas várias entidades executoras era aplicável o 

Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho.  

 

Às aquisições de bens e serviços de informática era também aplicável o Decreto-Lei n.º 196/99, de 8 

de Junho. 

 

Dada a extensão da legislação de enquadramento da Sociedade de Informação e do Governo Electrónico, 

procurou-se no Anexo II indicar os diplomas legais mais relevantes nesta área e ainda a legislação 

conexa com os procedimentos de contratação de aquisição de bens e serviços. 

 

 

                                                      
33

 Nos termos do n.º 1 do artigo 1.º do Decreto-Lei n.º 87/2007, de 29 de Março (Lei orgânica do IFAP). 
34

 Nos termos do artigo 1.º do Decreto-Lei n.º 223/2007, de 30 de Maio (Lei Orgânica do IHRU). 
35

 No quadro das orientações definidas pelo Programa de Reestruturação da Administração Central do Estado (PRACE) 

decidido pela RCM n.º 124/2005, de 4 de Agosto, e concretizando o esforço de racionalização estrutural consagrado no 

Decreto-Lei n.º 209/2006, de 27 de Outubro, que aprovou a Lei Orgânica do MADRP, foi criado o Instituto de 

Financiamento da Agricultura e Pescas, I.P., pelo Decreto-Lei n.º 87/2007, de 29 de Março, com extinção do IFADAP 

e do INGA. 
36

 Serviço central do Ministério das Obras Públicas e Comunicações, nos termos do n.º 1 do artigo 1.º do Decreto-Lei n.º 

284/93, de 18 de Agosto (Lei Orgânica da DGEMN). Na sequência do PRACE, as atribuições da Direcção-Geral dos 

Edifícios e Monumentos Nacionais (DGEMN) foram integradas, nos termos da alínea d) do n.º 2 do artigo 29.º do 

Decreto-Lei n.º 207/2006, de 27 de Outubro (Lei Orgânica do MAOTDR), no Instituto de Habitação e de Reabilitação 

Urbana, I.P. 
37

 Tem por missão assegurar a concretização da política definida pelo Governo para as áreas da habitação e da 

reabilitação urbana, de forma articulada com a política de cidades e com outras políticas sociais e de salvaguarda e 

valorização patrimonial, assegurando a memória do edificado e a sua evolução. 
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2 – PARTE EXPOSITIVA 

2.1 – Programação e execução material e financeira do Programa 

2.1.1 – Programação e execução financeira global 

 

A inscrição inicial do Programa P01 – Sociedade da Informação e Governo Electrónico no PIDDAC 

remonta ao ano de 2005, com uma dotação, para esse ano, de € 387,347 milhões, com conclusão 

prevista para 2015 e com um investimento previsional total de € 1.473,497 milhões. 

 

No período de 2005 a 2007
38

, foram aplicados no Programa financiamentos no montante total de 

€ 531,552 milhões. Este montante teve origem em fundos nacionais provenientes do Cap. 50 – Receitas 

Gerais, no montante de € 286,383 milhões (53,9%), de Outras Fontes, no montante de € 42,877 milhões 

(8,1%) e no montante de € 3,279 milhões (0,6%) correspondente a Receitas Próprias, e em 

financiamentos comunitários, no montante de € 199,013 milhões (37,4%). 

 

Gráfico 1 – Origem dos Fundos (2005-2007) 

 
Fonte: SIPIDDAC. 

 

O quadro e gráfico seguintes representam a evolução, no período de 2005 a 2007, dos montantes 

relativos às dotações inicial, ajustada disponível e executada. 

 

Quadro 4 – Programa P01 – Dotação inicial, ajustada disponível e executada (2005-2007) 

(em euros) 

Anos 
Dotação 

Inicial 

Dotação Ajustada 

Disponível 

Dotação 

Executada 

Taxa de execução face a  

Inicial 

(%) 
Disponível (%) 

2005 387.347.134 301.597.916 142.073.384 36,7 47,1 

2006 269.076.233 279.262.309 198.861.545 73,9 71,2 

2007 240.805.607 262.910.882 190.617.029 79,2 72,5 

Total 897.228.974 843.771.107 531.551.958 59,2 63,0 

Fonte: SIPIDDAC. 

 

                                                      
38

 Os valores indicados resultam dos dados carregados no SIPIDDAC em 30 de Junho de 2008. 

53,9%

0,6%

37,4%

8,1%

FN – Cap. 50 FN – Receitas Próprias Fin. Comunitário FN – O. Fontes
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Gráfico 2 – Programa P01 – Dotação inicial, ajustada disponível e executada (2005-2007) 

 
Fonte: SIPIDDAC. 

 

A taxa de execução global do Programa, no período 2005-2007, foi de 59,2% face ao inicial e de 

63,0% face ao ajustado disponível, tendo atingido os valores mais elevados (79,2% e 72,5%, 

respectivamente) no ano de 2007 e os menores valores (36,7% e 47,1%, respectivamente), no ano de 

2005.  

 

Quadro 5 – Execução por fonte de financiamento e discriminada por anos (2005-2007) 

Ano 
Cap. 50 

FN – Receitas Próprias 
Outras Fontes Total 

Ano Receitas Gerais Fin. Comunitário FN – Outras Fontes OF – Fin. Comunitário 

2005 104.363.472 6.331.481 836.596 16.050.720 14.491.115 142.073.384 

2006 96.297.106 5.883.315 1.136.952 12.498.518 83.045.654 198.861.545 

2007 85.722.851 15.209.872 1.305.338 14.327.554 74.051.414 190.617.029 

Totais 286.383.429 27.424.668 3.278.886 42.876.792 171.588.183 531.551.958 

 

Em 2007 foram aplicados financiamentos de fundos nacionais provenientes do Cap. 50 – Receitas 

Gerais, no montante de € 85,722 milhões (45,0%), de Outras Fontes, no montante de € 14,327 milhões 

(7,5%), de Receitas Próprias, no montante de € 1,305 milhões (0,7%), e de fundos comunitários no 

montante de € 89,261 milhões (46,8%) (€ 80,567 milhões provenientes do FEDER e € 8,566 milhões 

do FSE, e € 0,127 milhões de outros fundos). 

 

Quadro 6 – Execução financeira do Programa P01 por Fonte de Financiamento (2007) 

(em euros) 

Fontes de Financiamento Dotação Inicial Dotação Ajustada Disponível Executado 
Taxa de execução (%) 

Inicial Ajustada 

FN – Cap. 50  93.113.543 94.795.017 85.722.851 92,1 90,4 

FN – Receitas Próprias 512.500 1.542.755 1.305.338 254,7 84,6 

Fin. Comunitário – Cap. 50 18.799.080 29.655.759 15.209.872 80,9 51,3 

FN – O. Fontes 15.136.345 17.682.117 14.327.554 94,7 81,0 

OF – Fin. Comunitário 113.244.139 119.235.234 74.051.414 65,4 62,1 

Total 240.805.607 262.910.882 190.617.029 79,2 72,5 

Fonte: SIPIDDAC 2007 P01 – Sociedade de Informação e Governo Electrónico. 
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Gráfico 3 – Origem dos Fundos (2007) 

 
 

Em 2007, os Programas Orçamentais do PIDDAC tiveram uma execução global de € 3.842,507 

milhões, com uma taxa de execução de 77,2% face ao inicial e de 65,8% face ao ajustado disponível. 

O Programa Orçamental P01 representou 5,0% do total do PIDDAC executado. 

 

A programação e execução financeira do Programa, por medida, no ano de 2007, foram as seguintes: 

 

Quadro 7 – Execução financeira do Programa P01 por Medida (2007) 

(em euros) 

Medidas Dotação Inicial Dotação Ajustada Executado 
Taxa de execução (%) 

Inicial  Ajustada  

M001 – Uma sociedade de informação para todos 24.236.613 25.257.008 9.751.307 40,2 38,6 

M002 – Novas capacidades 14.602.768 14.874.119 8.693.226 59,5 58,4 

M003 – Serviços públicos orientados para o cidadão 
Administração Pública moderna e eficiente 

60.057.850 65.974.447 48.175.080 80,2 73,0 

M004 – Novas capacidades tecnológicas e 
racionalização de custos de comunicação 

56.439.572 67.548.054 58.466.604 103,6 86,6 

M005 – Gestão eficiente de compras 5.875.457 6.536.711 3.489.320 59,4 53,4 

M006 – Serviços próximos do cidadão e adesão aos 

serviços públicos interactivos 
40.890.000 40.933.201 35.642.609 87,2 87,1 

M007 – Melhor cidadania 4.300.000 4.338.528 3.527.863 82,0 81,3 

M008 – Saúde ao alcance de todos 3.450.087 6.155.737 2.440.235 70,7 39,6 

M009 – Novas formas de criar valor económico 11.307.500 11.691.592 6.196.081 54,8 53,0 

M010 – Conteúdos atractivos 15.973.664 15.690.146 11.983.336 75,0 76,4 

M011 – Assistência técnica 3.672.096 3.911.339 2.251.368 61,3 57,6 

Totais 240.805.607 262.910.882 190.617.029 79,2 72,5 

Fonte: SIPIDDAC 2007 P01 – Sociedade de Informação e Governo Electrónico. 

 

2.1.2 – Programação e execução financeira dos projectos analisados 

 

Os projectos seleccionados apresentaram no ano de 2007, de acordo com as indicações constantes do 

SIPIDDAC e informação recebida das entidades executoras, a programação e execução financeira 

constante do anexo VIII e sintetizada no quadro seguinte: 

 

45,0%

0,7%7,5%

42,3%

4,5%0,1%

FN – Cap. 50 FN – Receitas Próprias FN – O. Fontes

FC – FEDER FC – FSE FC – Outros
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Quadro 8 – Programação e execução financeira dos projectos analisados 

(em euros) 

Designação 

Orçamento do Estado Outras Fontes 
Financiamento 

Comunitário 
Total 

Taxa de 

execução 

(%) Receitas 

Gerais 

Receitas 

Próprias 

Fin. 

Comunitário 

Fin. 

Nacional 

Fin. 

Comunitário 
FEDER FSE 

PIDDAC Inicial 4.030.094 0 1.495.656 0 750.000 1.668.426 577.230 6.275.750 Inicial 
77,8 
Disponível 
87,8 

Ajustado Disponível 3.237.352 81.950 974.919 0 1.265.837 1.663.526 577.230 5.560.058 

Executado 3.150.829 81.950 525.178 0 1.124.542 1.357.034 292.686 4.882.499 

Fonte: SIPIDDAC 2007. 

 

2.1.3 – Acompanhamento e controlo da execução financeira 

 

A DGO, a quem compete assegurar a legalidade da execução financeira, verificando o respeito pelas 

regras financeiras estabelecidas para a boa gestão dos dinheiros públicos, controla a execução 

financeira e elabora relatórios mensais relativamente à execução do Cap. 50 do OE. 

 

No exercício das suas competências como entidade coordenadora do Programa P01, a UMIC emitiu 

pareceres sobre alterações orçamentais de todos os projectos auditados, com excepção do Projecto 

5527 – Informação digital do IFADAP / INGA, relativamente ao qual não foram efectuados pedidos.  

 

2.1.4 – Acompanhamento e controlo da execução material 

 

No SIPIDDAC, relativamente aos indicadores de execução material, encontravam-se registadas apenas 

as metas estabelecidas para os anos de 2006 a 2008, sem qualquer referência aos valores atingidos.  

 

A UMIC, no contraditório, veio informar que os valores relativos a estes indicadores embora ―(…) 

obtidos e analisados em detalhe com grande regularidade, serem disponibilizados publicamente logo que 

conhecidos, nomeadamente nas páginas da UMIC na internet e, inclusivamente, serem publicitados em diversas 

ocasiões públicas com grande visibilidade, por lapso não tinham sido lançados em SIPIDDAC, o que se 

encontra agora resolvido‖. Os valores atingidos em 2007 e agora lançados encontram-se transcritos no 

anexo III. 

 

Não foi comprovada na auditoria a existência de quaisquer avaliações incidindo sobre a execução 

relativa ao ano de 2007, uma vez que a UMIC, que deveria efectuar essa avaliação com uma 

periodicidade semestral, no decurso dos trabalhos de campo, apenas forneceu o Relatório relativo à 

execução do ano de 2006
39

. A UMIC veio a remeter, na sequência do contraditório, o relatório relativo 

a 2007
40

.  

 

Esta entidade, nas suas alegações apresentou a justificação seguinte:  

 

―(…) Esse relatório [de 2007] encontrava-se avançado, mas não tinha sido 

finalizado para envio devido a dificuldades em obter os dados de execução necessários do 

SIPIDDAC, na altura (Maio de 2008) inclusivamente porque a DGO ainda não tinha 

                                                      
39

 Relatório de Execução Anual PIDDAC/2006 – P001 Sociedade da Informação e Governo Electrónico – UMIC, 

Agência para a Sociedade do Conhecimento, I.P. – Abril de 2007. 
40

Relatório de Execução Anual PIDDAC/2007 – P001 Sociedade da Informação e Governo Electrónico – UMIC, 

Agência para a Sociedade do Conhecimento, I.P. – Maio de 2008. 
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fechado o apuramento e verificado a execução de 2007, mas também devido a 

incongruências entre parcelas e totais e entre diferentes relatórios fornecidos pelo sistema 

(e.g., por ministérios e por medidas) que requeriam a interacção directa com a DGO e com 

o DPP para clarificações, e por na altura em que estava a ser realizado ter havido a 

necessidade de prestar atenção a outros assuntos mais prementes com os escassos recursos 

disponíveis, havendo a intenção de o retomar quando possível. Esta situação está agora 

resolvida. 

(…) 

Na sequência do Relatório do Tribunal de Contas n.º 01/2007-AE PIDDAC de 

Acompanhamento à Execução do PIDDAC – 1.º Semestre de 2007, de 6 de Dezembro de 

2007, foi intensificada a atenção à actualização sistemática da informação em SIPIDDAC, 

nomeadamente no que respeita a dados orçamentais e de execução financeira, sendo que 

estes são lançados pelos organismos executores (…)‖. 

 

Como foi atrás referido em 1.14, nos termos do disposto no artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 50-C/2007, é 

à UMIC que compete efectuar o acompanhamento e avaliação da execução material e, nesse âmbito, 

garantir também a actualização da informação nos sistemas de informação para a gestão do PIDDAC.  

 

A UMIC assegura, através de uma equipa de projecto, o Observatório da Sociedade da Informação e do 

Conhecimento, a recolha, compilação, tratamento, produção e difusão de indicadores estatísticos e 

outras informações sobre a sociedade da informação e do conhecimento. Para o efeito realiza 

operações de inquérito, algumas em colaboração com o Instituto Nacional de Estatística, integrando 

com esta o Grupo de Trabalho para Acompanhamento das Estatísticas da Sociedade da Informação. 

 

A informação recolhida permite à UMIC seguir os indicadores do Programa ao nível macro, mas não 

permite o acompanhamento a um nível mais detalhado. Estes indicadores, por outro lado, não 

permitem avaliar a economia, eficiência e eficácia na realização da despesa. Com efeito, não 

procedendo a UMIC a qualquer avaliação dos contratos celebrados no âmbito dos projectos 

executados por outras entidades e não dispondo de informação relativa à execução material, não lhe é 

possível concluir sobre a sua economia e eficiência. Por outro lado, não estando os indicadores 

definidos para o Programa, na sua maioria, relacionados com os objectivos estabelecidos para cada um 

dos projectos, não é possível concluir de que modo a sua execução contribuiu para a realização dos 

objectivos fixados para o Programa, diferenciando os resultados do investimento nesses projectos dos 

efeitos das acções e factores externos. 

 

Sobre as dificuldades sentidas para efectuar a avaliação da execução do Programa que lhe está 

cometida, a própria UMIC refere no relatório relativo à execução de 2007 o seguinte: 

 
―Quanto à execução material, a experiência na gestão do programa revela que não 

existem instrumentos adequados a um acompanhamento por projecto concreto abrangido 

pelo programa, dada a sua dimensão e natureza. O Programa tem 18 indicadores definidos 

a partir dos objectivos e metas estabelecidas no Programa Ligar Portugal que ―define a 

política nacional para a sociedade da informação (RCM n.º 190/2005, de 24 de 

Novembro), sendo 264 os projectos em apreço em 2007. O acompanhamento de 

indicadores de execução material por projecto é impraticável para a entidade de 

coordenação do Programa. Não tem deixado a UMIC, no entanto, de solicitar informação 

aos vários ministérios. 

Acresce, ainda, que a avaliação da economia e eficiência de programas de políticas 

públicas para a Sociedade da Informação é uma tarefa reconhecida internacionalmente 

como sendo muito difícil não havendo metodologias aceites de avaliação. 

A UMIC procede, no entanto, à avaliação regular do Programa de forma extensa e 

detalhada, observação demonstrada pelos dados extensos e diversificados disponíveis nas 

páginas mantidas pela UMIC na Internet em Relatórios – Observação e Benchmarking na 



 

 Tribunal de Contas 
 

 

27 

área de acção Observação e Benchmarking a partir da home page da UMIC 

(http://www.umic.pt). Da sua apreciação se pode concluir que o Programa PIDDAC P001 

– Sociedade da Informação e Governo Electrónico tem contribuído de forma decisiva para 

o desenvolvimento do país no âmbito da Sociedade da Informação. 

Os dados de acompanhamento (…) são na sua grande maioria retirados dos 

relatórios acima mencionados‖. 

 

Na avaliação do Programa Operacional e elaboração do respectivo relatório não foi respeitada a 

periodicidade semestral, prevista no n.º 6 do artigo 7.º do Decreto-Lei n.º 131/2003, de 28 de Junho. 

 

A UMIC, no contraditório, veio informar o seguinte: 

 
―(…) A sugestão contida no relatório de auditoria de consideração de indicadores 

de execução material de cada um dos projectos é, a nosso ver, impraticável para uma 

entidade de coordenação do Programa, pois a consideração de, por exemplo, uma média 

de apenas quatro indicadores por projecto PIDDAC levaria a mais de mil indicadores, 

cuja actualização e análise requereriam organização e meios de elevada dimensão que não 

estão disponíveis e dificilmente seriam justificáveis de um ponto de vista de economia e de 

eficiência (…). Em qualquer dos casos cometer-se-ia um erro, infelizmente também 

frequente, de uma excessiva atenção a procedimentos, controlo e micro-acompanhamento, 

desadequados a um programa geral, e de uma reduzida atenção aos objectivos do 

programa como um todo, uma desproporcionada concentração na execução e no 

empolamento dos meios de controlo, e uma desatenção relativamente aos resultados que se 

pretendem atingir com o programa. É, portanto, claro que os indicadores de execução 

material de cada projecto deverão ser considerados ao nível do respectivo projecto e da 

sua gestão e que os indicadores ao nível da coordenação deste programa não podem ser 

definidos para cada projecto, mas devem ser estabelecidos relativamente aos objectivos 

principais da política nacional para a sociedade da informação, como foi efectivamente 

feito. 

(…) 

A avaliação da economia e eficiência de programas de políticas públicas para a 

Sociedade da Informação é uma tarefa reconhecida internacionalmente como sendo muito 

difícil e sobre a qual o conhecimento e as metodologias são ainda incipientes, como é fácil 

constatar pela inexistência de benchmarkings credíveis para o efeito (…). Até mesmo 

relativamente a subáreas muito particulares e específicas da Sociedade da Informação, 

como é o caso das compras públicas electrónicas e dos serviços públicos electrónicos, não 

há metodologias geralmente aceites para avaliação de economia e eficiência, e este 

assunto continua a ser objecto de investigação científica e de controversos debates. 

Não havendo metodologias aceites de avaliação da economia e eficiência de 

programas de políticas públicas para a Sociedade da Informação, e sendo nestas 

circunstâncias infundamentável e prejudicial considerar métricas especulativas de 

avaliação, resta-nos considerar a razoabilidade dos investimentos face aos objectivos do 

Programa e às necessidades sentidas por cada sector da administração pública, o 

seguimento das regras e boas práticas da contratação pública, e o benchmarking com 

outros países nomeadamente no âmbito da União Europeia. O seguimento das regras da 

contratação pública tem sedes próprias que não devem ser replicadas nas entidades 

coordenadoras de programas PIDDAC, e os outros aspectos são tidos em conta nas 

relações com os organismos executores da administração central ao longo do ano, em 

particular no âmbito dos processos de análise e autorização de alterações orçamentais 

(…). 

A UMIC procede à avaliação regular do Programa, o qual é inclusivamente 

seguido com um detalhe de observação maior do que é habitual para a generalidade dos 

programas dado que mantém no seu seio uma equipa de projecto na área de Observação e 

benchmarking da Sociedade da Informação e das Tecnologias de Informação e 

Comunicação, em articulação próxima com o INE (…) 
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Acresce que a execução financeira e material do programa é maioritariamente 

assegurada através do Ministério da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, devido ao 

peso das transferências para fora da administração central do POSC/POSI (o relatório de 

auditoria refere que 54% das dotações orçamentais do Programa em 2007 se inscreviam 

no Ministério da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, onde estão inscritas, através da 

UMIC, as dotações do POSC). Assim, o controlo da execução financeira e material de 

mais de metade do Programa é feito com grande rigor através dos mecanismos de 

acompanhamento e controlo associados ao QCA III e ao POSC, cuja unidade de gestão 

está inserida na UMIC para efeitos de gestão financeira e de recursos humanos e 

materiais, pelo que por esta razão há no Programa P01 do PIDDAC um acompanhamento 

e controlo de execução associado à entidade coordenadora muito detalhado, dado que 

também envolve o que ocorre através do acompanhamento e controlo do Programa 

Operacional‖. 

 

Ao contrário do alegado, não se sugere a consideração, ao nível da coordenação do programa, dos 

indicadores de execução material de cada um dos projectos. Apenas se considera, implicitamente, que 

os indicadores definidos para a avaliação do Programa devem ser consistentes com aqueles definidos 

para os projectos, para ser possível avaliar de que modo a sua execução contribuiu para a realização 

dos objectivos fixados para aquele. Note-se, p. ex., como resulta do atrás referido em 1.12, que a 

UMIC não definiu nenhum objectivo/indicador identificável com os objectivos visados pelos 

programas da Medida 08 – Saúde ao alcance de todos. 

 

A UMIC, ao identificar o acompanhamento e avaliação da execução material do Programa Orçamental 

P01 – Sociedade da Informação e Governo Electrónico, legalmente atribuídos a esta entidade, com o 

acompanhamento e controlo efectuado pelo Gestor do Programa Operacional da Sociedade do 

Conhecimento, no âmbito deste, assume o acompanhamento da execução material, como refere, 

apenas relativamente a 54% da dotação prevista para o P01. É um entendimento com que não se 

concorda, tanto mais que estão fora do controlo efectuado pelos Gestores dos Programas Operacionais 

155 (59,2%) dos 262 projectos incluídos no P01, que não são co-financiados, nenhum dos quais tem o 

MCTES como Ministério executor, e para os quais o PIDDAC inicial previa uma dotação de € 62,7 

milhões, representando 26,0% do Programa. 

 

2.2 – Projectos seleccionados e medidas onde se inserem 

 

Os projectos seleccionados e as medidas onde se inserem são referidos nos pontos seguintes. Os 

indicadores definidos para aferição do grau de cumprimento dos objectivos constam do anexo IV. 

 

2.2.1 – Medida M03 – Serviços públicos orientados para o cidadão e afirmação 
de uma Administração Pública moderna e eficiente 

 

Em 2007 os dois projectos financeiramente mais relevantes da medida M03 foram:  

 

 Projecto 2690 – GETCID/SNIT e portal do ordenamento do território e urbanismo, com uma 

execução prevista de € 974.782, visa a realização do Sistema Nacional de Informação Territorial 

(SNIT) e do Portal do Ordenamento do Território e do Urbanismo (Portal OT/U), que constituíam 

objectivos do Programa Simplex. O SNIT disponibiliza o acesso online a todos os Planos 

Directores Municipais do continente e a diversa outra informação relacionada com o 

ordenamento do território e o desenvolvimento urbano, e o Portal OT/U é o interface para 

acesso ao SNIT e a outra informação que a DGOTDU disponibiliza na web. A programação 
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material anual de 2007 incluía a aquisição de hardware e software necessários ao funcionamento 

do portal e prestações de serviços relativas aos conteúdos.  

 Projecto 5527 – Informação digital do IFADAP/INGA, com uma execução prevista de 

€ 1.000.000 (Projecto iDigital), ―pretende dar sequência aos princípios orientadores da nova 

sociedade de informação aplicados à Administração Pública‖, e tem como objectivo o ―suporte ao 

processo de candidaturas via internet‖. 

 

2.2.2 – Medida M04 – Novas capacidades tecnológicas e racionalização de 
custos de comunicação 

 

Em 2007 os dois projectos financeiramente mais relevantes da medida M04, foram:  

 

 Projecto 983 – Racionalização dos serviços de administração das pescas da DGPA, com uma 

execução prevista de € 950.000, visa a ―expansão do Sistema Integrado de Informação das Pescas – 

desenvolvimento de novas áreas operacionais e adaptação das desenvolvidas no âmbito do SI2P às 

novas competências da DGPA decorrentes da reestruturação dos serviços‖. 

 Projecto 2793 – Reorganização sinergética e normalização dos sistemas informáticos / sistemas de 

informação da SGMEI, com uma execução prevista de € 728.229, inclui aquisições de bens e 

serviços para renovação da rede informática e de comunicações da SGMEI e, também, a 

implementação de uma plataforma electrónica de compras. 

 

2.2.3 – Medida M05 – Gestão eficiente de compras 

 

Os Projectos incluídos na medida M05 – Gestão eficiente de compras inserem-se no Programa Nacional 

de Compras Electrónicas (PNCE)
41

, elaborado pela UMIC – Unidade de Missão Inovação e 

Conhecimento
42

.  

 

O PNCE corresponde ao eixo «Gestão eficiente de compras» do Plano de Acção para o Governo 

Electrónico 
43

 e tem como objectivo a introdução de ferramentas electrónicas como instrumentos 

correntes dos processos de compras públicas, que promovam a eficiência e eficácia do processo 

aquisitivo, facilitem o acesso das empresas à contratação, gerando poupanças e aumentando a 

transparência. 

 

Os projectos financeiramente mais relevantes da medida M05
44

, em 2007, foram: 

                                                      
41

Instrumento de coordenação das políticas do XV Governo Constitucional para o desenvolvimento das compras 

electrónicas, em articulação com o Plano de Acção para o Governo Electrónico, aprovado pela RCM n.º 111/2003, de 

26 de Junho, publicada no DR, I Série B, de 12 de Agosto de 2003. 
42

 A Unidade de Missão Inovação e Conhecimento foi criada pela RCM n.º 135/2002, de 20 de Novembro, e deu origem à 

UMIC – Agência para a Sociedade do Conhecimento, I.P. 
43

 Aprovado pela RCM n.º 108/2003, de 26 de Junho, publicada no DR, I Série B, de 12 de Agosto de 2003. A UMIC fora 

incumbida de elaborar um Plano de Acção Nacional para as Compras Electrónicas pela RCM n.º 36/2003, de 20 de 

Fevereiro de 2003, publicada no DR, I Série B, de 12 de Março de 2003. 
44

 Insere-se no mesmo âmbito da Medida M05 o contrato celebrado pela SGMEI com o Tradeforum ACE para 

Implementação e operacionalização do projecto-piloto de compras electrónicas no Ministério da Economia e da 

Inovação, com financiamento incluído no Projecto 2793, da Medida M04 – Novas capacidades tecnológicas e 

racionalização de custos de comunicação. 
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 Projecto 4249 – Dinamização das compras electrónicas do MOPTC, com uma execução prevista 

de € 240.000; 

 Projecto 4424 – Compras electrónicas do MADRP, com uma execução prevista de € 100.000; 

 Projecto 4635 – Compras electrónicas do MAOTDR, com uma execução prevista € 150.252. 

 

2.2.4 – Medida M10 – Conteúdos atractivos 

 

Em 2007 os dois projectos financeiramente mais relevantes foram:  

 

 Projecto 3238 – Tratamento, digitalização e divulgação de conteúdos sobre património 

arquitectónico com uma execução prevista de € 1.432.487, é descrito no SIPIDDAC como o 

―Desenvolvimento do Sistema de Informação sobre o Património Arquitectónico, para salvaguarda e 

divulgação de informação relativa ao Património Arquitectónico do país, envolvendo a aplicação de 

metodologias com base em tecnologia informática e consistindo em acções de: inventariação do 

património; registo normalizado dos dados sobre o seu estado de conservação; preservação e 

divulgação da informação escrita e gráfica sobre o património; divulgação da informação via Internet‖. 

 Projecto 5611 – Infra-estrutura nacional de informação geográfica (IENIG) com uma execução 

prevista de € 700.000, visa a realização de ―infra-estrutura de dimensão europeia de dados 

espaciais para utilização integrada de informação geográfica‖. 

 

2.3 – Antecedentes da Medida M05 

2.3.1 – O Programa Nacional de Compras Electrónicas 

 

Na sequência da Resolução do Conselho de Ministros n.º 36/2003
45

, de 12 de Março, que definiu as 

prioridades de intervenção no domínio das compras electrónicas, a UMIC – Unidade de Missão 

Inovação e Conhecimento procedeu ao lançamento do Programa Nacional de Compras Electrónicas 

(PNCE), com a contratação da prestação de serviços de Implementação e Operacionalização do Projecto-

Piloto de Compras Electrónicas de sete projectos piloto: Presidência do Conselho de Ministros e 

Ministérios da Defesa Nacional, da Justiça, da Educação, da Saúde, da Segurança Social e do 

Trabalho, das Obras, Públicas, Transportes e Habitação. Para esse efeito, realizou sete procedimentos 

por negociação sem publicação prévia de anúncio, onde foram consultadas quatro empresas: 

Tradecom.pt
46

, ForumB2B
47

, Bizdirect
48

 e Iwaytrade – Consultoria e Sistemas de Informação e 

Gestão, S.A. As empresas Tradecom e ForumB2B agruparam-se depois no Tradeforum – Soluções de 

Comércio Electrónico, A.C.E.
 
 

 

                                                      
45

 A RCM n.º 36/2003, que incumbiu a UMIC de elaborar o Plano de Acção Nacional para as Compras Electrónicas, 

incumbiu-a igualmente de ―conceber e implementar um portal nacional de compras electrónicas, que deverá funcionar 

não como uma central única de compras mas como um instrumento facilitador do acesso ao mercado das compras 

públicas‖. 
46

 Designação comercial utilizada pela PT Prime Tradecom – Soluções Empresariais de Comércio Electrónico, S.A. 
47

 Designação comercial utilizada pela Central-e – Informação e Comércio Electrónico, S.A. 
48

 Designação comercial utilizada pela Digitmarket – Sistemas de Informação, S.A. 



 

 Tribunal de Contas 
 

 

31 

Estes contratos foram objecto de aditamentos, em 2004, com fundamento na alínea e)
49

 do n.º 1 do 

artigo 86.º do Decreto-Lei n.º 197/99.  

 

Para a generalização dos projectos-piloto foram celebrados, em Novembro e Dezembro de 2004, 

novos adicionais aos contratos, por ajuste directo, sendo invocada a alínea f)
50

 do n.º 1 do artigo 86.º 

do Decreto-Lei n.º 197/99. A fundamentação de jure invocada não é aplicável às situações em causa – 

contratos de prestação de serviços – mas sim ao fornecimento de bens. Note-se que os valores dos 

adicionais em causa excedem os valores dos contratos iniciais, e o valor acumulado dos ajustes 

directos com fundamento na alínea e) do n.º 1 do referido artigo 86.º está limitado, pelo n.º 2, a 50% 

do montante do contrato inicial. 

 

A despesa relativa ao Projecto de Implementação e Operacionalização do Projecto-piloto de Compras 

Electrónicas e respectiva generalização encontrava-se enquadrada no orçamento do PIDDAC, 

Programa P02 – Medida 198 – Criação e Implementação de infra-estruturas físicas no processo de suporte 

e generalização das compras electrónicas, no âmbito do projecto 3616 – Projectos-piloto e desenvolvimento 

de Portais, tendo a contrapartida comunitária sido assegurada pelo projecto Implementação do Programa 

Nacional de Compras, co-financiado pelo POSI. 

 

Os valores dos contratos e adicionais celebrados pela UMIC no âmbito da primeira fase do Programa 

Nacional de Compras Electrónicas encontram-se sintetizados no quadro seguinte: 

 

Quadro 9 – 1.ª Fase do Programa Nacional de Compras Electrónicas 

(em euros, com exclusão do IVA) 

Ministério Adjudicatário 
Contrato Adicionais 

Data Valor e) n.º1 art.º86.º f) n.º1 art.º86.º 

Presidência do Conselho de Ministros ForumB2B 02-09-2003 72.300,00 28.920,00 120.000,00 

Ministério Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas (*) Bizdirect 02-09-2003 69.500,00   

Ministério da Justiça Tradecom 02-09-2003 72.300,00 28.920,00 120.000,00 

Ministério da Educação Iwaytrade 02-09-2003 71.000,00 28.400,00 130.000,00 

Ministério da Saúde Bizdirect 02-09-2003 69.500,00 27.800,00 140.000,00 

Ministério da Segurança Social e do Trabalho Iwaytrade 02-09-2003 71.000,00 28.400,00 120.000,00 

Ministério das Obras Públicas, Transportes e Habitação ForumB2B 02-09-2003 74.800,00 29.920,00 120.000,00 

Ministério das Finanças e Administração Pública (**) Tradecom 13-12 -2004 74.819,68   

(*) Em substituição do Ministério da Defesa Nacional.   (**) O MFAP foi incluído em 2004. 

Fonte: UMIC / SGPCM. 

 

                                                      
49

 ―(…) Serviços complementares não incluídos no projecto inicial ou no primeiro contrato celebrado, mas que, na 

sequência de circunstâncias imprevistas, se tenham tornado necessários para a execução dos serviços descritos nesses 

documentos, na condição de a sua adjudicação ser feita ao prestador inicial e se verificar que: 

i) Esses serviços complementares não podem ser técnica ou economicamente separados do contrato inicial 

sem graves inconvenientes para as entidades adjudicantes; 

ii) Os serviços em questão, embora possam ser separados da execução do contrato inicial, sejam 

estritamente necessários ao seu aperfeiçoamento‖. 
50

 ―(…) Entregas complementares destinadas à substituição parcial de bens fornecidos ou de instalações de uso corrente 

ou a ampliação de fornecimentos ou de instalações existentes, desde que, cumulativamente: 

i) A mudança de fornecedor obrigue a entidade adjudicante a adquirir material de técnica diferente que 

origine uma incompatibilidade ou dificuldades técnicas desproporcionadas de utilização e manutenção; 

ii) A adjudicação seja feita ao fornecedor inicial; 

iii) A duração do novo contrato não exceda, em regra, três anos‖. 
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Estava previsto que com a criação da Agência Nacional de Compras Públicas (ANCP), esta viria a 

assumir a coordenação das compras públicas, em ligação directa com as Unidades Ministeriais de 

Compras (UMC), criadas no âmbito de cada ministério.  

 

Figura 1 – Fases do Programa Nacional de Compras Electrónicas 

 
Fonte: UMIC. 

 

Foram os três prestadores de serviços atrás referidos – Bizdirect, Tradeforum e Iwaytrade – que 

vieram a implementar e operacionalizar as plataformas de compras electrónicas nos restantes 

ministérios, incluídas na segunda fase do Programa Nacional de Compras Electrónicas, que teve início 

no princípio de 2006, passando o programa a abranger todos os 14 ministérios.  

 

Dadas as características da prestação de serviços e a dependência da mesma relativamente à infra- 

-estrutura informática da empresa prestadora de serviços, destes contratos resultou para as UMC 

alguma dependência da continuidade do prestador de serviços, na medida em que um novo prestador 

necessita sempre de parametrizar as ferramentas inerentes à sua própria plataforma para as adaptar a 

um novo cliente. Foi esta dependência que se observou na auditoria – nos casos das Secretarias-Gerais 

do MOPTC e do MADRP, quando cessaram os contratos celebrados pela UMIC no âmbito da 

experiência piloto, tendo sido realizados procedimentos por negociação sem publicação de anúncio, 

que conduziram à contratação dos mesmos fornecedores anteriores, o ForumB2B e a Bizdirect, 

respectivamente. 

 

O facto de as entidades contratantes adoptarem o procedimento de negociação sem publicação de 

anúncio, consultando as quatro empresas iniciais, não contribuiu para estabelecer um clima 

competitivo.  

 

No caso do contrato para ―Fornecimento de serviços de consultoria no âmbito da generalização e 

operacionalização das compras electrónicas do MOPTC‖, a SGMOPTC, como razão justificativa para o 

facto de ter convidado a apresentar proposta no procedimento de negociação sem publicação de 

anúncio, para além do prestador anteriormente contratado – ForumB2B – e da Tradecom
51

, apenas a 

Iwaytrade
49

, não tendo convidado a Bizdirect, que nesse mesmo procedimento propusera o preço mais 

baixo (tendo o ForumB2B reduzido o valor proposto na sessão de negociação), apresentou a 

justificação seguinte: 

 
―O serviço da Secretaria-Geral que desenvolveu o processo, teve como objectivo a 

manutenção de serviços de qualidade, através da previsão, no caderno de encargos do 

procedimento, de características técnicas e de execução do projecto que assegurassem tal 

desiderato. Deste modo, foi entendido não fazer sentido iniciar a implementação de uma 

solução num ano e, por via de nova aquisição de serviços (de desenvolvimento), alterar 

                                                      
51

 A Tradecom e o ForumB2B, em agrupamento complementar de empresas (Tradeforum, A.C.E.), vinham 

desenvolvendo a prestação destes serviços no MOPTC desde o projecto-piloto de 2003. A Tradecom e a Iwaytrade, 

convidadas no procedimento pré-contratual do contrato anteriormente celebrado pelo MOPTC, em 2006, não tinham 

apresentado proposta. 
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todo o sistema já construído. Assim, procurou-se consultar empresas que tivessem 

condições/soluções adequadas para o desenvolvimento do projecto mantendo/aproveitando 

e salvaguardando o trabalho desenvolvido anteriormente‖. 

 

2.3.2 – O Sistema Nacional de Compras Públicas 

 

Com a criação da Agência Nacional de Compras Públicas, E.P.E., pelo Decreto-Lei n.º 37/2007, de 19 

de Fevereiro, foi-lhe determinado como objecto a concepção, definição, implementação e avaliação do 

Sistema Nacional de Compras Públicas (SNCP), estabelecido no mesmo diploma. O SNCP assenta na 

integração das entidades compradoras por imposição legal, na adopção de procedimentos centralizados 

e de acordos quadro, actuando a ANCP como entidade gestora central, articulada com as UMC e as 

entidades compradoras, funcionando em rede. A ANCP contratou uma nova plataforma de compras 

electrónicas
52

, que suporta os concursos públicos que promove para realização de acordos quadro. 

 

A ANCP prevê acautelar a integração das ferramentas electrónicas disponibilizadas pelas plataformas 

transaccionais contratadas pelas UMC com a sua própria plataforma, o que está pendente do 

desenvolvimento futuro do enquadramento legal e técnico, designadamente: 

 

 Dos requisitos e condições para a utilização de plataformas electrónicas pelas entidades 

adjudicantes, definidos pela Portaria n.º 701-G/2008, de 29 de Julho
53

, com entrada em vigor 

prevista para 1 de Janeiro de 2009; 

 Das especificações que a Empresa de Gestão Partilhada de Recursos da Administração Pública 

(GERAP) venha a definir para interface das plataformas com a Rede Integrada de Gestão dos 

Recursos do Estado (RIGORE); 

 Da viabilidade e interesse das UMC na adopção de um modelo único. 

 

A ANCP, no contraditório, veio esclarecer que ―(…) tem em curso a implementação do modelo tecnológico 

de suporte ao Sistema Nacional de Compras Públicas, onde está previsto garantir, na medida do possível, a 

interligação entre as plataformas de contratação e as plataformas transaccionais, estando mesmo, em conjunto 

com a GeRAP, a verificar as possibilidades de interligação adicional ao futuro Sistema de Contabilidade do 

Estado‖. 

 

Regista-se o esclarecimento prestado. 

 

2.4 – Análise da contratação para aquisição de bens e serviços nos projectos 
seleccionados 

 

Até 31 de Dezembro de 2007, para os 9 projectos seleccionados na amostra, foram realizadas 303 

aquisições de bens e serviços, na sua totalidade com procedimentos abertos na vigência do Decreto-

Lei n.º 197/99, de 8 de Junho. Foram ainda celebrados três protocolos, envolvendo despesa. 

 

Para analisar e aferir do cumprimento das disposições legais nacionais e comunitárias em matéria de 

contratação pública, no âmbito da aquisição de bens e serviços, em especial relativamente ao 

                                                      
52

 Contratou para o efeito a empresa Construlink, S.A. 
53

 Portaria prevista nos n.os 2 e 3 do artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro. 
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cumprimento das disposições do Decreto-Lei n.º 197/99, e, também, para analisar a execução material 

e financeira de contratos, foi seleccionada uma amostra de 59 aquisições
54

. 

 

2.4.1 – Distribuição das aquisições de bens e serviços por procedimento pré 
-contratual 

 

Como se evidencia no quadro seguinte, o procedimento pré-contratual mais frequentemente adoptado 

foi o ajuste directo, utilizado em 72,0% das aquisições (considerando os três protocolos referidos, 

também ajustes directos). Foram contratadas por ajuste directo aquisições de bens e serviços no valor 

de € 5.106.417,66, com exclusão do IVA, 46,1% do valor total. Na maior parte das situações (132, ou 

seja, 43,6% do número total de aquisições) o ajuste directo foi adoptado independentemente do valor, 

com fundamento no disposto no n.º 1 do artigo 86.º do Decreto-Lei n.º 197/99, quase sempre 

enquadrando a aquisição na respectiva alínea a), ou seja, por estarem em causa aquisições efectuadas 

ao abrigo de contratos públicos de aprovisionamento celebrados pela DGP, o que justificou que na 

auditoria fosse analisado em detalhe esse enquadramento. 

 

Quadro 10 – Distribuição das aquisições de bens e serviços por procedimento pré-contratual 

(em euros, com exclusão do IVA) 

Procedimento Pré-contratual 
Aquisições de Bens e Serviços (*) 

Número % Valor % 

Concurso público internacional 6 2,0 2.939.622,20 26,5 

Concurso público 4 1,3 532.402,32 4,8 

Negociação sem publicação de anúncio 12 4,0 1.129.518,12 10,2 

Concurso limitado 1 0,3 64.306,19 0,6 

Consulta prévia 62 20,5 1.313.214,08 11,8 

Ajuste directo (art.º 86.º DL 197/99)) 132 43,6 4.021.622,86 36,3 

Ajuste directo (em função do valor) 83 27,4 159.042,80 1,4 

Protocolo 3 1,0 925.752,00 8,4 

Total 303  11.085.480,57  

(*) Não inclui imputação de custos aos projectos. 

 

2.4.2 – Organização documental dos processos de aquisição de bens e 
serviços 

 

De uma forma geral, os processos individuais de aquisição de bens e serviços encontram-se 

organizados e arquivados em pastas autónomas, sendo a respectiva documentação arquivada por 

ordem cronológica. 

 

É de referir, no entanto, que relativamente aos processos de contratação da DGEMN, seleccionados no 

âmbito do Projecto 3238 – Tratamento, digitalização e divulgação de conteúdos sobre o património 

arquitectónico, a sua consulta e verificação evidenciou a dispersão por pastas de diversas origens, para 

além de inúmeras falhas na sequência da documentação e da existência de duplicação ou mesmo 

multiplicação de documentos. A título exemplificativo referem-se, entre outros, informações de 

abertura do procedimento, anúncios de abertura do procedimento, contratos de prestação de serviços, 

facturas e recibos de pagamento. No processo de contratação ―Fontes Documentais II – Aquisição de um 

serviço de tratamento e descrição arquivísticos preliminares de unidades documentais a submeter a 

                                                      
54

 Cfr. 1.4. Foi acrescida uma outra aquisição de serviços omissa nas listas recebidas, pelo que da lista de aquisições de 

bens e serviços verificadas constam 60 procedimentos. 
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digitalização – 3.ª fase – Concurso público n.º 3/DSID/2003‖, a documentação não se encontrava 

devidamente organizada e arquivada em pastas autónomas, existindo documentação relativa a outros 

dois processos de aquisição de serviços (concurso público n.º 2/DSID/2002 – ―Fontes Documentais I – 

Aquisição de um serviço de tratamento e descrição arquivísticos preliminares‖ e a um procedimento por 

consulta prévia – ―Aquisição de um serviço de tratamento e descrição arquivísticos do espólio do atelier 

Daciano da Costa‖).  

 

2.4.3 – Incumprimento das formalidades constitutivas dos procedimentos pré-
contratuais adoptados e sua sequência 

 

Nalguns dos procedimentos de contratação da DGOTDU, da DGEMN e da SGMEI, verificou-se a 

ausência de identificação nominal e funcional da entidade que autorizou o procedimento, a despesa e a 

adjudicação, violando-se deste modo o disposto nos n.
os

 1 e 2 do artigo 23.º do Decreto-Lei n.º 135/99, 

de 22 de Abril. 

 

A DGOTDU, sobre esta matéria, referiu que ―a carência de identificação nominal e funcional (…), foi 

oportunamente suprida, no decurso da auditoria (…)‖, o que se confirma. 

 

Nos processos de contratação da SGMEI, da DGOTDU e da DGPA, realizados ao abrigo da alínea a) 

do n.º 1 do artigo 86.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, observou-se a inversão da sequência 

das formalidades legalmente prescritas para os procedimentos pré-contratuais, violando-se o princípio 

da legalidade consignado no artigo 3.º n.º 1 do Código do Procedimento Administrativo. Constitui 

situação comum a existência de propostas anteriores ao início do procedimento e à autorização para a 

sua abertura. 

 

As propostas de informação e autorização do início do procedimento não se encontravam formalizadas 

e autonomizadas dos restantes actos procedimentais, nos termos definidos no n.º 1 do artigo 79.º do 

Decreto-Lei n.º 197/99, nomeadamente da análise técnica das propostas e do acto de adjudicação 

propriamente dito. Constatou-se, na maioria dos processos da SGMEI, a existência de um único 

documento que reunia todos os actos processuais conducentes à formação da vontade de contratar.  

 

Da análise levada a cabo, resultaram igualmente evidenciadas outras situações: A inexistência de 

registo de entrada das propostas por parte dos serviços, violando o disposto no artigo 46.º do Decreto-

Lei n.º 197/99, a falta de assinatura pelos concorrentes ou seus representantes, nos termos do n.º 2 do 

artigo 44.º do mesmo diploma legal, a ausência de consulta e pedido formal de apresentação de 

propostas aos fornecedores, com a especificação do custo estimado e das características técnicas dos 

equipamentos e software a adquirir, e a não verificação da inclusão dos bens e serviços a contratar e da 

conformidade dos preços unitários propostos com os preços incluídos no Catálogo Telemático de 

Aprovisionamento (CTAP). 

 

Refere-se ainda, neste âmbito, a ausência de documentos instrutórios do processo, nomeadamente nos 

processos da SGMEI, da DGPA e da DGOTDU, de cópia ou transcrição dos contratos de 

aprovisionamento invocados, de relatórios de análise ou de pareceres sobre a formação do preço 

proposto e, em particular na SGMEI, da falta de notificação do adjudicatário, nos termos do n.º 2 do 

artigo 109.º do Decreto-Lei n.º 197/99 e do artigo 68.º do Código do Procedimento Administrativo. 

 

Neste âmbito, em sede de alegações, o Secretário-Geral do MEI informou das diligências feitas no 

cumprimento das formalidades administrativo-financeiras constitutivas dos procedimentos contratuais 

promovidos, em obediência ao princípio da legalidade, e referiu que ―(…) a SGMEI está a reforçar os 
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seus quadros na área da contratação pública, tendo promovido ao longo do corrente ano de 2008 várias acções 

de formação com vista à entrada em vigor do novo Código dos Contratos Públicos‖. 

 

Relativamente a esta matéria, a DGOTDU alegou, que ―Nos processos de contratação, realizados ao 

abrigo da alínea a) do n.º 1 do artigo 86.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, foi sempre respeitada a 

sequência das formalidades legalmente prescritas para os procedimentos pré-contratuais‖, referindo que ―a 

existência de documentos com informação sobre características e preços, anteriores ao início do procedimento e 

à autorização para a sua abertura resulta de, em fase prévia e no pressuposto de que haveria lugar a aquisição 

por ajuste directo ao abrigo dos Contratos Públicos de Aprovisionamento (CPA), a DGOTDU procurou reunir 

informação a respeito das melhores condições que cada um dos consultados informalmente, ofereciam, visando 

assim avaliar os produtos existentes e possibilitar aos serviços alguma capacitação na escolha da melhor 

solução (…)‖. 

 

Contrariamente ao alegado, é de referir que, em dois procedimentos de contratação ao abrigo da alínea 

a) do n.º 1 do artigo 86.º do Decreto-Lei n.º 197/99, ―Aquisição de serviços e instalação e personalização 

de GeoMedia Webmap Professional e de fornecimento de upgrades‖, a apresentação das respectivas 

propostas ― proposta ref.ª SGI 107069FAMI, de 10 de Junho de 2007, da Integraph, e proposta 

PP0303A-07Portal SIG DI SNIT, de 8 de Agosto de 2007, da ESRI Portugal ― foi anterior à abertura 

do procedimento, que ocorreu nos termos da informação n.º 57/DSI/200 (Proc. DSI/PROJ-SNI-08), 

datada de 5 de Setembro de 2007. 

 

Em diversos processos da SGMEI e da DGOTDU, o acto de adjudicação encontrava-se 

insuficientemente fundamentado, revelando o deficiente cumprimento do estabelecido no n.º 3 do 

artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 197/99, bem como no n.º 1 do artigo 124.º e no artigo 125.º do Código do 

Procedimento Administrativo.  

 

Nos procedimentos de contratação da SGMEI, da DGPA, da DGOTDU e do IFAP, celebrados ao 

abrigo da alínea a) do n.º 1 do artigo 86.º do Decreto-Lei n.º 197/99, não foram cumpridos os 

requisitos formais previstos nas alíneas a) a c) do artigo 6.º da Portaria n.º 191/96. Na SGMEI, apenas 

no processo de aquisição Sistema Integrado de Gestão de Atendimento e Gestão de Documentos constam da 

factura os referidos requisitos formais. 

 

Sobre esta matéria, reitera-se o referido anteriormente, salientando-se que os ―documentos com 

informação sobre características e preço‖, a que se refere a DGOTU, constituem as propostas que 

integraram o procedimento pré-contratual e que determinaram a decisão de abertura e escolha do 

procedimento e, posteriormente, a adjudicação. 

 

Não obstante a simplificação dos actos processuais inerentes aos procedimentos de contratação por 

ajuste directo ao abrigo da alínea a) do n.º 1 do artigo 86.º do Decreto-Lei n.º 197/99, devem ser 

respeitados os actos processuais previstos no n.º 1 do artigo 79.º do mesmo diploma, e os actos 

processuais de realização da despesa, nomeadamente a operação de conferência prevista no artigo 26.º 

do Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de Julho, com vista à verificação, em concreto, da existência dos 

fornecedores e subcontratados, da inclusão dos bens e serviços a contratar e da conformidade dos 

preços unitários propostos com os preços incluídos no CTAP. 

 

2.4.4 – Falta de parecer prévio nos processos de aquisição de bens ou 
serviços de informática 

 

Nos termos do n.º 1 do artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 196/99, de 8 de Junho, a autorização para a 

realização da despesa relativamente à aquisição de bens ou serviços de informática de valor superior a 
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três quartos
55

 do limiar comunitário, está condicionada à existência de um parecer prévio obrigatório
56

 

da entidade de coordenação sectorial do respectivo ministério ou região autónoma.  

 

Nos procedimentos de aquisição de bens e serviços de informática lançados pelas Secretarias-Gerais 

do MEI e do MADRP, no âmbito da instrução dos respectivos processos, estas entidades não 

solicitaram ao Instituto de Informática o respectivo parecer prévio. Não obstante o facto destas 

entidades terem sido legalmente designadas como entidades de coordenação sectorial dos respectivos 

ministérios, os respectivos processos deviam ser objecto de parecer prévio por parte daquele Instituto, 

nos termos do n.º 1 do artigo 12.º e do artigo 13.º do Decreto-Lei n.º 196/99, de 8 de Junho
57

. 

 

Em alegações, a SGMEI e os responsáveis individuais da SGMADRP vieram invocar a não 

obrigatoriedade de pedido de parecer prévio ao Instituto de Informática para as entidades de 

coordenação sectorial, referindo que ―(…) não se compreende a necessidade e a conveniência da SGMEI, 

enquanto entidade de coordenação sectorial ter de obrigatoriamente de emitir um parecer para si própria (…) 

não só dispensável como, no caso, até desnecessária (…)‖.  

 

Sobre esta matéria mantém-se o entendimento atrás exposto, considerando-se que, não obstante, o 

facto de as Secretarias-Gerais terem sido legalmente designadas como entidades de coordenação 

sectorial dos respectivos ministérios, os processos em que sejam adquirentes devem ser 

obrigatoriamente objecto de parecer prévio por parte do Instituto de Informática, nos termos do n.º 1 

do artigo 12.º e do artigo 13.º do Decreto-Lei n.º 196/99, de 8 de Junho, a fim de se salvaguardar a 

isenção e a transparência nos respectivos processos de aquisição. 

 

2.4.5 – Falta de publicação de anúncios periódicos indicativos e de 
resultados, nos termos dos artigos 195.º e 196.º do Decreto-Lei n.º 
197/99 

 

Nenhuma das entidades executoras procedeu, nos anos de 2005, 2006 e 2007, nos termos do n.º 1 do 

artigo 195.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, à publicação do anúncio indicativo onde 

constassem as informações relativas aos contratos de prestação de serviços e aquisição de bens cuja 

celebração se previa nos 12 meses subsequentes, quando o valor estimado para a sua totalidade era 

igual ou superior a € 750.000. 

 

A DGPA, na sequência do concurso público internacional n.º 1/DGPA/2004, aberto em 2004, para 

prestação de serviços de informática, não procedeu, nos termos do artigo 196.º do Decreto-Lei n.º 

197/99, à publicação de anúncio de resultados no prazo de 48 dias após a respectiva adjudicação. 

 

Considerando o valor da despesa no procedimentos relativo ao contrato ―Fontes Documentais II – 

Aquisição de um serviço de tratamento e descrição arquivísticos preliminares de unidades documentais a 

submeter a digitalização – 3.ª fase – Concurso público n.º 3/DSID/2003‖, a DGEMN estava igualmente 

obrigada à publicação de anúncio de resultados no prazo de 48 dias após a adjudicação. 

                                                      
55

 Este valor correspondeu a € 115.510,50, nos anos de 2004/2005, e a € 102.925,50 nos anos de 2006/2007 (cfr. 

Despachos n.ºs 3480/2004 (2.ª série), da Ministra de Estado e das Finanças, de 18 de Fevereiro, e 19545/2006, do 

Ministro de Estado e das Finanças, de 25 de Setembro, respectivamente). 
56

 O processo deve ser submetido ao parecer da entidade de coordenação sectorial, após a elaboração do relatório de 

avaliação das propostas e antes da realização da audiência prévia dos interessados, nos termos do n.º 3 do artigo 14.º do 

Decreto-Lei n.º 196/99, de 8 de Junho. 
57

 Este diploma foi revogado pelo artigo 14.º do Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro, que aprovou o Código dos 

Contratos Públicos. 
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2.5 – Aquisição de bens e serviços através dos Contratos Públicos de 
Aprovisionamento 

2.5.1 – Contratos Públicos de Aprovisionamento de produtos de informática 

 

Os contratos públicos de aprovisionamento (CPA) relativos a produtos de informática tiveram origem 

num concurso público internacional aberto pela Direcção-Geral do Património (DGP), em 1 de Abril 

de 1998, à partida estruturado de forma pouco competitiva, e foram concebidos como uma forma, 

apenas, de qualificação de fornecedores para uma gama delimitada de produtos e com um âmbito 

temporal definido. Com efeito, estes CPA definiam preços máximos, ―devendo os organismos 

adquirentes, no momento da transacção, certificarem-se da competitividade dos preços acordados, uma vez que 

eles constituem apenas indicadores — máximos — de referência‖
58

. 

 

O Caderno de Encargos do concurso previa a possibilidade de actualização de preços, bem como a 

possibilidade de inclusão de novos produtos, desde que estes cumprissem, cumulativamente, os 

seguintes requisitos
59

: 

 
―a) Que os novos produtos respeitem as tipologias e/ou melhorias das 

características de construção e uso-rendimento exigidas no Anexo I deste caderno de 

encargos, devendo ter em conta as ultimas inovações tecnológicas; 

b) Que apresentem preços e condições competitivas‖. 

 

Com o decorrer do tempo e excedidos os três anos de vigência máxima inicialmente prevista — 

passaram 10 anos sobre a realização do concurso —, os objectivos iniciais foram distorcidos pela 

rápida e profunda evolução tecnológica dos produtos e serviços abrangidos pelos contratos celebrados, 

enquanto, por outro lado, o mercado público continuou restrito aos fornecedores contratados, 

convertendo os contratos numa espécie de ―alvarás‖
60

, que conferiam aos seus titulares uma situação 

de privilégio, potenciando um oligopólio e criando restrições de concorrência significativas em 

matéria de fornecimento do Estado. 

 

Esta situação, que a UMIC considera ter contrariado o desenvolvimento do Programa Nacional de 

Compras Electrónicas, motivou por parte da mesma o seguinte diagnóstico: 

 
―É de notar que os CPA em vigor – desactualizados e montados numa estratégia de 

montra – não permitem a realização de poupanças significativas e na maioria dos casos 

promovem o facilitismo no processo de aquisição pública. Na verdade, os correspondentes 

processos foram essencialmente concebidos para facilitar os procedimentos de compra 

                                                      
58

 Cfr. preâmbulo da Portaria n.º 161/99 (2.ª Série), de 3 de Fevereiro de 1999, publicada no DR II Série, de 23 de 

Fevereiro de 1999. 
59

 Cfr. artigo 38.º (Actualização do Contrato – Admissão e Exclusão de Produtos) do Caderno de Encargos. 
60

 Como exemplo ilustrativo reproduz-se o justificativo de proposta da ESRI Portugal, de 5 de Maio de 2006, contratada 

pela DGOTDU: 

 ―A ESRI Portugal está aprovada como fornecedor oficial do Estado (CCE), com o Contrato Público de 

Aprovisionamento n.º 911962, para a categoria do Grupo 3 - Suportes Lógicos Operativos e de Utilização 

Geral, conforme Portaria n.º 161/99 - II.ª Série do Diário da República n.º 45/99 de 23 de Fevereiro de 1999. 

 Os organismos do Estado podem adquirir por ajuste directo, Software, Serviços ou Formação sem 

necessidade de realização de Concursos Públicos, sendo apenas necessário o envio da Requisição Oficial, 

para a ESRI Portugal, sendo neste caso, este o responsável pelo fornecimento ao cliente e emissão de 

factura‖. 

 Nesta proposta não é referido o n.º de ordem de qualquer dos produtos e serviços incluídos na mesma. 
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pelos organismos públicos, sem preocupações de racionalização dos processos de compra 

e da realização de poupanças estimulando a concorrência. As portarias que homologaram 

os CPA celebrados pela Direcção Geral de Património ultrapassaram, na sua maioria, o 

prazo de vigência de três anos nelas previsto, mantendo-se em vigor até à data de 

homologação de novos Contratos Públicos de Aprovisionamento. Esta desactualização tem 

distorcido o funcionamento do mercado, uma vez que muitos dos principais fornecedores 

actuais do mercado não estão considerados e, além disso, não aproveita a concorrência 

que, para ser estimulada, requer uma muito maior dinâmica, selectividade e períodos de 

validade mais curtos dos CPA – dir-se-ia quase a filosofia oposta da que tem vigorado 

tradicionalmente‖.
61

 

 

O Caderno de Encargos do concurso previa também a apresentação de preços para apoio técnico à 

instalação de software
62

: 

 
―No caso dos suportes lógicos cuja instalação, actualização ou personalização 

necessite de apoio técnico, o fornecedor apresenta um preço por cada posto de trabalho 

e/ou homem/hora‖. 

 

Esta previsão, que pretendia simplificar a inclusão na mesma aquisição do software da prestação de 

serviços de apoio técnico à sua instalação, pouco significativos em termos de valor, veio a dar lugar, 

com o tempo decorrido e a evolução da complexidade do software, a um aproveitamento abusivo que 

dava abertura para a aquisição de serviços que excediam largamente a ―instalação, actualização ou 

personalização‖ de software que o Caderno de Encargos tinha em vista.  

 

Acresce que os preços unitários homem/hora, incluídos nos CPA, eram elevados
63

, dando lugar a 

alguma permissividade para a contratação da prestação de serviços por valores que se afiguram acima 

dos valores correntes de mercado.  

 

A DGP e, depois, a Agência Nacional de Compras Públicas, E.P.E., (ANCP), vêem mantendo uma 

versão online dos CPA, o Catálogo Telemático de Aprovisionamento Público (CTAP)
 64

. O CTAP tem 

por objectivo ―facilitar todo o processo de compras, simplificando os procedimentos de aquisição de bens e 

serviços, na medida em que permite que os mesmos se desenvolvam ao abrigo dos Contratos Públicos de 

Aprovisionamento‖. É um catálogo orientado para os fornecedores – contém um “Manual de 

Fornecedores”, com a ―descrição das etapas necessárias para a manutenção do catálogo telemático (CTAP), 

por parte das entidades detentoras de contratos públicos de aprovisionamento‖ –, e não para as entidades 

adquirentes, que não encontram ali evidenciadas quaisquer instruções para utilização ou indicações 

relativas ao enquadramento dos CPA e às limitações para a sua utilização. 

 

A descrição técnica dos produtos e serviços incluída nas fichas dos CPA e do CTAP é mínima e 

insuficiente, impossibilitando na prática, em muitas situações, a verificação da correspondência do 

produto adquirido ou que se pretende adquirir com o produto efectivamente listado no CPA pelo 

fornecedor. 

                                                      
61

 Em http://www.umic.pt/index.php?option=com_content&task=view&id=33&Itemid=112. 
62

 Cfr. n.º 6 do artigo 38.º (Características dos preços) do Caderno de Encargos. 
63

 Os preços previstos nos CPA para a instalação de software, consultados na auditoria, variavam entre € 74,82/hora 

(€ 92,03/hora com 20% de desconto, da Fujitsu/SmartDOCS) e € 90,00/hora (preço da Intergraph e da ESRI, reduzido 

para € 60,12 (Intergraph) e € 61,65 (ESRI) nos casos analisados onde as propostas apresentavam o número de horas 

previsto para a prestação de serviços). Estes preços comparam com os de outros contratos analisados, obtidos em 

concurso, como sejam, p. ex., de € 27,43/h para analista programador e chefe de projecto (New Link Solutions, 2003) e 

47,00 – 57,50 €/hora para consultor sénior (Case/Edinfor, 2004). 
64

 Em http://ctap.compras.gov.pt/ctap/. 

http://www.umic.pt/index.php?option=com_content&task=view&id=33&Itemid=112
http://ctap.compras.gov.pt/ctap/Login.aspx
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Essa insuficiência e a reduzida capacidade técnica e operacional da ex-DGP e da actual ANCP para a 

verificação dos produtos e serviços cuja actualização ou introdução era proposta e objecto de 

aditamentos aos contratos, permitiram a introdução dos produtos nos CPA e no CTAP sem que, em 

geral, as características e os preços fossem objecto de qualquer análise. 

 

A ANCP, no contraditório, veio informar que se encontra a executar um plano de lançamento de 15 

concursos públicos internacionais para a celebração de acordos-quadro, cuja conclusão irá permitir 
―(…) não só a cessação total dos CPA, bem como a respectiva desactivação do Catálogo Telemático de 

Aprovisionamento Público (CTAP) (…)‖. Esses acordos-quadro ―(…) irão abranger o dobro das categorias 

de Bens e Serviços anteriormente cobertas pelos Contratos Públicos de Aprovisionamento‖, encontrando-se 

em finalização os concursos relativos a ―Equipamento Informático e Licenciamento de Software‖ e em 

preparação, para lançamento até ao final de Novembro, o concurso relativo a ―Plataformas Electrónicas 

de Contratação Pública‖. 

 

Aduziu ainda esta entidade que algumas das características dos acordos-quadro futuros, de que 

relevam a ―definição exaustiva dos requisitos técnicos, funcionais e de qualidade dos bens e serviços 

constantes em cada AQ‖, a disponibilização de um ―Manual de Utilização dos Acordos Quadro‖, que 

permita a todas as entidades adquirentes a ―correcta tramitação dos procedimentos aquisitivos ao seu 

abrigo‖ e a ―obrigatoriedade de consulta a todas as entidades co-contratantes nos AQ‖, visam assegurar a 

competitividade e potenciar a realização de poupanças. 

 

Realça-se os esclarecimentos dados. 

 

Verificou-se a ausência generalizada da indicação, nas propostas dos fornecedores, do número de 

ordem dos produtos inseridos nos CPA e, nalguns casos, de preços discriminados por artigo, ou 

inclusão na mesma proposta de produtos abrangidos pelos contratos conjuntamente com produtos aí 

não incluídos, dificultando ou impedindo a verificação da efectiva inclusão dos bens e serviços nos 

CPA e a correspondência dos preços (caso, p. ex., da proposta da Informática El Corte Inglés, no 

contrato para Aquisição de infra-estrutura tecnológica de suporte ao SNIT e ao Portal do Ordenamento do 

Território e Urbanismo (OT/U), no valor de € 97.620,70, com exclusão do IVA, celebrado com a 

DGOTDU). 

 

Nos procedimentos para aquisição de bens e serviços informáticos analisados, os processos foram, em 

boa parte, conduzidos pelos fornecedores. Foram estes, em geral, que estudaram e propuseram as 

soluções adquiridas, obviamente construídas por produtos da sua oferta comercial. Por outro lado, 

observou-se o desconhecimento do enquadramento dos CPA por parte das entidades adquirentes. 

 

De uma forma mais ou menos generalizada, os serviços de informática das várias entidades 

solicitavam aos fornecedores, de forma informal, propostas de preço ou mesmo o estudo detalhado de 

soluções. Com base nas propostas de solução recebidas (de um ou vários fornecedores), escolhiam 

uma e, invocando a existência de um CPA e a possibilidade de ajuste directo independentemente do 

valor prevista na alínea a) do n.º 1, do artigo 86.º do Decreto-Lei n.º 197/99, propunham, num mesmo 

tempo, a aprovação do procedimento, da adjudicação e da despesa. 

 

Em muitas aquisições verificou-se o pedido de proposta a um fornecedor apenas e, nestes casos, em 

geral, a apresentação do preço incluído no CPA. 

 

Realça-se que, em regra, quando eram realizados procedimentos concorrenciais, ainda que informais, 

eram obtidos preços mais baixos, comparativamente com os registados nos CPA. Evidenciaram- 

-se, nestes casos, o contrato do IFAP para aquisição de ―servidores aplicacionais para iDigital‖, onde o 
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adjudicatário, num procedimento por negociação, embora tendo como referência um CPA, reduziu a 

proposta apresentada de € 501.747,83 para € 219.618,12, e da ―aquisição de um sistema de firewall para a 

Secretaria Geral‖, efectuada pela SGMEI, onde as firewall Cisco ASA 5520, listadas pelo fornecedor no 

CPA pelo preço unitário de € 11.996,25, foram adquiridas por € 7.328,25. 

 

Noutros casos, onde estavam em causa aplicações informáticas, não se encontraram registos que 

permitissem identificar as soluções objecto de estudo e comparação, apenas sendo invocada a 

conclusão de que a solução proposta – constituída ou construída sobre software comercial sobre o qual, 

naturalmente, incidem direitos de propriedade intelectual – era a que melhor satisfazia os objectivos 

visados, sendo proposto o ajuste directo, invocando-se a alínea d) do artigo 86.º do Decreto-Lei n.º 

197/99
65

. 

 

2.5.2 – Utilização indevida dos Contratos Públicos de Aprovisionamento 

 

A análise efectuada no âmbito da auditoria permitiu identificar situações em que foi indevidamente 

utilizado o recurso ao ajuste directo com fundamento na alínea a) do n.º 1 do artigo 86.º do Decreto-

Lei n.º 197/99: 

 

 Aquisição de bens, pela SGMEI, à empresa Regra – Gabinete de Processamento Electrónico de 

Dados, S.A., pelo valor de € 20.255,42, com exclusão do IVA, sem que os produtos de maior 

expressão financeira adquiridos – servidores HP DL 360 G5 5140 1G EU Svr e HP DL 360 G5 

5160 1G EU Svr – estejam efectivamente incluídos em qualquer CPA. 

 Contratação, pela DGPA, com a empresa Regra, S.A., do ―upgrade da infra-estrutura de 

Servidores & SAN‖, no montante de € 67.349,44, com exclusão do IVA, sem que este fornecedor 

seja efectivamente titular ou subcontratado do CPA onde os artigos de maior expressão 

financeira se inserem. 

 Aquisição de produto introduzido num CPA de forma contrária ao enquadramento resultante 

do concurso – software que não se inclui nos ―tipos de suportes lógicos ―software‖ abrangidos pelo 

concurso‖ –, por utilização abusiva da ―actualização do contrato‖, sem que se verificassem os 

requisitos exigidos pelo Caderno de Encargos, caso do software Outsystems Hub Edition, 

adquirido pela SGMEI à Tecnidata SI – Serviços de Informática e Equipamentos, S.A., pelo 

valor de € 103.688,00, com exclusão do IVA, que foi inserido no CTAP na categoria ―redes de 

comunicação‖
66

. 

 Aquisição de serviços que excedem largamente o apoio técnico para ―instalação, actualização ou 

personalização‖ de software previstos no Caderno de Encargos ou, inclusivamente, ainda que em 

resultado de fraccionamento, de forma independente da aquisição das licenças de software, caso 

da contratação, pela DGPA, da ―implementação de um Sistema de Gestão Electrónica de 

                                                      
65

 ―[Quando] Por motivos de aptidão técnica ou artística ou relativos à protecção de direitos exclusivos ou de direitos de 

autor, a locação ou o fornecimento dos bens ou serviços apenas possa ser executado por um locador ou fornecedor 

determinado‖. 
66

 Foi também introduzido no CTAP pela Unisys (Portugal) Sistemas de Informação, S.A., em ―periféricos‖ da categoria 

de ―microcomputadores‖, da mesma forma indevida, o software eGOV, da Fabasoft Áustria GmbH. A proposta de 

aquisição do mesmo pela SGMEI, pelo valor de € 247.530,00, acrescido do IVA, por ajuste directo ao abrigo da alínea 

a) do n.º 1 do artigo 86.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, foi depois alterada para ajuste directo ao abrigo da 

alínea d) da mesma disposição, sendo referido que o software em causa apenas podia ser comercializado em Portugal 

pela Unisys, por força dos direitos exclusivos concedidos pela Fabasoft Áustria GmbH, acrescentando que a tradução 

para a versão em português tinha sido feita pela Unisys e que, nesta parte, esta detinha direitos de propriedade. 
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Documentos na DGPA (1.ª fase) e implementação de um Sistema de Gestão Electrónica de Documentos 

na DGPA, 2.ª fase+3.ª fase‖
67

 com a Fujitsu Services – Tecnologias Informação, Ld.ª, pelos 

valores de € 66.686,98 e € 72.244,42, sendo de € 34.638,46 o preço do software adquirido e 

instalado, igualmente adquirido por ajuste directo (valores com exclusão do IVA). 

 Contratação de fornecimentos, pela SGMEI, sem que exista a correspondente proposta do 

fornecedor – caso da aquisição do software Outsystems, à Tecnidata, pelo valor de 

€ 103.688,00, com exclusão do IVA –, ou cujo valor da adjudicação foi obtido por composição 

de partes das propostas desse fornecedor – caso da já referida aquisição, à Regra, S.A., de 

Servidores DL 360 G5. 

 

No contraditório, a SGMEI veio comunicar que ―(…) a empresa Regra – Gabinete de Processamento 

Electrónico de Dados, S.A., no âmbito do referido procedimento [servidores HP DL 360 G5 5140 1G EU 

Svr e HP DL 360 G5 5160 1G EU Svr] apresentou a sua proposta demonstrando ser titular dos CPA que os 

habilitavam a fornecer a solução pretendida‖.  

 

Sucede que os equipamentos em causa não estavam incluídos em qualquer CPA e a Regra nem sequer 

era subcontratante do fornecedor da marca dos mesmos (HP Portugal), como era facilmente verificável 

por consulta do CTAP. Na auditoria, solicitado à SGMEI a comprovação da verificação da inclusão 

dos equipamentos em CPA, a SG respondeu que ―a empresa Regra apresentou a sua proposta referindo 

que ―Em anexo, são apresentadas as Condições Gerais de Fornecimento como parte integrante da proposta.‖ 

Este facto é considerado pela Secretaria-Geral como prestação de falsas declarações, induzindo-nos em erro, 

pelo que vai proceder à notificação deste facto à ANCP‖. 

 

No contraditório, a DGPA veio apresentar a justificação seguinte: 

 
―(…) No que concerne à aquisição à Fujitsu, analisando o CPA (Acordo n.º 

911952) verifica-se que no item ―Condições de instalação, actualização ou 

personalização‖, consta ―Preço por homem/hora (euros)‖ € 74,82, ―misturando-se sob tal 

item realidades bem diversas e muitíssimo abrangentes, cujo sentido e alcance deixa 

margem para alguma discricionaridade. Ora, foi neste contexto e enquadramento que se 

entendeu na DGPA que, quando sob o citado item se refere ―personalização‖ tal 

implicaria, obviamente, a realização do levantamento, análise e reorganização de 

processos, com vista à implementação de…‖: de facto, ―personalizar‖ implica conhecer a 

realidade para depois implementar as soluções‖. 

 

Relativamente ao procedimento em causa, realça-se que a proposta da Fujitsu Services não referia o 

preço unitário homem/hora constante do CPA, nem quantitativamente em dias ou horas as cargas de 

                                                      
67

 Estas duas aquisições de serviços, resultantes da mesma proposta da Fujitsu Services (intitulada ―Projecto de 

Modernização Administrativa‖) para fornecimento do software smartDOCS, tiveram por objecto a ―(…) realização do 

levantamento, análise e reorganização dos processos de negócio da DGPA, com vista à implementação de um sistema 

de gestão electrónica de documentos, implementação do sistema de gestão electrónica de documentos smartDOCS, 

avaliação da performance conseguida com a reorganização de processos e implementação do sistema de gestão 

electrónica de documentos, que têm como principal objecto o desenvolvimento das bases para uma melhor e mais 

eficaz gestão e partilha do conhecimento na e da organização‖. 

 O valor da proposta era de € 179.720,37, com exclusão do IVA, com a seguinte composição: 
Fase 1 € 66.687,31 

Fase 2 € 62.519,36 

Fase 3 € 9.725,23 

Licenças smartDOCS V3.00 Cliente 100-249 Lic € 34.100,00 

smartDOCS OCR € 538,46 

Manutenção smartDOCS (1 ano) € 6.150,00 
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tempo nem definia a equipa executora. Os referidos serviços, no valor total de € 138.931,90, incluídos 

na proposta excediam manifestamente o apoio técnico à ―instalação, actualização ou personalização‖ 

do software adquirido, e não estavam incluídos no CPA, não se enquadrando assim, na previsão da 

alínea a) do n.º 1 do artigo 86.º do Decreto-Lei n.º 197/99. 

 

Sobre a aquisição por ajuste directo ao abrigo da alínea a) do n.º 1 do artigo 86.º do Decreto-Lei n.º 

197/99, à Regra, S.A., do ―upgrade da infra-estrutura de Servidores & SAN‖, sem que este fornecedor seja 

efectivamente titular ou subcontratado do CPA onde os artigos de maior expressão financeira se 

inseriam, a DGPA referiu o seguinte: 

 
―(…) Devo salientar que os preços obtidos junto daquela empresa se situam, 

relativamente a vários bens, abaixo dos praticados pelos fornecedores que têm CPA, como 

é o caso da HP, pelo que não derivou do procedimento escolhido qualquer prejuízo 

financeiro para o Estado‖. 

 

O alegado não justifica o não cumprimento das normas legais da contratação pública. 

 

2.5.3 – Incompatibilidade com o financiamento por Fundos Comunitários 

 

Os contratos públicos de aprovisionamento relativos a produtos de informática
68

, celebrados na 

sequência de concurso público internacional, aberto em 1998, foram homologados pela Portaria n.º 

161/99, de 23 de Fevereiro. O artigo 6.º do Caderno de Encargos e o artigo 14.º da referida Portaria 

estabeleciam para os CPA o prazo de vigência de um ano, prorrogável por períodos sucessivos de 

igual duração, até ao máximo de três. 

 

As Portarias n.
os

 640/2000, de 7 de Abril e 596/2001, de 2 de Março, vieram prorrogar o prazo de 

vigência por mais um ano, tendo este último diploma determinado a manutenção dos CPA
69

 até à data 

de publicação de nova portaria de homologação dos contratos seguintes, o que até à data de elaboração 

do presente relatório não se verificou
70

. Por força do referido diploma, estes CPA mantêm-se em vigor 

no direito interno português. 

 

A amostra de contratos seleccionada para análise na auditoria incluía as 18 aquisições efectuadas pelas 

SGMEI, DGPA, DGOTDU e IFAP, ao abrigo da alínea a) do n.º 1 do artigo 86.º do Decreto-Lei n.º 

197/99, constantes do quadro seguinte. 

 

                                                      
68

 Microcomputadores, redes de comunicação de dados, serviços e suportes lógicos. 
69

 Cfr. artigo 1.º: ―Esgotado o prazo de validade dos contratos públicos de aprovisionamento de microcomputadores, 

redes de comunicação de dados, serviços e suportes lógicos, prorroga-se novamente o seu prazo de vigência pelo 

período de um ano, mantendo-se em vigor até à data de publicação de nova portaria que homologará os contratos 

seguintes, nos termos do artigo 14.º da Portaria n.º 161/99, de 23 de Fevereiro‖. 
70

 Os CPA continuam a ser objecto de actualizações, com introdução de novos produtos, as últimas das quais tiveram 

lugar em Agosto do corrente ano. 
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Quadro 11 – Contratos celebrados ao abrigo da alínea a) do n.º 1 do artigo 86.º do Decreto-Lei n.º 197/99 

(em euros, com exclusão do IVA) 

Entidade Ano Designação Valor do Contrato Financiamento Comunitário 

SGMEI 

2004 Licenciamento dos produtos ORACLE no MAET 129.513,09  

2005 Sistema Integrado de Gestão de Atendimento e Gestão de Documentos 103.688,00  

2005 Contrato de site licensing Oracle- 2005 46.237,50  

2006 Serviços técnicos de informática 19.600,00  

2006 Aquisição de solução de storage e solução de backups 186.612,16  

2006 Contrato de site licensing Oracle - 2006 31.725,00  

2006 Aquisição de servidores para o domínio da Secretaria-Geral 18.545,00  

2007 Aquisição de sistema de firewall para a Secretaria-Geral 28.858,97  

2007 Aquisição de servidores DL 360 G5 20.255,42  

DGOTDU 

2006 
Implemento projecto SIG na WEB da DGOTDU (GETCID/SIOT) autonomização 
tarefas /Desertwatch  

106.514,00 POAP/FSE 

2006 Família GeoMedia 31.236,48 POAP/FSE 

2007 
Aquisição infra-estrutura tecnológica de suporte ao SNIT e ao Portal do 
Ordenamento do Território e Urbanismo (OT/U) 

97.620,70 POAP/FSE 

2007 
Fornecimento de upgrades para produtos licenciados pela Intergraph à 
DGOTDU e respectivo suporte técnico informático  

31.236,48 POAP/FSE 

2007 Aquisição de serviços instalação e de personalização de GeoMedia WebMap (*)
 72.592,00 POAP/FSE 

DGPA 

2005 Nova plataforma de storage e de dispositivo de backup  59.101,60  

2005 
Licenciamento SmartDOCS e Implementação de um Sistema de Gestão 
Electrónica de Documentos na DGPA (1.ª, 2.ª e 3.ª fases)  

173.031,90  

2007 Upgrade da infra-estrutura de Servidores & SAN  67.349,44  

IFAP 2006 iDigital - Aquisição de seis servidores de aplicações 219 618,12 POSC/FEDER 

Total 1.443.335,86  

(*) Ajuste directo fundamentado nas alíneas a) e  d) do n.º 1 do artigo 86.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho. 

 

Destes contratos, seis foram objecto de financiamento comunitário, um pelo FEDER (IFAP), no 

âmbito do POSC, e cinco pelo FSE (DGOTDU), no âmbito do POAP. 

 

A Directiva 93/36/CEE, de 14 de Junho de 1993, relativa à coordenação dos processos de adjudicação 

dos contratos públicos de fornecimento, não continha qualquer referência a acordos quadro. O 

Tribunal de Justiça das Comunidades Europeias tem vindo a pronunciar-se sobre a figura dos acordos 

quadro, considerando-os válidos desde que cumpram todas as características dos contratos públicos 

tradicionais e que sejam adjudicados em conformidade com as directivas comunitárias. A este 

respeito, importa referir o Acórdão do Tribunal de Justiça de 4 de Maio de 1995, processo C-79/94, 

Comissão vs. Grécia, e o Acórdão do Tribunal de Justiça, de 29 de Abril de 2004, processo 496/99, 

Succhi di Frutta Spa, no âmbito dos quais o TJCE considerou que a falta de abertura de concurso 

público para a celebração de contratos de fornecimento exclusivo entre o Estado e um conjunto de 

fornecedores e a modificação dos termos originais da adjudicação consubstanciavam uma violação dos 

princípios da igualdade de tratamento
71

, da transparência e da concorrência. 

 

De referir ainda que a Comissão Europeia veio, nos termos da Comunicação Interpretativa n.º 

2006/C/179/02, defender a aplicação dos princípios comunitários de contratação pública, definidos 

pelo TJCE, também aos contratos de prestação de serviços de valor abaixo dos limiares comunitários. 

 

A questão da conformidade dos contratos públicos de aprovisionamento homologados pela Portaria n.º 

161/99 com o direito comunitário foi objecto de apreciação no âmbito da auditoria da Direcção-Geral 

                                                      
71

 O princípio da igualdade de tratamento entre os proponentes tem por objectivo favorecer o desenvolvimento de uma 

concorrência sã e efectiva entre as empresas que participam num concurso público e impõe que todos os proponentes 

tenham as mesmas oportunidades na formulação dos termos das suas propostas. 
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de Política Regional da Comissão Europeia ao POSC (n.º 2006/PT/REGIO/12/474/1), realizada entre 

26 e 30 de Março de 2007
72

.  

 

A Direcção-Geral de Política Regional considerou irregular
73

 a despesa declarada para co- 

-financiamento por todos os Fundos Estruturais e pelo Fundo de Coesão, suportada por contratos 

homologados pela Portaria n.º 161/99 e adjudicados após 3 de Fevereiro de 2002, ―(…) à luz dos n.ºs 1 e 

7 do Artigo 5, n.ºs 1 e 2 do Artigo 6, n.º 1 do Artigo 15 e Artigo 26 da Directiva 93/36/EEC (para os contratos 

adjudicados até 31 de Janeiro de 2006) e Artigos 2, 7, 28, n.º1 do Artigo 31 e Artigo 35 da Directiva 

2004/18/CE (para contratos adjudicados a partir de 1 de Fevereiro de 2006‖. Defendeu ainda que ―(…) a 

partir de 1 de Fevereiro de 2006, as entidades adjududicantes que tenham como objectivo a adjudicação de um 

acordo-quadro devem seguir os procedimentos de adjudicação referidos na Directiva 2004/18/CE para todas as 

fases até à adjudicação dos contratos baseados nesse acordo-quadro‖. 

 

À luz do exposto, a violação dos princípios comunitários de contratação pública poderá implicar nos 

termos dos artigos 12.º e 30.º, n.º 3, ambos do Regulamento (CE) n.º 1260/99, de 21 de Junho, 

relativamente aos seis contratos públicos de aprovisionamento objecto de co-financiamento, a perda da 

comparticipação comunitária do FSE e do FEDER. 

 

2.5.4 – Infracções geradoras de eventual responsabilidade financeira 

 

Da análise efectuada aos procedimentos contratuais seleccionados na amostra resultou evidenciado um 

conjunto de infracções financeiras que se enumeram seguidamente: 

 

2.5.4.1 – DGOTDU 

 

Nos cinco procedimentos de aquisição de serviços que abaixo se enunciam procedeu-se à fixação de 

sub-factores, com ponderações, não previstos no programa do procedimento:  

 

a) Aquisição de serviços de consultadoria para reengenharia dos processos e procedimentos 

da DGOTDU 

 

Para a contratação da prestação de serviços foi adoptado o procedimento por negociação sem 

publicação prévia de anúncio (n.º 2/2007), nos termos do n.º 4 do artigo 80.º e dos artigos 146.º a 150.º 

do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, na sequência de despacho do Subdirector-Geral, de 23 de 

Maio de 2007, sobre a informação n.º DSI/7/2007 (Proc.º DSI/Proj-RPI-08), de 21 de Maio de 2007. 

 

Foi especificado no programa do procedimento e no convite para apresentação das propostas como 

critério de adjudicação o da proposta economicamente mais vantajosa, com explicitação dos seguintes 

                                                      
72

 Nos termos da Carta de 3 de Abril de 2008, a Direcção-Geral de Política Regional transmitiu às Autoridades Nacionais 

a sua posição quanto à conformidade dos CPA homologados pela Portaria n.º 161/99. 
73

 Neste âmbito, a Comissão Europeia recomendou que deveriam ser tidos em consideração as recomendações do 

Relatório da IGF de Maio de 2005 (o qual foi solicitado à referida Inspecção, tendo sido obtida a resposta de que ―(…) 

não foi efectuada qualquer auditoria com o objecto referido naquela mensagem de fax‖ [―auditoria ao Catálogo 

Telemático de Aprovisionamento (CPTA), no âmbito da qual foram detectadas irregularidades nos concursos 

realizados pela Direcção-Geral do Património, abrangendo os contratos homologados pela Portaria n.º 161/99, de 23 

de Fevereiro‖], cf. ofício IGF n.º 2114, datado de 8 de Julho de 2008), e as directivas sobre contratação pública e o 

princípio da concorrência previsto no Tratado. 
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factores e ponderações (Anexo A – Especificações): Qualidade [técnica] da proposta – 45%, Preço – 

30% e Prazo – 25%. 

 

A Comissão que conduziu o procedimento fixou na Acta n.º 1, de 28 de Maio de 2007, para o factor 

“Qualidade da proposta” do critério de adjudicação os sub-factores “metodologia” e “recursos humanos 

afectos” (aí designados ―sub-critérios‖), com igual peso, por sua vez com sub-factores com 

ponderações, não previstos no programa do procedimento: 

 

 Metodologia (com peso de 50%): Coerência – 0,35; Detalhe – 0,25; Adequação – 0,40; 

 Recursos humanos afectos (com peso de 50%): Valência da equipa – 0,25; Esforço - trabalho 

(homem/dia) – 0,35; Adequação – 0,40. 

 

A prestação de serviços foi adjudicada à Edinfor – Sistemas Informáticos, S.A., por despacho do 

Director-Geral de 6 de Julho de 2007, sobre a informação n.º DSI-32/2007, de 5 de Julho de 2007 

(Proc.º DSI/Proj-RPI-08), pelo valor de € 72.500,00, acrescido do IVA, tendo o respectivo contrato 

sido celebrado em 20 de Julho de 2007. 

 

b) Inventariação, selecção e normalização da informação territorial fundamental no SNIT  

 

Por despacho do Subdirector-Geral, de 19 de Março de 2007, sobre a informação n.º IT-GI-06/2007, 

de 16 de Março de 2007, foi autorizada a abertura do procedimento de negociação sem publicação 

prévia de anúncio, nos termos do n.º 4 do e dos artigo 80.º e artigos 146.º a 150.º do Decreto - Lei n.º 

197/99, para a contratação da prestação de serviços. 

 

No programa do procedimento e no convite para apresentação das propostas foi especificado como 

critério de adjudicação o da proposta economicamente mais vantajosa, com explicitação dos seguintes 

factores e ponderações (Anexo A – Especificações): Qualidade [técnica] da proposta – 45%; Preço – 

30%; Prazo – 25%. 

 

Na Acta n.º 1, de 22 de Março de 2007, a Comissão fixou para o factor ―Qualidade da proposta‖ do 

critério de adjudicação os sub-factores “metodologia” e “recursos humanos afectos‖ (aí designados ―sub-

critérios‖), com igual peso, por sua vez com sub-factores com ponderações, não previstos no programa 

do procedimento: 

 

 Metodologia (com peso de 50%): Coerência – 0,35, Detalhe – 0,25, Adequação – 0,40; 

 Recursos humanos afectos (com peso de 50%): Valência da equipa – 0,25; Esforço - trabalho 

(homem/dia) – 0,35; Adequação – 0,40. 

 

A prestação de serviços foi adjudicada à Edinfor – Sistemas Informáticos, S.A., por despacho do 

Director-Geral, de 30 de Abril de 2007, sobre a informação n.º 92/DI, de 30 de Abril de 2007, pelo 

valor de € 74.700,00, acrescido do IVA, tendo o respectivo contrato sido celebrado em 22 de Maio de 

2007. 

 

c) Aquisição de serviços de consultadoria para concepção e implementação de Plano para a 

Garantia de Qualidade da Informação Territorial a integrar no SNIT / PORTAL OT/U 

 

Para a contratação da prestação de serviços de consultadoria foi adoptado o procedimento de consulta 

prévia (n.º 1/2007), nos termos do n.º 1 do artigo 81.º do Decreto-Lei n.º 197/99, na sequência de 
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despacho do Subdirector Geral, datado de 19 de Março de 2007, exarado na informação n.º IT-GI-

05/2007, de 16 de Março de 2007. 

 

No programa do procedimento e no convite para apresentação das propostas foi especificado como 

critério de adjudicação o da proposta economicamente mais vantajosa, com explicitação dos seguintes 

factores e ponderações (Anexo A – Especificações): Qualidade da proposta – 45%; Preço – 30%; Prazo 

– 25%. 

 

Na Acta n.º 1, de 23 de Março de 2007, a Comissão que conduziu o procedimento fixou para o factor 

“Qualidade da proposta” do critério de adjudicação os seguintes sub-factores, com ponderações, não 

previstos no programa do procedimento: Metodologia proposta – 25%; Gestão da meta informação – 10%; 

Interoperabilidade – 10%. 

 

A prestação de serviços foi adjudicada à SLG – Sociedade Lusa de Geoengenharia, Ld.ª, por despacho 

do Director-Geral, de 5 de Abril de 2007, sobre a informação n.º IT-GI-11/2007, de 4 de Abril de 

2007, pelo valor de € 49.500,00, acrescido do IVA, tendo a adjudicação sido notificada à SLG pelo 

ofício n.º 1396, de 9 de Abril de 2007. 

 

d) Desenho do fluxo da informação processual dos instrumentos de gestão territorial 

 

Para a contratação da prestação de serviços foi autorizada por despacho do Subdirector-Geral, de 23 de 

Maio de 2007, exarado na informação n.º DSI/8/2007, de 21 de Maio de 2007, a abertura do 

procedimento de negociação sem publicação prévia de anúncio (n.º 3/2007), nos termos do n.º 4 do 

artigo 80.º e dos artigos 146.º a 150.º do Decreto-Lei n.º 197/99.  

 

Foi especificado no programa do procedimento e no convite para apresentação das propostas como 

critério de adjudicação o da proposta economicamente mais vantajosa, com explicitação dos seguintes 

factores e ponderações (Anexo A – Especificações): Qualidade [técnica] da proposta – 45%; Preço – 

30%; Prazo de entrega – 25%. Conforme consta da Acta n.º 1, de 28 de Maio de 2007, a Comissão que 

conduziu o procedimento fixou para o factor ―Qualidade técnica da proposta‖ os sub-factores 

“metodologia” e “recursos humanos afectos” (aí designados ―sub-critérios‖), com igual peso, por sua vez 

com sub-factores com ponderações, não previstos no programa do procedimento:  

 

 Metodologia (com peso de 50%): Coerência – 0,35; Detalhe – 0,25; Adequação – 0,40; 

 Recursos humanos afectos (com peso de 50%): Valência da equipa – 0,25; Esforço - trabalho 

(homem/dia) – 0,35; Adequação – 0,40. 

 

A prestação de serviços foi adjudicada à empresa Edinfor – Sistemas Informáticos, S.A., por despacho 

do Director-Geral, de 6 de Julho de 2007, exarado sobre a informação n.º 33-DSI/2007 (Proc.º n.º 

DSI/RPE – 08), de 5 de Julho de 2007, pelo valor de € 74.750,00, acrescido do IVA, tendo o 

respectivo contrato sido celebrado em 20 de Julho de 2007. 

 

e) Aquisição de serviços de consultadoria para concepção e implementação da 1.ª fase do 

PORTAL OT/U 

 

Para a aquisição de serviços de consultadoria para concepção e implementação da primeira fase do 

Portal do Ordenamento do Território e do Portal do Urbanismo (Portal OT/U) foi autorizada, por 

despacho do Subdirector-Geral, de 14 de Novembro de 2007, exarado na informação n.º 100/DSI/2007 

(Proc.º DSI/Proj-Portal-08), de 13 de Novembro de 2007, a adopção do procedimento de negociação 
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sem publicação prévia de anúncio, nos termos do n.º 4 do artigo 80.º e dos artigos 146.º a 150.º do 

Decreto-Lei n.º 197/99. 

 

No programa do procedimento e no convite para apresentação das propostas foi especificado como 

critério de adjudicação o da proposta economicamente mais vantajosa, com explicitação dos seguintes 

factores e ponderações (Anexo A – Especificações): Prazo – 40%; Qualidade da proposta – 30%; 

Preço – 30%. Conforme consta da Acta n.º 1, de 20 de Novembro de 2007, a Comissão que conduziu o 

procedimento fixou, para o factor ―Qualidade técnica da proposta‖ os sub-factores ―metodologia‖ e 

―recursos humanos afectos‖ (aí designados ―sub-critérios‖), com igual peso, por sua vez com sub-

factores com ponderações, não previstos no programa do procedimento: 

 

 Metodologia (com peso de 50%): Detalhe – 0,25; Coerência – 0,35; Adequação – 0,40; 

 Recursos humanos afectos (com peso de 50%): Valência da equipa – 0,25; Esforço – trabalho 

(homem/dia) – 0,35; Adequação – 0,40. 

 

A prestação de serviços foi adjudicada à empresa Viatecla – Soluções Informáticas e Comunicações, 

S.A., por despacho do Director-Geral, de 6 de Dezembro de 2007, sobre a informação n.º 

115/DSI/2007 (Proc.º DSI/Proj-Portal-08), de 5 de Dezembro de 2007, pelo valor de € 68.800,00, 

acrescido do IVA, tendo o respectivo contrato sido celebrado em 7 de Dezembro de 2007. 

 

A situações referidas nas alíneas a) a e) do presente ponto consubstanciam a fixação de sub-factores do 

critério de adjudicação, com ponderações, não previstos no programa do procedimento, que violam o 

disposto nos artigos 89.º, alínea l), por remissão do artigo 146.º, n.º 3 do Decreto-Lei n.º 197/99, e os 

princípios da legalidade, da transparência, da publicidade, da igualdade, da concorrência, da 

imparcialidade e da estabilidade previstos nos artigos 7.º, 8.º, 9.º, 10.º, 11.º e 14.º do mesmo diploma 

legal, constituindo infracções susceptíveis de gerar eventual responsabilidade financeira sancionatória, 

nos termos do artigo 65.º, n.º 1, alínea b), da Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto. 

 

Em sede do contraditório, os responsáveis individuais apresentaram as seguintes alegações. 

 

O Director-Geral referiu: ―As Comissões procederam a uma sistematização e objectivação do método de 

abordagem e ponderação dos elementos de análise das propostas. Não houve pois lugar à introdução de novos 

―sub-factores‖ ou alteração dos critérios como se alega no Anexo IA do Relato, mas apenas a uma 

sistematização dos elementos previamente definidos nas Condições Gerais e Técnicas (…)‖. 

 

Os membros da Comissão que conduziram os procedimentos referidos nas alíneas a) a d) apresentaram 

alegações nos mesmos termos, explicitando o âmbito e a metodologia que esteve subjacente à 

definição dos critérios e sub-critérios do critério de adjudicação, em concreto, em cada um dos 

procedimentos. 

 

Neste âmbito, referiram: ―Com essa metodologia – de uniformização da análise das propostas nomeadamente 

da qualidade técnica, a Comissão pretendeu restringir ao máximo a margem de discricionariedade na análise 

técnica que factores subjectivos, como a qualidade das propostas, pode permitir‖ e ainda que nos 

procedimentos Aquisição de serviços de consultadoria para reengenharia dos processos e 

procedimentos da DGOTDU e Desenho do fluxo da informação processual dos instrumentos de gestão 

territorial, ―(…) a ponderação do factor Qualidade Técnica teve em conta os pontos 5 e 6 das Especificações 

Técnicas, nas quais a entidade adjudicante valorizava, respectivamente, a Abordagem Metodológica e a 

Organização das Equipas de Projecto‖. 
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Relativamente ao procedimento referido na alínea e), o Subdirector-Geral e o Director de Serviços de 

Administração e Gestão apresentaram, enquanto elementos da Comissão, alegações em termos 

idênticos. Na sua resposta referiram que a sua actuação não é susceptível de responsabilidade 

financeira sancionatória, com fundamento na ausência de qualquer comportamento doloso, por terem 

actuado de boa fé e no cumprimento dos procedimentos de contratação, com a plena convicção de que 

cumpriram rigorosamente as normas em vigor. 

 

No que respeita à infracção que lhes foi imputada, alegaram: ―A comissão procurou densificar os vários 

elementos de análise das propostas, tendo em vista uma maior objectivação dos aspectos em função dos quais se 

aferira o mérito relativo e absoluto de cada uma das propostas, de modo a que a avaliação fosse o mais 

rigorosa, transparente e objectiva passível‖. Neste âmbito trouxeram também à colação vários acórdãos 

jurisprudenciais do Supremo Tribunal Administrativo relacionados com a admissibilidade da criação 

de sub-factores do critério de adjudicação e respectivos limites temporais e materiais na sua fixação. 

 

Cumpre ainda referir que, genericamente, os responsáveis invocaram a inexistência de 

responsabilidade sancionatória, alegando que não foram violados os princípios da contratação pública. 

 

Quer os arestos invocados quer as alegações aduzidas nesta sede pelos responsáveis individuais não 

contrariam o entendimento atrás enunciado quanto aos factos em causa. Na verdade, a ―metodologia de 

trabalho‖ adoptada pelas comissões de análise traduziu-se na fixação de sub-factores (“metodologia” e 

“recursos humanos afectos” – designados ―sub-critérios‖) do factor ―Qualidade [técnica] da proposta‖ 

com ponderações, não previstos no programa do procedimento e, contrariamente ao alegado, não 

constituiriam uma densificação dos pontos 5 e 6 das Especificações Técnicas dos referidos 

procedimentos. 

 

Constitui jurisprudência uniforme deste Tribunal o entendimento de que a fixação de sub-factores pela 

comissão com ponderações não previstos no programa do procedimento equivale a alteração do 

critério de adjudicação, em violação dos princípios da legalidade, transparência, publicidade, 

igualdade, concorrência, imparcialidade e estabilidade previstos nos artigos 7.º, 8.º, 9.º, 10.º, 11.º e 

14.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho. Tal factualidade configura um vício de violação de lei, 

que implica a anulabilidade do acto de adjudicação e do contrato que se lhe seguiu, nos termos do 

artigo 135.º e do n.º 1 do artigo 185.º do CPA.  

 

Pese embora o referido, salienta-se que não se encontra suficientemente indiciado que os responsáveis 

tenham agido com a intenção de não cumprir as normas da contratação pública constantes do Decreto-

Lei n.º 197/99, que não foram encontrados registos de recomendações anteriores do Tribunal, bem 

como não é conhecida recomendação constante de relatório final de qualquer órgão de controlo 

interno, no sentido da correcção destas irregularidades. 

 

Pelo exposto, o Tribunal releva a eventual responsabilidade financeira sancionatória, nos termos do 

disposto no n.º 8 do artigo 65.º da Lei n.º 98/97, na redacção dada pelas Leis n.
os

 48/2006, de 29 de 

Agosto, e 35/2007, de 13 de Agosto, por se considerarem preenchidos os pressupostos das alíneas a) a 

c), estando suficientemente indiciado que a infracção só pode ser imputada aos seus autores a título de 

negligência. 

 

Para além dos cinco procedimentos anteriormente analisados, na DGOTDU foi ainda verificado: 

 

f) Implementação do projecto SIG na web da DGOTDU (GETCID / SIOT) autonomização 

tarefas / Desertwatch 

 



 
 
 
 
 

AUDITORIA AO PROGRAMA ―SOCIEDADE DA INFORMAÇÃO E GOVERNO ELECTRÓNICO‖ DO PIDDAC 
 

 

50 

A prestação de serviços foi adjudicada por ajuste directo ao abrigo da alínea a) do n.º 1 do artigo 86.º 

do Decreto-Lei n.º 197/99, à ESRI Portugal – Sistemas de Informação Geográfica, S.A.
74

., pelo valor 

de € 125.836,94
75

, na sequência de despacho do Subdirector-Geral, datado 12 de Maio de 2006, nos 

termos da informação n.º DI-94/2006 (Proc.º n.º DI-Informática), de 8 de Maio de 2006. 

 

A proposta da ESRI, datada de 5 de Maio de 2006, apresentava para os ―serviços de apoio técnico e 

desenvolvimento‖, aí incluídos, apenas um valor global de € 28.670,00 (correspondente, líquido de 

desconto, a € 20.752,00), com exclusão do IVA, sem o acompanhar de qualquer justificação (número 

de horas e preço/hora incluído no CPA), apenas referindo o prazo de execução de 43 dias úteis.  

 

Estes serviços, no valor de € 20.752,00, não estavam incluídos no CPA, pelo que não se enquadravam 

na previsão da alínea a) do n.º 1 do artigo 86.º do Decreto-Lei n.º 197/99.  

 

Atento o valor desta despesa, o procedimento exigível era, nesta parte, a consulta prévia a três 

fornecedores, nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 81.º do Decreto-Lei n.º 197/99. 

 

A preterição do procedimento legalmente exigido para a realização da correspondente despesa, por 

violação da alínea b) do 1.º do artigo 81.º do Decreto-Lei n.º 197/99, constitui infracção susceptível de 

gerar eventual responsabilidade financeira sancionatória, nos termos do artigo 65.º, n.º 1, alínea b), da 

Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto. 

 

Os responsáveis individuais – ex-Subdirector-Geral e a Chefe de Divisão de Informação – 

apresentaram alegações nos mesmos termos, invocando a boa fé na sua actuação, a inexistência de 

sanção face ao regime jurídico aplicável ao procedimento de ajuste directo pelo Código dos Contratos 

Públicos e requereram a relevação da respectiva responsabilidade. 

 

No que respeita aos factos imputados mencionaram: ―(…) Para além do software era necessário adquirir 

os serviços de instalação, formação e apoio técnico, tendo a empresa apresentado a proposta (…) bem como a 

indicação de que se encontravam abrangidos pelo contrato de aprovisionamento público n.º 91162 (…)‖. Neste 

âmbito, a Chefe de Divisão de Informação referiu ainda: ―Na sequência da recepção da proposta supra 

referida, a signatária consultou a página da então Direcção-Geral do Património, onde se disponibiliza o 

Catálogo Telemático, tendo verificado que a ESRI Portugal era, efectivamente, fornecedora oficial do Estado, 

estando incluído naquele site a identificação do software, cuja aquisição se pretendia e bem assim a menção 

«custo instalação/personalização/actualização ou meia hora - € 90»‖, concluindo: ―Frase cuja clareza deixa 

muito a desejar, induzindo qualquer leitor normal numa conclusão rápida confirmativa do aprovisionamento da 

totalidade dos serviços pretendidos‖. 

 

Os argumentos apresentados não contrariam a posição atrás expressa. Todavia, por força do disposto 

no n.º 2 do artigo 2.º do Código Penal
76

, esta infracção deixou de ser sancionada
77

 face ao regime 

consagrado no Código de Contratos Públicos (CCP), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de 

Janeiro. A alínea a) do n.º 1 do artigo 20.º do CCP permite o recurso ao ajuste directo
78

 para a 

                                                      
74

 Nos termos do CPA n.º 911962. 
75

 Feito na sequência de rectificação, devido à correcção de lapso, nos termos de um aditamento à informação n.º DI-

94/2006, aprovada pelo mesmo dirigente, por despacho datado de 23 de Maio de 2006. 
76

 ―O facto punível segundo a lei vigente no momento da sua prática deixa de o ser se uma lei nova o eliminar do número 

das infracções (…)‖. 
77

 O facto ilícito em causa deixou de ser punível após a revogação do Decreto-Lei n.º 197/99, com excepção dos artigos 

16.º a 22.º e 29.º, feita pelo artigo 14.º do Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro, que alterou o regime da realização 

das despesas públicas constante daquele diploma. 
78

 ―O ajuste directo é o procedimento em que a entidade adjudicante convida directamente uma ou várias entidades à sua 

escolha a apresentar proposta, podendo com elas negociar aspectos de execução do contrato a celebrar‖. 
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celebração de contratos de valor inferior a € 75.000. Este contrato é de valor inferior àquele montante 

e os procedimentos adoptados na celebração do mesmo são compatíveis com a tramitação 

procedimental
79

 do ajuste directo regulado nos artigos 112.º a 129.º do citado Código. 

 

2.5.4.2 – Ex-IFADAP e ex-INGA 

 

a) iDigital – Licenciamento de software Adobe LiveCycle 

 

Para a aquisição de software Adobe LiveCycle, foi adoptado o procedimento de concurso público (n.º 

21/IFADAP-INGA/DSI/2006), autorizado por deliberação do CA do IFADAP/INGA n.º 4821/2006, 

de 30 de Novembro.  

 

A cláusula do caderno de encargos continha na Parte II – Condições Técnicas, no n.º 1, Especificações 

Técnicas, as referências a várias aplicações do produto Adobe LiveCycle, sem a menção da expressão 

―ou equivalente‖, existindo outros produtos capazes de responder às exigências do adjudicatário e 

sendo possível a descrição das especificações pretendidas para o software a adquirir. 

 

A adjudicação foi feita ao único concorrente Promosoft SIS Software Sistemas, S.A., pelo valor de 

€ 153.000,00 e € 30.600,00 de manutenção anual, com exclusão do IVA, por deliberação do CA do 

IFADAP/INGA n.º 807/2007, de 22 de Fevereiro de 2007, nos termos da informação n.º 103/DFA-

SPA/07, de 13 de Fevereiro de 2007. 

 

Tal situação violou o disposto no n.º 4 do artigo 43.º do Decreto-Lei n.º 197/99, que estabelece que 

―não é permitido fixar especificações técnicas que mencionem produtos de uma dada fabricação ou 

proveniência ou mencionar processos de fabrico particulares (…)‖, sendo igualmente proibido utilizar 

marcas, patentes ou tipos de marcas ou indicar uma origem ou produção determinada, salvo quando 

haja impossibilidade na descrição das especificações, caso em que é permitido o uso daqueles, 

acompanhados da expressão «ou equivalente»‖, constituindo infracção susceptível de gerar eventual 

responsabilidade financeira sancionatória, nos termos do artigo 65.º, n.º 1, alínea b), da Lei n.º 98/97, 

de 26 de Agosto. 

 

Em sede de contraditório os responsáveis individuais referiram como justificação para a especificação, 

no caderno de encargos do concurso, do produto LiveCycle, sem a menção da expressão ―ou 

equivalente‖, ―(…)apurou-se que os únicos produtos que, potencialmente, podiam satisfazer os requisitos 

exigidos pelo IFAP seriam, o Adobe LiveCycle e o Microsoft InfoPath 2007 (…)‖ e que ―Sob pena de não 

satisfazer a totalidade das suas exigências, o IFAP considerou que só era possível confirmá-las através do 

contacto telefónico directo com os fornecedores, com demonstrações e com a realização de provas de conceito‖, 

concluindo pela ―(…)não violação do disposto no n.º 3 do artigo 44.º do Decreto-Lei n.º 197/99‖. 

Acrescentaram ainda: ―(…) após terem sido realizados os procedimentos por consulta prévia para a 

respectiva aquisição, se ter verificado a inexistência no mercado de outros produtos capazes de responder às 

exigências e necessidades (…)‖. 

 

Os responsáveis individuais referiram também que agiram com a convicção da não violação de 

qualquer dos preceitos e dos procedimentos legais que lhes foram imputados, tendo contudo solicitado 

a relevação da respectiva responsabilidade financeira por se encontrarem preenchidos os requisitos 

previstos no n.º 8 do artigo 65.º da Lei n.º 98/97. 
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A argumentação aduzida não contraria o atrás referido quanto aos respectivos factos e correspondentes 

qualificações jurídicas. Na verdade, à data em que foi proposta a abertura de procedimento para a 

aquisição das licenças Adobe LiveCycle (Julho de 2006), para além do produto adquirido e do 

Microsoft Infopath referido nas alegações, existiam no mercado pelo menos outras três soluções – 

IBM Workplace Forms, Cardiff’s Liquid Office, FileNet P8 eForms –, conforme constava de estudo 

comparativo inserido no portal da própria Adobe. 

 

Tal factualidade consubstancia uma ilegalidade para a qual a lei não comina, de forma expressa, a 

sanção da nulidade, pelo, que o acto administrativo e o contrato celebrado, serão meramente anuláveis 

por vício de violação de lei, nos termos do artigo 135.º e nº.1 do 185.º do CPA. 

 

Apesar do exposto, não está suficientemente indiciado que os responsáveis tenham agido com a 

intenção de não cumprir as normas da contratação pública em causa, constantes do Decreto-Lei n.º 

197/99, não foram encontrados registos de recomendações anteriores do Tribunal, bem como não é 

conhecida recomendação constante de relatório final de qualquer órgão de controlo interno no sentido 

da correcção destas irregularidades. 

 

Nestes termos, o Tribunal releva a eventual responsabilidade financeira sancionatória, de acordo com 

o disposto no n.º 8 do artigo 65.º da Lei n.º 98/97, na redacção dada pelas Leis n.
os

 48/2006, de 29 de 

Agosto, e 35/2007, de 13 de Agosto, por se considerarem preenchidos os pressupostos das alíneas a) a 

c), estando suficientemente indiciado que a infracção só pode ser imputada aos seus autores a título de 

negligência. 

 

b) iDigital – Aquisição de licenças de software PowerCenter 

 

Para a aquisição de licenças de software PowerCenter foi adoptado o procedimento por ajuste directo 

ao abrigo da alínea d) do n.º 1 do artigo 86.º do Decreto-Lei n.º 197/99, nos termos da deliberação do 

CA do IFADAP/INGA n.º 3205/2006, de 27 de Julho de 2006, e da proposta de informação n.º 

36/DSI/SPS/2006, de 19 de Julho.  

 

A aquisição foi adjudicada por despacho do Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das 

Pescas, em 13 de Fevereiro de 2007, na sequência da informação n.º 2/CA/2007, de 2 de Janeiro de 

2007, subscrita pelo Presidente do CA e por um dos vogais, à empresa PWD – Soluções de Integração 

e Qualidade de Dados, Ld.ª, pelo valor de € 292.043,10, com encargos de manutenção anual de 

€ 25.256,00, acrescidos do IVA. 

 

A alínea d) do n.º 1 do artigo 86.º permite a aquisição por ajuste directo quando ―por motivos de aptidão 

técnica ou artística ou relativos à protecção de direitos exclusivos ou de direitos de autor, a locação ou o 

fornecimento dos bens ou serviços apenas possa ser executado por um locador ou fornecedor determinado‖. Da 

análise da fundamentação da situação de facto e de direito não ficou demonstrado que o software 

PowerCenter fosse o único produto capaz de satisfazer a finalidade pretendida. Existindo vários 

produtos capazes de responder às exigências do adjudicatário, o procedimento legalmente exigido em 

função do valor da despesa era, nos termos do n.º 1 do artigo 80.º, conjugado com a alínea b) do n.º 1 

do artigo 191.º do Decreto-Lei n.º 197/99, o concurso público internacional. 

 

A preterição do procedimento legalmente exigido em função do valor da despesa, por violação das 

citadas normas legais, constitui infracção susceptível de gerar eventual responsabilidade financeira 

sancionatória, nos termos do artigo 65.º, n.º 1, alínea b), da Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto. 

 

Em sede de contraditório os responsáveis individuais alegaram conjuntamente que ―(…) foram 

analisadas as ofertas do mercado tendo-se constatado, que, nessa data, a única ferramenta ETL com 
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capacidade de efectuar o sincronismo de dados em tempo real e capaz de satisfazer as restantes exigências do 

IFAP era o PowerCenter‖. Após esta análise foi solicitado ao fornecedor a construção de uma prova de 

conceito, que demonstrasse a satisfação das exigências técnicas do IFAP. Este protótipo foi construído e 

permitiu comprovar que a ferramenta PowerCenter respondia às exigências pretendidas‖, tendo concluído 

que ―(…) ficou demonstrado que o software PowerCenter era o único produto capaz de satisfazer a finalidade 

pretendida, não correspondendo à realidade a referência à existência no mercado de vários produtos capazes 

de responder às exigências do adjudicatário (…)‖. 

 

O alegado não esclarece quais as aplicações que foram objecto de análise e não demonstra que a 

empresa adjudicatária era a única com aptidão técnica para prestar os serviços em causa, conforme o 

exigido pela citada alínea d) do n.º 1 do artigo 86.º do Decreto-Lei n.º 197/99. No mercado nacional 

existem outras ferramentas ETL
80

, de que releva o Business Objects Data Integrator, do SAP.  

 

A alínea d) do n.º 1 do artigo 86.º do Decreto-Lei n.º 197/99 só permite a contratação por ajuste 

directo quando por razões de aptidão técnica, o co-contratante seja o único no mercado apto a prestar 

os serviços pretendidos. Há, pois, que concluir que não se encontra justificado o recurso ao ajuste 

directo ao abrigo da citada alínea d).  

 

Atento o valor da despesa em causa era exigível, nos termos do n.º 1 do artigo 80.º, conjugado com a 

alínea b) do n.º 1 do artigo 191.º do Decreto-Lei n.º 197/99, a realização de concurso público 

internacional. É, jurisprudência unânime deste Tribunal o entendimento de que o concurso público, 

quando obrigatório, é elemento essencial da adjudicação, pelo que a sua ausência é geradora de 

nulidade da adjudicação, nulidade que se transmite ao contrato (cf. artigos 133 n.º 1 e 185.º n.º 1 do 

CPA). 

 

Nestes termos, mantém-se a imputação da responsabilidade financeira aos responsáveis individuais 

identificados no Anexo IA.  

 

c) iDigital – Recursos de outsourcing de hardware e de software - Renovação do contrato n.º 

03/DFA2/SPA/2004, relativa ao período de 01/02/2007 a 31/03/2007 e de 01/04/2007 e 

31/05/2007 

 

No ano de 2003, o INGA realizou um concurso público internacional (n.º 02/DI/DFP/2002) para a 

aquisição de serviços de manutenção das aplicações informáticas do ISINGA (Sistema Informático do 

Instituto Nacional de Intervenção e Garantia Agrícola) em ambiente Oracle e sistemas operativos AIX, 

NT e Windows em ambiente WebDesigner e Java. A aquisição de serviços foi adjudicada, por 

deliberação do CA do INGA, de 27 de Junho de 2003, à empresa NLS – New Link Solutions – 

Consultoria e Engenharia S.A., pelo valor de € 1.053.312,00, acrescido do IVA, com data de 

conclusão prevista para 30 de Junho de 2004. O contrato de prestação de serviços foi celebrado em 16 

de Julho de 2003. 

 

A cláusula terceira do caderno de encargos estabelecia a validade do contrato por um ano, podendo ser 

renovado por períodos idênticos, até ao máximo de duas renovações, até três anos, com vigência até 

Julho de 2006. 

 

No ano de 2007, este contrato foi objecto de duas renovações, traduzidas na afectação de sete recursos 

humanos para o IFADAP e vinte e um recursos humanos para o INGA. Neste ano, a primeira 

renovação, relativa ao período de 1 de Fevereiro a 31 de Março de 2007, foi autorizada por deliberação 

do CA do IFAP n.º 525/2007, de 31 de Janeiro, por ajuste directo ao abrigo da alínea d) do n.º 1 do 
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artigo 86.º do Decreto-Lei n.º 197/99, nos termos da informação n.º 63/DF/SPA/2007, de 24 de Janeiro 

de 2007, pelo valor de € 245.772,80, com exclusão do IVA. 

 

A segunda renovação, relativa ao período de 1 de Abril a 31 de Maio de 2007, foi autorizada por 

deliberação do CA do IFAP n.º 1319/2007, de 30 de Março de 2007, nos termos da informação n.º 

165/DF/SPA/2007, de 12 de Março, por ajuste directo nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 86.º 

do Decreto-Lei n.º 197/99, igualmente pelo valor de € 245.772,80, com exclusão do IVA.  

 

As duas renovações foram realizadas para além do período de validade do contrato, que era conforme 

referido, de três anos. Assim, deveria ter sido efectuado um novo procedimento prévio à formação do 

contrato, nos termos do n.º 1 do artigo 80.º, conjugado com a alínea b) do n.º 1 do artigo 191.º do 

Decreto-Lei n.º 197/99. 

 

A preterição do procedimento legalmente exigido em função do valor da despesa, por violação das 

referidas normas legais, constitui infracção susceptível de gerar eventual responsabilidade financeira 

sancionatória, nos termos do artigo 65.º, n.º 1, alínea b), da Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto. 

 

Em sede de contraditório, os responsáveis individuais confirmaram que o contrato tinha ―(…) a duração 

de 1 ano, renovável até 3 anos, e tendo início em 01.07.2003,terminou em 30.06.2006‖ e esclareceram os 

motivos que estiveram na base das referidas renovações, nomeadamente os sucessivos adiamentos 

verificados na tramitação do concurso público para outsourching informático iniciado em Março de 

2006 e a imprescindibilidade da continuidade e manutenção do desenvolvimento do sistema iDigital. 

 

Nesta sede, alegaram ainda: ―(…) o recurso às sucessivas renovações dos contratos com a NLS embora 

constantes de documentos formulados, visados, despachados e autorizados pelos ora responsabilizados não lhes 

pode ser objectivamente imputado, pois a respectiva adopção resultou de uma inevitabilidade circunstancial que 

parece justificar, quer sob uma perspectiva meramente financeira (critério custo/benefício), quer sob uma 

perspectiva jurídica – a título de causa de exclusão da ilicitude, nos termos da alínea c) do n.º 2 do artigo 31.º 

do Código Penal, a manutenção da prestação dos serviços em causa, com fundamento nas renovações 

sucessivas baseadas em ajustes directos, não se verificando, por consequência a preterição do procedimento 

legalmente exigido em função do valor da despesa, por violação do n.º 1 do artigo 80.º, conjugado com a alínea 

b) do n.º 1 do artigo 191.º do Decreto-Lei n.º 197/99‖. 

 

Os argumentos apresentados não contrariam a factualidade atrás expressa e a respectiva qualificação 

jurídica. As renovações realizadas por ajuste directo ao abrigo das alíneas c) e d) do n.º 1 do artigo 86.º 

do Decreto-Lei n.º 197/99, são ilegais. Atento o valor da despesa, deveria ter sido efectuado um novo 

procedimento prévio à formação do contrato, nos termos do n.º 1 do artigo 80.º, conjugado com a 

alínea b) do n.º 1 do artigo 191.º do Decreto-Lei n.º 197/99. A omissão de concurso público, quando 

obrigatório, consubstancia a falta de um elemento essencial que implica a nulidade do contrato, nos 

termos do n.º 1 do artigo 133.º e do n.º 1 do artigo 185.º, ambos do CPA. 

 

As referidas renovações também não foram objecto de formalização através da celebração de contrato 

escrito, exigível atento o valor da despesa realizada, nos termos do artigo 59.º, n.º 1, alínea a), e do n.º 

1 do artigo 67.º do Decreto-Lei n.º 197/99. 

 

Termos em que se mantém a imputação da responsabilidade financeira aos responsáveis individuais 

identificados no Anexo IA.  
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2.5.4.3 – DGPA 

 

a) Comunicação de dados – circuitos e banda larga – Frame Relay 

 

Para a aquisição de serviços de comunicação de dados – circuitos de banda larga, foi adoptado o 

procedimento de ajuste directo ao abrigo da alínea d) do n.º 1 do artigo 86.º do Decreto-Lei n.º 197/99, 

na sequência de despacho do Director-Geral das Pescas e Aquicultura, de 24 de Março de 2004, 

exarado na Informação n.º 11, de 21 de Março de 2004. 

 

A prestação de serviços foi adjudicada à empresa PT Corporate – Soluções Empresariais de 

Telecomunicações e Sistemas, S.A., pelo valor anual de € 53.701,20, acrescido de IVA e o contrato foi 

celebrado em 1 de Abril de 2004, com a duração de três anos. 

 

Da análise da fundamentação da situação de facto e de direito não ficou demonstrado que a empresa 

adjudicatária fosse a única que à data prestava o serviço pretendido. De acordo com a informação 

recolhida junto do ICP – Autoridade Nacional de Comunicações – (entidade reguladora do sector de 

telecomunicações), à data da contratação da aquisição de serviços existiam 14 empresas com 

actividade de ―outros serviços de transmissão de dados‖. Solicitada informação a duas dessas empresas, a 

Onitelecom – Infocomunicações, S.A., e a Novis Telecom, S.A., ambas comunicaram que a respectiva 

oferta comercial, em Março de 2004, permitia prestar os serviços de comunicações em frame relay, 

com a configuração contratada. 

 

Atento o valor global da despesa de € 161.103,60, o procedimento legalmente exigido era, nos termos 

do n.º 1 do artigo 80.º, conjugado com a alínea b) do n.º 1 do artigo 191.º do Decreto-Lei n.º 197/99, o 

concurso público internacional. 

 

A preterição do procedimento legalmente exigido para a realização da correspondente despesa, 

constitui infracção susceptível de gerar eventual responsabilidade financeira sancionatória, nos termos 

do artigo 65.º, n.º 1, alínea b), da Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto. 

 

Em sede de contraditório, os responsáveis individuais apresentaram as seguintes alegações: 

 

O Director-Geral, referiu: ―(…) havendo sido a PT o fornecedor dos serviços relativos à rede Multinet, 

estando em causa um alargamento desses serviços aos locais indicados e pretendendo manter-se todas as 

funcionalidades objecto do contrato já existente entre a PT e a SGMADRP, não faria sentido a adjudicação a 

outro operador que não a PT‖. 

 

A Directora de Serviços de Administração e a Chefe de Divisão de Organização e Informática 

aduziram, nos mesmos termos: ―(…) a aquisição de serviços à PT, para implementação da rede de 

Comunicação de Dados, circuito e Banda Larga, entre a DGPA – Sede e as Direcções Regionais constituiria 

uma extensão da rede Multinet. A DGPA teve, assim como objectivo manter todas as funcionalidades da 

Multinet para voz e dados para interligação de todo o Organismo (Sede, Direcções Regionais e Postos de 

Atendimento) ao MADRP. Dado que a rede Multinet é um serviço integrado (…) considerou-se, àquela data, 

que a PT era o único fornecedor capacitado para fazer o alargamento da rede Multinet (…)‖. 

 

Os argumentos aduzidos não demonstram que a PT Corporate – Soluções Empresariais de 

Telecomunicações e Sistemas, S.A., fosse a única com aptidão técnica para prestar os serviços em 

causa, conforme o exigido pela citada alínea d) do n.º 1 do artigo 86.º do Decreto-Lei n.º 197/99. A 

fundamentação do ajuste directo baseou-se em valorações feitas pela entidade adjudicante que 
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confundiram condições singulares e únicas, exigidas pela citada alínea d)
81

 com condições 

preferenciais e de continuidade
82

. Cumpre referir ainda que, conforme informação recolhida junto do 

ICP – Autoridade Nacional de Comunicações, à data da contratação da aquisição de serviços existiam 

14 empresas com actividade de ―outros serviços de transmissão de dados‖ e solicitada informação a duas 

dessas empresas, a Onitelecom – Infocomunicações, S.A., e a Novis Telecom, S.A., estas 

comunicaram que a respectiva oferta comercial, em Março de 2004, permitia prestar os serviços de 

comunicações em frame relay, com a configuração contratada. 

 

Atento o valor global da despesa, o procedimento legalmente exigido era, nos termos do n.º 1 do artigo 

80.º, conjugado com a alínea b) do n.º 1 do artigo 191.º do Decreto-Lei n.º 197/99, o concurso público 

internacional. A não realização de concurso público implica, pela ausência de um elemento essencial 

do acto, a nulidade do acto de adjudicação e, por essa via, do contrato dele decorrente, nos termos do 

n.º 1 do artigo 133.º e do n.º 1 do artigo 185.º, ambos do CPA. 

 

Mantém-se a assim a imputação da responsabilidade financeira aos responsáveis individuais 

identificados no Anexo IB.  

 

b) Licenciamento SmartDOCS e Implementação de um Sistema de Gestão Electrónica de 

Documentos na DGPA (2.ª e 3.ª fases) 

 

A aquisição de serviços informáticos para a implementação de um Sistema de Gestão Electrónica de 

Documentos na DGPA, bem como o licenciamento smartDOCS V3.00 cliente foi precedida do 

procedimento de ajuste directo ao abrigo da alínea a) do n.º 1 do artigo 86.º do Decreto-Lei n.º 197/99. 

 

Os ―serviços de implementação‖, fases 1, 2 e 3, constantes da proposta da Fujitsu Services no valor de 

€ 138.931,90, com exclusão do IVA, não referiam o preço unitário homem/hora constante do CPA, 

nem quantificava em dias ou horas as cargas de tempo nem definia a equipa executora e excediam 

manifestamente o apoio técnico à ―instalação, actualização ou personalização‖ do software adquirido, como 

previsto no CPA, incluindo a ―(…) realização do levantamento, análise e reorganização dos processos de 

negócio da DGPA, com vista à implementação de um sistema de gestão electrónica de documentos (…)‖ e a 

―avaliação da performance‖ conseguida com a reorganização de processos e implementação do sistema de 

gestão electrónica de documentos (…)‖. 

 

Estes serviços não estavam incluídos no CPA, pelo que não se enquadram na previsão da alínea a) do 

n.º 1 do artigo 86.º do Decreto-Lei n.º 197/99.  

 

Atento o valor da despesa, o procedimento exigível era o concurso público, nos termos do n.º 1 do 

artigo 80.º do Decreto-Lei n.º 197/99. 

 

A preterição do procedimento legalmente exigido para a realização da correspondente despesa, 

constitui infracção susceptível de gerar eventual responsabilidade financeira sancionatória, nos termos 

do artigo 65.º, n.º 1, alínea b), da Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto. 

 

Em sede de contraditório, os responsáveis individuais – o Director-Geral, o ex-Subdirector-Geral, a 

Directora de Serviços de Administração e a Chefe de Divisão de Organização e Informática – 

sustentaram: ―(…) no que concerne, à aquisição à Fijutsu, analisando o CPA (Acordo n.º 911952) verifica-se 
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 Razões de continuidade na prestação do serviço não comprovam que só o adjudicatário possa prestar os serviços em 

questão. 
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no item ―Condições de instalação, actualização ou personalização‖, consta ―Preço por homem/hora (euros)‖ 

€ 74,82 (…)‖. 
 

Apesar do referido no âmbito do contraditório, reafirma-se que a proposta da Fujitsu Services não 

referia o preço unitário homem/hora constante do CPA, nem quantitativamente em dias ou horas as 

cargas de tempo.  

 

Considerando que os referidos serviços não estavam incluídos no CPA e que não se enquadravam na 

previsão da alínea a) do n.º 1 do artigo 86.º do Decreto-Lei n.º 197/99, o procedimento legalmente 

exigível, era o concurso público, nos termos do n.º 1 do artigo 80.º do Decreto-Lei n.º 197/99. A não 

realização de concurso público implica, pela ausência de um elemento essencial, a nulidade do acto de 

adjudicação e, por essa via, do contrato dele decorrente, nos termos do n.º 1 do artigo 133.º e do n.º 1 

do artigo 185.º, ambos do CPA. 

 

Nestes termos, mantém-se a imputação da responsabilidade financeira aos responsáveis individuais 

identificados no Anexo IB.  

 

c) Upgrade da infra-estrutura de Servidores & SAN 

 

Para a aquisição do upgrade da infra-estrutura de servidores & SAN foi adoptado, nos termos da 

informação n.º 2058/2007/DOI, de 23 de Abril de 2007, o procedimento por ajuste directo ao abrigo 

da alínea a) do n.º 1 do artigo 86.º do Decreto-Lei n.º 197/99, à empresa Regra – Gabinete de 

Processamento Electrónico de Dados, S.A., pelo valor de € 67.349,44, com exclusão do IVA. 

 

A adjudicação à empresa Regra – Gabinete de Processamento Electrónico de Dados, S.A., foi 

autorizada por despacho, datado de 14 de Maio, da Subdirectora-Geral, sobre a proposta de 

autorização de despesa n.º 230, com a mesma data, e a proposta de aquisição n.º 9, de 26 de Abril de 

2007, pelo valor referido.  

 

A Regra – Gabinete de Processamento Electrónico de Dados, S.A., na proposta datada de 19 de Abril 

de 2007, invocou a homologação pela DGPA, através dos ―protocolos‖ n.
os

 911882, 911903 e 01118. 

Através de consulta efectuada ao CTAP, verificou-se que nenhum dos CPA de que a Regra é titular 

respeita ao material proposto, que é maioritariamente da HP – Hewlett Packard Portugal, Ld.ª (CPA 

n.º 911866) e que a Regra não consta dos subcontratantes, aprovados pela Direcção-Geral do 

Património, listados no CPA da HP que seria aplicável (CPA n.º 911866). 

 

Nestes termos, não se encontravam reunidos os pressupostos para o recurso ao ajuste directo ao abrigo 

da alínea a) do n.º 1 do artigo 86.º do Decreto-Lei n.º 197/99. 

 

O procedimento legalmente exigido em função do valor da despesa era, nos termos do n.º 4 do artigo 

80.º, do Decreto-Lei n.º 197/99, o procedimento por negociação sem publicação prévia de anúncio. A 

preterição do procedimento legalmente exigível, nos termos do n.º 4 do artigo 80.º do Decreto-Lei n.º 

197/99, constitui infracção susceptível de gerar eventual responsabilidade financeira sancionatória, nos 

termos do artigo 65.º, n.º 1, alínea b), da Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto. 

 

Em sede de contraditório os responsáveis individuais apresentaram as seguintes alegações: 

 

A Subdirectora-Geral: ―(…) ao analisar o processo formou um juízo de valor, assente na convicção de que 

todos os requisitos legais estavam cumpridos (…)‖. 
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A Directora de Serviços de Administração: ―A REGRA é uma das empresas que tem Protocolo com a 

Direcção-Geral de Património e a que a DGPA recorre para a aquisição de equipamento da rede Cisco (…), 

Tendo sido detectada a necessidade urgente da aquisição de novos servidores (…). Em resposta, na sua 

proposta, a REGRA referiu estar homologada pela Direcção-Geral do Património (…) através dos protocolos 

n.º 911882, 911903 e 011118‖. 
 

A Chefe de Divisão de Organização e Informática: ―Em resposta, na sua proposta, a REGRA referiu estar 

homologada pela Direcção-Geral do Património (…) através dos protocolos n.º 911882, 911903 e 011118. A 

signatária, não detectou, por lapso, que aquele equipamento não estava abrangido pelos referidos protocolos‖. 

 

Ainda nas suas respostas os responsáveis individuais vieram, genericamente, alegar que agiram com 

boa fé e que deram cumprimento rigoroso aos procedimentos de contratação, solicitando ao Tribunal 

que fosse levada em conta a avaliação da culpa nos termos do artigo 64.º da Lei n.º 98/97. 

 

Os argumentos apresentados não contrariam o atrás expresso quanto aos factos imputados e respectiva 

qualificação jurídica. No entanto, por força do disposto no n.º 2 do artigo 2.º do Código Penal, esta 

infracção deixou de ser sancionada face ao regime consagrado no CCP. A alínea a) do n.º 1 do artigo 

20.º deste Código permite o recurso ao ajuste directo para a celebração de contratos de valor inferior a 

€ 75.000. Este contrato é de valor inferior àquele montante e os procedimentos adoptados na 

celebração do mesmo são compatíveis com a tramitação procedimental do ajuste directo regulado nos 

artigos 112.º a 129.º. 

 

2.5.4.4 – SGMEI 

 

a) Sistema Integrado de Gestão de Atendimento e Gestão de Documentos 

 

Para a aquisição do software aplicacional Outsystems Hub Edition foi adoptado o procedimento por 

ajuste directo ao abrigo da alínea a) do n.º 1 do artigo 86.º do Decreto-Lei n.º 197/99, nos termos da 

informação n.º 34/DSSI/2005, de 4 de Maio de 2005. De acordo com a referida informação, o software 

era ―(…) fornecido pela firma Tecnidata SI, Serviços e Equipamentos de Informática S.A., registado no Contrato 

Público de Aprovisionamento n.º 911 905 da DGP, aditamento 6, n.º Ordem 6968‖. 
 

Por despacho da Secretária-Geral, de 6 de Maio de 2005, exarado sob a informação n.º 

547/APROV/2005, da mesma data, foi autorizada a adjudicação à Tecnidata SI – Serviços de 

Informática e Equipamentos, S.A, pelo valor de € 103.688,00, com exclusão do IVA. 

 

Não existia no processo a proposta da Tecnidata a suportar a adjudicação, nos termos definidos pelo 

n.º 1 do artigo 44.º do Decreto-Lei n.º 197/99, existindo apenas uma proposta da Outsystems, onde não 

é feita qualquer referência à Tecnidata. A escolha pelo adjudicatário da Tecnidata como fornecedor da 

aplicação Outsystems Hub Edition teve lugar na medida em que inclui no respectivo contrato (CPA n.º 

911905, relativo a ―redes de comunicação‖) os produtos da Outsystems. A empresa Outsystems foi 

criada em 2001, não podendo ser titular de CPA, cuja abertura de concurso teve lugar no ano de 1998. 

 

A contratação com a Outsystems obrigava à adopção do procedimento por negociação com publicação 

prévia de anúncio, procedimento legalmente exigido em função do valor da despesa, nos termos do n.º 

3 do artigo 80.º do Decreto-Lei n.º 197/99. 

 

A preterição do procedimento legalmente exigível constitui infracção susceptível de gerar eventual 

responsabilidade financeira sancionatória, nos termos do artigo 65.º, n.º 1, alínea b), da Lei n.º 98/97, 

de 26 de Agosto. 
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Em sede de contraditório os responsáveis individuais apresentaram as correspondentes alegações:  

 

A Secretária-Geral e o Secretário-Geral sustentaram: ―É perfeitamente natural que no processo possa 

constar uma proposta apenas da empresa Outsystems, porquanto os contactos iniciais e preparatórios de um 

processo de aquisição foram desenvolvidos com aquela empresa. E, salvo o devido respeito, já aí era referido 

da possibilidade de aquisição com recurso aos Contratos Públicos de Aprovisionamento da DGP, isto porque 

foi a empresa Outsystems, que, então, indicou da possibilidade da aquisição do software aplicacional Hub 

Edition, através da Tecnidata‖, acrescentando ainda que―(…) o processo administrativo em apreço possa ter 

sido desmembrado e diluído em vários serviços da SGMEI (…). E por estas circunstâncias, não tenha sido 

encontrado a proposta então apresentada pela Tecnidata (…)‖. 

 

O Director de Serviços esclareceu: ―(...) a adjudicação à Tecnidata, S.A, foi efectuada uma vez comprovado 

que a empresa se encontrava registada nos Contratos Públicos de Aprovisionamento com o n.º 911905, 

conforme o Aviso n.º 56, publicado no DR III Série, de 7 de Março de 2002, e a correspondente aquisição do 

software teve lugar ao abrigo do aditamento n.º 6 (n.º de ordem 6968) ao referido CPA‖. Referiu também que 
―(…) agiu de boa fé no pressuposto de estar ao abrigo de um Contrato Público de Aprovisionamento, podendo 

assim desenvolver o procedimento nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 86.º do Decreto-Lei n.º 197/99‖. 

 

Os responsáveis individuais invocaram ainda o seu percurso profissional, alegaram a boa fé no 

cumprimento dos procedimentos de contratação, requereram a relevação da respectiva 

responsabilidade pelas infracções financeiras, com fundamento na negligência simples e nas alíneas b) 

e c) do n.º 8 do artigo 65.º da Lei n.º 98/97 e em caso de improcedência, solicitaram a emissão das 

respectivas guias para pagamento voluntário das respectivas multas. 
 

Apesar dos argumentos aduzidos o recurso ao ajuste directo com fundamento na alínea a) do n.º 1 do 

artigo 86.º do Decreto-Lei n.º 197/99, foi indevidamente utilizado, situação esta que teve por base uma 

utilização incorrecta do CPA através da aquisição de um produto software Outsystems Hub Edition 

(que não se inclui nos ―tipos de suportes lógicos ―software‖ abrangidos pelo concurso‖) introduzido num 

CPA de forma contrária ao enquadramento resultante do concurso e uma utilização abusiva da 

―actualização do contrato‖, sem que se verificassem os requisitos exigidos pelo Caderno de Encargos, 

que foi inserido no CTAP na categoria ―redes de comunicação‖. 

 

A falta de procedimento legalmente exigido, nos termos atrás referidos, torna nulo o procedimento e o 

contrato subsequente por preterição de um elemento essencial nos termos do n.º 1 do artigo 133.º e n.º 

1 do artigo 185.º, ambos do CPA.  

 

Assim, mantém-se a imputação da responsabilidade financeira aos responsáveis individuais 

identificados no Anexo IC. 

 

b) Aquisição de solução de storage e solução de backups 

 

Por despacho do Secretário-Geral, de 16 de Maio de 2006, exarado sobre a informação n.º I-

INF/000828/2006/SG, de 5 de Maio de 2006, foi adjudicado por ajuste directo, ao abrigo da alínea a) 

do n.º 1 do artigo 86.º do Decreto-Lei n.º 197/99, a aquisição dos produtos de solução de storage e 

solução de backups, à empresa Datinfor – Informática, Serviços e Estudos, S.A., pelo valor de 

€ 186.612,16, com exclusão do IVA. 
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Para a realização da despesa desta aquisição de bens, cujo valor é superior a três quartos do limiar 

comunitário
83

, a SGMEI estava obrigada a solicitar parecer prévio ao Instituto de Informática, nos 

termos definidos no artigo 13.º e no n.º 1 do artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 196/99. 

 

A falta de pedido de emissão de parecer prévio obrigatório, exigível nos termos do n.º 1 do artigo 12.º 

e do artigo 13.º do Decreto-Lei n.º 196/99, constitui infracção susceptível de gerar eventual 

responsabilidade financeira sancionatória, nos termos do artigo 65.º, n.º 1, alínea b), da Lei n.º 98/97, 

de 26 de Agosto. 

 

Em sede de contraditório, os responsáveis (o ex-Secretário-Geral, o ex-Secretário-Geral Adjunto e 

uma Técnica Profissional Especialista), defenderam a não obrigatoriedade de pedido de parecer prévio 

ao Instituto de Informática: (…) o legislador determinou a faculdade das entidades de coordenação sectorial 

poderem solicitar tal parecer (…) é uma faculdade, não é uma obrigação‖. 

 

Dois dos responsáveis (o ex-Secretário-Geral e uma Técnica Profissional Especialista) requereram a 

relevação da respectiva responsabilidade com fundamento na negligência simples e nas alíneas b) e c) 

do n.º 8 do artigo 65.º da Lei n.º 98/97. 

 

Relativamente a esta matéria, salienta-se o facto de à luz do n.º 1 do artigo 12.º e do artigo 13.º do 

Decreto-Lei n.º 196/99, de 8 de Junho, as entidades de coordenação sectorial dos respectivos 

ministérios nos processos em que fossem adquirentes deverem solicitar obrigatoriamente parecer 

prévio ao Instituto de Informática, a fim de se salvaguardar a isenção e a transparência nos respectivos 

processos de aquisição.  

 

No entanto, por força da alínea e) do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro, 

que aprovou o Código dos Contratos Públicos, o Decreto-Lei n.º 196/99, de 8 de Junho foi revogado, 

pelo que nos termos do n.º 2 do artigo 2.º do Código Penal, esta infracção deixou de ser sancionada. 

 

c) Aquisição de Servidores DL 360 G5 

 

Por despacho do Secretário-Geral Adjunto, de 1 de Junho de 2007, exarado sobre a informação n.º 

SSI-INF/001411/2007/SG, de 30 de Maio de 2007, foi adjudicado à empresa Regra – Gabinete de 

Processamento Electrónico de Dados, S.A., ao abrigo da alínea a) do n.º 1 do artigo 86.º do Decreto-

Lei n.º 197/99, o fornecimento de servidores HP DL 360 G5, pelo valor de € 20.255,42, acrescido do 

IVA. 

 

Da consulta efectuada ao CTAP verificou-se que o CPA n.º 911903, de que a Regra é titular, não 

inclui equipamentos do fabricante Hewlett Packard. Os equipamentos Hewlett Packard constam do 

CPA n.º 911866, cujo titular é a HP – Hewlett Packard Portugal, S.A., não constando a Regra dos 

subcontratantes, aprovados pela Direcção-Geral do Património, listados nesse CPA.  

 

Nestes termos, não se encontravam reunidos os pressupostos para o recurso ao ajuste directo ao abrigo 

da alínea a) do n.º 1 do artigo 86.º do Decreto-Lei n.º 197/99. 

 

O procedimento legalmente exigido em função do valor da despesa era, nos termos da alínea b) do n.º 

1 do artigo 81.º do Decreto-Lei n.º 197/99, a consulta prévia a três fornecedores. 

 

                                                      
83

 Este valor correspondeu a € 102.925,50 nos anos de 2006/2007 (cfr. Despacho n.º 19545/2006, do Ministro de Estado e 

das Finanças, de 25 de Setembro. 
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A preterição do procedimento legalmente exigido para a realização da correspondente despesa, 

constitui infracção susceptível de gerar eventual responsabilidade financeira sancionatória, nos termos 

do artigo 65.º, n.º 1, alínea b), da Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto. 

 

Na resposta ao contraditório, os responsáveis – o Secretário-Geral Adjunto, o Director de Serviços da 

Direcção de Serviços de Sistemas e de Tecnologias de Informação e a Chefe de Divisão de 

Desenvolvimento – apresentaram alegações nos mesmos termos: 

 
―(…) a empresa Regra – Gabinete de Processamento Electrónico de Dados S.A., no 

âmbito do referido procedimento apresentou a proposta demonstrando ser titular dos CPA 

que os habilitavam a fornecer a solução pretendida. A SGMEI agiu de boa fé, acreditou no 

fornecedor, apenas podendo eventualmente considerar-se que possa ter agido com 

negligência simples, uma vez que não se confirmou junto da Direcção Geral do Património 

a veracidade do invocado pela empresa no que concerne ao conteúdo dos CPAs de que era 

titular‖ 

 

A Chefe de Divisão de Estruturas e Comunicações confirmou: ―De facto, verifica-se que no Acordo n.º 

911866 dos CPA, onde figuravam os servidores HP não se encontrava incluído o modelo DL 360 G5 dos 

servidores HP adquiridos, ou seja, na listagem do Acordo dos CPA n.º 911866 com o fabricante HP, na 

pesquisa do modelo DL 360 surgem só os modelos HP DL360G4, HP Proliant DL 360 G3 e Proliant DL 

360R03‖. 

 

Três dos responsáveis (o Secretário-Geral Adjunto, o Director de Serviços da Direcção de Serviços de 

Sistemas e de Tecnologias de Informação e a Chefe de Divisão de Desenvolvimento) requereram a 

relevação da respectiva responsabilidade com fundamento na negligência simples e nas alíneas b) e c) 

do n.º 8 do artigo 65.º da Lei n.º 98/97. 

 

As alegações apresentadas confirmaram o entendimento quanto aos factos imputados aos 

responsáveis.  

 

No entanto, por força do disposto no n.º 2 do artigo 2.º do Código Penal, esta infracção deixou de ser 

sancionada face ao regime consagrado no Código de Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei 

n.º 18/2008, de 29 de Janeiro. A alínea a) do n.º 1 do artigo 20.º do CCP permite o recurso ao ajuste 

directo para a celebração de contratos de valor inferior a € 75.000. Este contrato é de valor inferior 

àquele montante e os procedimentos adoptados na celebração do mesmo são compatíveis com a 

tramitação procedimental do ajuste directo regulado nos artigos 112.º a 129.º deste Código. 

 

2.5.4.5 – SGMOPTC 

 

Aquisição de serviços (componente tecnológica) no âmbito da generalização das Compras 

Electrónicas do MOPTC 

 

Nos termos de um parecer de 16 de Junho de 2005, do Secretário-Geral, exarado na informação n.º 

3/SGA-RL/05, de 1 de Junho de 2005, foi submetido à aprovação do Ministro das Obras Públicas, 

Transportes e Comunicações, a abertura de procedimento de negociação sem publicação prévia de 

anúncio, nos termos do n.º 4 do artigo 80.º e dos artigos 146.º a 150.º do Decreto-Lei n.º 197/99, para a 

aquisição de serviços (componente tecnológica), no âmbito da generalização das Compras 

Electrónicas do MOPTC. 
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Por despacho do Ministro das Obras Públicas, Transportes e Comunicações, de 20 de Julho de 2005, 

anexo à informação n.º 3/SGA-RL/05, de 1 de Junho de 2005, foi aprovada a abertura do respectivo 

procedimento. 

 

Os factores do critério de adjudicação constantes do programa do procedimento incluíam elementos 

subjectivos: ―capacidade financeira‖, ―capacidade técnica‖ e ―experiência de implementação de soluções de 

compras electrónicas‖, o que violou o disposto no n.º 3 do artigo 55.º do Decreto-Lei n.º 197/99. Estes 

três factores foram alterados nos ofícios-convite, tendo sido fixado em sua substituição um outro 

factor, com ponderações: ―adequação da proposta aos requisitos organizacionais identificados, incluindo 

referências relevantes e grau de conhecimento do mercado de compras públicas e fornecedores – 10%‖, o qual 

se refere também a elementos subjectivos dos concorrentes. 

 

Da análise do programa do procedimento verificou-se ainda a existência de uma divergência no valor 

da ponderação (30%) atribuída ao sub-factor “grau de adequação da proposta aos requisitos técnicos e 

funcionais” (cfr. artigo 4.º) e o valor da ponderação atribuído ao mesmo sub-factor na carta-convite 

(35%). 

 

Na Acta de Ponderação de critérios de adjudicação, datada de 5 de Agosto de 2005, a Comissão que 

conduziu o procedimento fixou ainda para o factor “grau de adequação da proposta aos requisitos 

técnicos e funcionais” o sub-factor “requisitos técnicos e funcionais” (aí designado ―critérios‖), com 

ponderações e critérios de classificação das propostas não previstos no programa do procedimento: 

 

Requisitos técnicos e funcionais (com peso de 35%): 

 

 Especificações técnicas da solução – 6% 

 Interoperacionalidade – 6% 

 Segurança – 14% 

 Adequação à legislação em vigor – 2% 

 Grau de autonomia na Gestão e Administração da aplicação – 7%. 

 

A utilização de factores e sub-factores na avaliação das propostas que respeitam à avaliação dos 

concorrentes, em violação do disposto no n.º 3 do artigo 55.º do Decreto-Lei n.º 197/99, e a fixação de 

sub-factores do critério de adjudicação com ponderações não previstos no programa do procedimento, 

em violação do disposto no artigo 89.º, alínea l), por remissão do artigo 146.º, n.º 3 do citado Decreto-

Lei, e dos princípios da legalidade, da transparência, da publicidade, da igualdade, da concorrência, da 

imparcialidade e da estabilidade previstos nos artigos 7.º, 8.º, 9.º, 10.º, 11.º e 14.º do mesmo diploma 

legal, constitui infracção susceptível de gerar eventual responsabilidade financeira sancionatória, nos 

termos do artigo 65.º, n.º 1, alínea b), da Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto. 

 

Em sede de contraditório os responsáveis individuais apresentaram as seguintes alegações: 

 

O ex-Secretário-Geral e a ex-Secretária-Geral Adjunta esclareceram: ―(…) a Secretaria-Geral apercebeu-

se de que o critério de adjudicação se encontrava incorrectamente expresso, por incluir aspectos subjectivos de 

análise das propostas. Desse modo procedeu-se à sua correcção em sede de proposta de ofício convite, o qual 

foi de novo submetido à consideração e aprovação de S. Exa. o MOPTC, que veio a ratificar as alterações 

introduzidas no critério de adjudicação (…) tendo sido retirados os factores e ponderações com elementos 

subjectivos (…), os quais foram substituídos por um factor sem aquele vício ―adequação da proposta aos 

requisitos organizacionais identificados, incluindo referências relevantes e grau de conhecimento do mercado 
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de compras públicas e fornecedores‖. Exprimiram o entendimento de que o novo factor ―(…) poderá, ser 

susceptível de maior pendor subjectivo (…)‖, no entanto, ―(…) este factor apenas teve um peso relativo de 

10% na decisão final, (…) todos os concorrentes tiveram idêntico acesso a essa informação não tendo a questão 

da sua eventual subjectividade sido levantada por nenhum deles (…), a alegada violação da lei não teve a 

mínima incidência no resultado financeiro do procedimento em causa (…)‖. 

 

No que respeita à fixação de sub-factores do critério de adjudicação com ponderações não previstos no 

programa do procedimento, os responsáveis individuais invocaram o cumprimento dos princípios da 

contratação pública. 

 

O actual Secretário-Geral do MOPTC referiu: ―(…) não houve violação do princípio da legalidade, 

designadamente do n.º 3 do artigo 55.º do Decreto-Lei n.º 177/99, uma vez que a Comissão se limitou a utilizar 

na metodologia de análise expressões que durante anos foram geralmente utilizadas em procedimentos‖, 

acrescentando que ―(…) não vislumbra qualquer violação ao cumprimentos dos princípios da legalidade, 

transparência, publicidade, igualdade, concorrência, imparcialidade e estabilidade previstos nos artigos 7.º, 8.º, 

9.º, 10.º, 11.º e 14.º do Decreto-Lei n.º 197/99‖. 

 

Os membros da Comissão que conduziu o procedimento alegaram conjuntamente, referindo que o 

procedimento foi realizado com respeito pelos princípios gerais de direito em matéria de contratação 

pública e defenderam que ―(…) o que fizeram não foi alterar nenhum dos factores de avaliação, mas sim 

especificar o mais exaustivamente possível a sua aplicação, vinculando dessa forma o modo de proceder da 

Comissão (…)‖. 

 

Um dos membros da comissão apresentou igualmente resposta em nome individual, afirmando que 

não teve qualquer intervenção na fase preparatória do procedimento, nem na sua fase final, referindo: 
―Uma vez tudo decidido, e faltando um elemento para o júri, foi-lhe pedido pela Secretaria de Estado onde 

trabalhava para fazer parte de um júri no dia y‖. 

 

Os argumentos aduzidos limitaram-se à invocação do cumprimento dos princípios da legalidade, 

transparência, publicidade, igualdade, concorrência, imparcialidade e estabilidade, sem estabelecerem 

qualquer nexo com a questão que lhe está subjacente – a fixação de sub-factores do critério de 

adjudicação com ponderações não previstos no programa do procedimento.  

 

Sobre o alegado pelo membro da comissão que refere que não teve qualquer intervenção na fase 

preparatória do procedimento, nem na sua fase final, releva-se que esta responsável foi designada 

como vogal para integrar a Comissão de Análise das Propostas, nos termos do n.º 1 do artigo 147.º do 

Decreto-Lei n.º 197/99, por despacho do Ministro das Obras Públicas, Transportes e Comunicações, 

datado de 20 de Julho de 2005, anexo à informação n.º 3/SGA-RL/05, de 1 de Junho de 2005. 

 

A fixação de sub-factores pela comissão com ponderações não previstos no programa do 

procedimento equivale a alteração do critério de adjudicação, pelo que houve violação dos princípios 

da legalidade, transparência, publicidade, igualdade, concorrência, imparcialidade e estabilidade 

previstos nos artigos 7.º, 8.º, 9.º, 10.º, 11.º e 14.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho. Tal 

factualidade configura um vício de violação de lei, que implica a anulabilidade do acto de adjudicação 

e do contrato que se lhe seguiu, nos termos do artigo 135.º e do n.º 1 do 185.º do CPA.  

 

Contudo, realça-se que não se encontra suficientemente indiciado que os responsáveis tenham agido 

com a intenção de não cumprir as normas da contratação pública constantes do Decreto-Lei n.º 197/99, 

que não foram encontrados registos de recomendações anteriores do Tribunal, bem como não é 

conhecida recomendação constante de relatório final de qualquer órgão de controlo interno, no sentido 

da correcção destas irregularidades. 
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Pelo exposto, o Tribunal releva a eventual responsabilidade financeira sancionatória, nos termos do 

disposto no n.º 8 do artigo 65.º da Lei n.º 98/97, na redacção dada pelas Leis n.
os

 48/2006, de 29 de 

Agosto, e 35/2007, de 13 de Agosto, por se considerarem preenchidos os pressupostos das alíneas a) a 

c), estando suficientemente indiciado que a infracção só pode ser imputada aos seus autores a título de 

negligência. 

 

2.5.4.6 – SGMADRP 

 

a) Operacionalização e generalização das Compras Electrónicas no MADRP – anos 2005 e 

2006 

 

Para a prestação de serviços de operacionalização e generalização das Compras Electrónicas no 

MADRP (ano de 2005/2006) foi autorizada por despacho do Secretário-Geral, de 31 de Maio de 2005, 

sobre a informação n.º 7/eCompras/2005, de 18 de Maio de 2005, a abertura do procedimento de 

negociação sem publicação prévia de anúncio, permitido nos termos do n.º 4 do artigo 20.º do 

Decreto-Lei n.º 57/2005, de 4 de Março (Decreto-Lei de Execução Orçamental para o ano de 2005). 

 

No programa do procedimento e no convite para apresentação das propostas foi especificado como 

critério de adjudicação o da proposta economicamente mais vantajosa, com explicitação dos seguintes 

factores e ponderações: 

 

 Adequação da proposta aos requisitos funcionais identificados – 25% 

 Grau de adequação da proposta aos requisitos técnicos – 20% 

 Organização do Projecto – 20%  

 Conhecimento e experiência da empresa e da equipa proposta – 15% 

 Preço e condições financeiras – 20%. 

 

Os factores do critério de adjudicação constantes do programa do procedimento incluíam o factor 

―conhecimento e experiência da empresa e da equipa proposta‖, o que violou o disposto no n.º 3 do artigo 

55.º do Decreto-Lei n.º 197/99. 

 

A Comissão que conduziu o procedimento fixou na Acta n.º 1, de 31 de Maio de 2005, para o factor 

―conhecimento e experiência da empresa e da equipa proposta‖ sub-factores, com ponderações, não 

previstos no programa do procedimento: 

 

Conhecimento e experiência da empresa e da equipa proposta: 

 

 Experiência relevante da empresa na área do projecto – 0 a 3 pontos 

 Indicação do número de elementos afectos à implementação do projecto – 0 a 3 pontos 

 Senioridade da equipa proposta – 0 a 3 pontos 

 Experiência relevante dos elementos da equipa afectos à implementação do projecto – 0 a 6 

pontos. 
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Para a realização da despesa desta aquisição de bens, cujo valor é superior a três quartos do limiar 

comunitário
84

, a SGMADRP estava obrigada a solicitar parecer prévio ao Instituto de Informática, nos 

termos definidos no artigo 13.º e no n.º 1 do artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 196/99. 

 

A utilização de factores e sub-factores na avaliação das propostas que respeitam à avaliação dos 

concorrentes, em violação do disposto no n.º 3 do artigo 55.º do Decreto-Lei n.º 197/99, e a fixação de 

sub-factores do critério de adjudicação com ponderações não previstos no programa do procedimento, 

em violação do disposto no artigo 89.º, alínea l), por remissão do artigo 146.º, n.º 3 do Decreto-Lei n.º 

197/99, e dos princípios da legalidade, da transparência, da publicidade, da igualdade, da 

concorrência, da imparcialidade e da estabilidade previstos nos artigos 7.º, 8.º, 9.º, 10.º, 11.º e 14.º do 

mesmo diploma legal, constitui infracção susceptível de gerar eventual responsabilidade financeira 

sancionatória, nos termos do artigo 65.º, n.º 1, alínea b), da Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto. 

 

A falta de pedido de emissão de parecer prévio obrigatório, exigível nos termos do n.º 1 do artigo 12.º 

e do artigo 13.º do Decreto-Lei n.º 196/99, constitui igualmente, infracção susceptível de gerar 

eventual responsabilidade financeira sancionatória, nos termos do artigo 65.º, n.º 1, alínea b), da Lei 

n.º 98/97, de 26 de Agosto. 

 

Em sede de contraditório, os responsáveis individuais apresentaram as correspondentes alegações:  

 

O ex-Secretário-Geral do MADRP referiu a inexistência de qualquer vício e o cumprimento dos 

princípios da actividade administrativa e de contratação, com fundamento na ―(…) inexistência de 

quaisquer indícios de que tivessem ocorrido as infracções que são imputadas aos membros da comissão‖, 

mencionando ainda que ―(…) os despachos em causa não foram exarados de forma negligente ou, sequer, 

ligeira, pelo que nenhuma culpa lhe pode ser imputada‖. 

 

Os membros da Comissão que conduziu o procedimento, nas alegações apresentadas conjuntamente, 

invocaram a sua formação académica em áreas diversas da área jurídica e a boa fé no cumprimento 

dos procedimentos de contratação. 

 

Relativamente à fixação de sub-factores do critério de adjudicação com ponderações não previstos no 

programa do procedimento, aduziram: ―(…) o que (…) fizeram, foi apenas densificar o critério que tinham 

definido sem de modo algum modificarem o seu peso relativo no conjunto dos factores de adjudicação‖ e 

defenderam: ―(…) a dita ponderação (…) não criou nenhuma condicionante negativa ao acesso dos 

concorrentes, nem impôs qualquer critério discriminatório, positivo ou negativo para a sua participação‖. 

 

Invocaram também a não obrigatoriedade de pedido de parecer prévio ao Instituto de Informática para 

as entidades de coordenação sectorial, referindo: ―(…) pareceu aos membros da comissão (…) que não 

fazia sentido estar a pedir, em nome da Secretaria Geral, ao serviço de informática da mesma Secretaria, um 

parecer prévio‖. 

 

No que respeita à utilização de factores e sub-factores na avaliação das propostas que respeitam à 

avaliação dos concorrentes, reconheceram: ―No que diz respeito às alíneas a) a d) (…), podem, até, ser 

tomadas como fazendo apelo a elementos subjectivos dos concorrentes, em violação (…) do disposto no n.º 3 do 

artigo 55.º do Decreto-Lei n.º 197/99‖, referindo no entanto que ―(…) a ordenação final não se altera, 

porquanto a empresa Bizdirect fica com 82 e a Iwaytrade com 77. (…) no que concerne aos sub-factores em 

causa , ela não teve quaisquer consequências no posicionamento relativo aos concorrentes‖. 

                                                      
84

 Este valor correspondeu a € 115.510,50, nos anos de 2004/2005 (cfr. Despacho n.º 3480/2004 (2.ª série), da Ministra de 

Estado e das Finanças, de 18 de Fevereiro. 
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Os argumentos apresentados não alteram o entendimento quanto aos factos em causa e respectivas 

qualificações. Com efeito, a fixação de sub-factores pela comissão com ponderações não previstos no 

programa do procedimento equivale a alteração do critério de adjudicação, pelo que houve violação 

dos princípios da legalidade, transparência, publicidade, igualdade, concorrência, imparcialidade e 

estabilidade previstos nos artigos 7.º, 8.º, 9.º, 10.º, 11.º e 14.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de 

Junho. 

 

Tal situação configura um vício de violação de lei, que implica a anulabilidade do acto de adjudicação 

e do contrato que se lhe seguiu, nos termos do artigo 135.º e do n.º 1 do 185.º do CPA. Salienta-se, no 

entanto, que tal circunstância não veio a ter reflexos na classificação final dos concorrentes. 

 

Atenta as alegações apresentadas relativamente à fixação de sub-factores do critério de adjudicação 

com ponderações não previstos no programa do procedimento e à utilização de factores e sub-factores 

na avaliação das propostas que respeitam à avaliação dos concorrentes, entende-se não estar 

suficientemente indiciado que os responsáveis tenham agido com a intenção de não cumprir as normas 

da contratação pública em causa, constantes do Decreto-Lei n.º 197/99. Não foram encontrados 

registos de recomendações anteriores do Tribunal, bem como não é conhecida recomendação 

constante de relatório final de qualquer órgão de controlo interno, no sentido da correcção destas 

irregularidades. 

 

Nesta conformidade, encontram-se preenchidos os pressupostos para a relevação pelo Tribunal da 

eventual responsabilidade financeira sancionatória, constantes das alíneas a) a c) do n.º 8 do artigo 65.º 

da Lei n.º 98/97, na redacção dada pelas Leis n.
os

 48/2006, de 29 de Agosto, e 35/2007, de 13 de 

Agosto. 

 

No que respeita à falta de pedido de parecer prévio obrigatório ao Instituto de Informática, salienta-se 

o facto de à luz do n.º 1 do artigo 12.º e do artigo 13.º do Decreto-Lei n.º 196/99, de 8 de Junho, as 

entidades de coordenação sectorial dos respectivos ministérios nos processos em que foram 

adquirentes deveriam ter solicitado obrigatoriamente parecer prévio ao Instituto de Informática, a fim 

de se salvaguardar a isenção e a transparência nos respectivos processos de aquisição.  

 

Todavia, por força da alínea e) do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro, 

que aprovou o Código dos Contratos Públicos, o Decreto-Lei n.º 196/99, de 8 de Junho foi revogado, 

pelo que nos termos do n.º 2 do artigo 2.º do Código Penal, esta infracção deixou de ser sancionada. 

 

b) Operacionalização e generalização das Compras Electrónicas no MADRP – anos 2007 e 

2008 

 

Para a prestação de serviços de Operacionalização e generalização das Compras Electrónicas no 

MADRP – anos 2007 e 2008, foi autorizada a abertura do procedimento de negociação sem publicação 

prévia de anúncio, nos termos do n.º 4 do artigo 80.º e dos artigos 146.º a 150.º do Decreto-Lei n.º 

197/99, por despacho da Secretária-Geral Adjunta, de 29 de Janeiro de 2007, exarado na informação 

n.º 2/eCompras, de 16 de Janeiro de 2007. 

 

No programa do procedimento e no convite para apresentação das propostas foi especificado como 

critério de adjudicação
85

 o da proposta economicamente mais vantajosa, com explicitação dos 

seguintes factores e ponderações: 

                                                      
85

 Cfr. artigos 89.º, alínea l), por remissão do artigo 146.º, n.º 3, 121.º, n.º 3, alínea h), por remissão do artigo 148.º, n.º 3, 

alínea b), do Decreto-Lei n.º 197/99. 
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 Preço e condições financeiras – 35% 

 Grau de adequação da proposta aos requisitos da Componente II – 30% 

 Grau de adequação da proposta aos requisitos da Componente III – 20%  

 Grau de adequação da proposta aos requisitos da Componente I – 15%. 

 

Na Acta n.º 1, de 29 de Janeiro de 2007, a Comissão que conduziu o procedimento fixou para o factor 

―grau de adequação da proposta aos requisitos da componente‖ sub-factores, com ponderações, não 

previstos no programa do procedimento: 

 

 Grau de adequação da proposta aos requisitos da componente: 

 Grau de adequação da proposta aos requisitos da Componente I (Acompanhamento da 

Solução) – 0 a 15 pontos  

 Grau de adequação da proposta aos requisitos da Componente II (Implementação, 

Disponibilização e Operação da Solução) – 0 a 30 pontos 

 Grau de adequação da proposta aos requisitos da Componente III (Sistemas de Suporte) – 0 

a 20 pontos. 

 

Na referida acta, a Comissão criou para o sub-factor ―grau de adequação da proposta aos requisitos da 

componente I‖, um sub-critério (―3.1 – de 0 a 4 pontos, para a experiência relevante da empresa na área do 

projecto‖), relativo a elementos subjectivos dos concorrentes, o que violou o disposto no n.º 3 do artigo 

55.º do Decreto-Lei n.º 197/99. 

 

A utilização de factores e sub-factores na avaliação das propostas que respeitam à avaliação dos 

concorrentes, em violação do disposto no n.º 3 do artigo 55.º do Decreto-Lei n.º 197/99 e a fixação de 

sub-factores do critério de adjudicação com ponderações não previstos no programa do procedimento, 

em violação do disposto no artigo 89.º, alínea l), por remissão do artigo 146.º, n.º 3 do Decreto-Lei n.º 

197/99, e dos princípios da legalidade, da transparência, da publicidade, da igualdade, da 

concorrência, da imparcialidade e da estabilidade previstos nos artigos 7.º, 8.º, 9.º, 10.º, 11.º e 14.º do 

mesmo diploma legal, constitui infracção susceptível de gerar eventual responsabilidade financeira 

sancionatória, nos termos do artigo 65.º, n.º 1, alínea b), da Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto. 

 

Na resposta, em sede de contraditório, os responsáveis referiram:  

 

A Secretária-Geral do MADRP, alegou a inexistência de qualquer vício e o cumprimento dos 

princípios da actividade administrativa e de contratação, com fundamento na ―(…) inexistência de 

quaisquer indícios de que tivessem ocorrido as infracções que são imputadas aos membros da comissão‖, e que 
―(…) os despachos em causa não foram exarados de forma negligente ou, sequer, ligeira, pelo que nenhuma 

culpa lhe pode ser imputada‖. 

 

Os membros da Comissão que conduziu o procedimento, nas respostas apresentadas conjuntamente, 

referiram: ― Os citados procedimentos, 2005 e 2007, são similares, pelo que as ora respondentes dão aqui por 

reproduzida para todos os efeitos, a resposta que se anexa e que subscreveram, como outros funcionários, às 

imputações que lhe são feitas a propósito do processo de 2005‖, esclarecendo que neste processo ―(…) 

apenas foi apreciada uma proposta‖. 
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As respostas apresentadas não alteram a factualidade e o respectivo enquadramento legal atrás 

expresso. Com efeito, a fixação de sub-factores pela comissão com ponderações não previstos no 

programa do procedimento equivale a alteração do critério de adjudicação, pelo que houve violação 

dos princípios da legalidade, transparência, publicidade, igualdade, concorrência, imparcialidade e 

estabilidade previstos nos artigos 7.º, 8.º, 9.º, 10.º, 11.º e 14.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de 

Junho. 

 

Atentas as alegações produzidas entende-se não estar suficientemente indiciado que os responsáveis 

tenham agido com a intenção de não cumprir as normas da contratação pública em causa, constantes 

do Decreto-Lei n.º 197/99. Salienta-se também que não foram encontrados registos de recomendações 

anteriores do Tribunal, bem como não é conhecida recomendação constante de relatório final de 

qualquer órgão de controlo interno, no sentido da correcção destas irregularidades. 

 

Nesta conformidade, encontram-se preenchidos os pressupostos para a relevação pelo Tribunal da 

eventual responsabilidade financeira sancionatória, constantes das alíneas a) a c) do n.º 8 do artigo 65.º 

da Lei n.º 98/97, na redacção dada pelas Leis n.
os

 48/2006, de 29 de Agosto, e 35/2007, de 13 de 

Agosto. 

 

2.5.4.7 – SGMAODTR 

 

Operacionalização e generalização das Compras Electrónicas no MAODTR 

 

A aquisição de serviços de operacionalização e generalização das compras electrónicas para os anos de 

2006 e de 2007, foi autorizada por despacho da Secretária-Geral, exarado na informação n.º 105/DPG, 

de 26 de Junho de 2006, tendo-se realizado o procedimento de negociação sem publicação prévia de 

anúncio, permitido nos termos do n.º 4 do artigo 17.º do Decreto-Lei n.º 50-A/2006, de 10 de Março 

(Decreto-Lei de Execução Orçamental para o ano de 2006), pelo valor de € 113.000,00, com exclusão 

do IVA. 

 

No programa do procedimento e no convite para apresentação das propostas foi especificado como 

critério de adjudicação o da proposta economicamente mais vantajosa, com explicitação dos seguintes 

factores e ponderações: 

 

 Adequação da proposta aos requisitos organizacionais identificados, incluindo referências 

relevantes e grau de conhecimento do mercado de compras públicas e fornecedores – 30% 

 Preço – 20% 

 Consistência da metodologia proposta – 18%  

 Grau de adequação da proposta aos requisitos técnicos e funcionais das plataformas 

tecnológicas utilizadas – 18% 

 Composição da equipa proposta – 12% 

 

A Comissão que conduziu o procedimento fixou na Acta n.º 1, datada de 7 de Julho de 2006, para o 

factor “adequação da proposta aos requisitos organizacionais identificados, incluindo referências relevantes 

e grau de conhecimento do mercado de compras públicas e fornecedores”, sub-factores, com ponderações, 

não previstos no programa do procedimento: 
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 Requisitos organizacionais identificados – 15,00% 

 Calendário de execução – 5,00% 

 Enquadramento metodológico da calendarização – 8,00% 

 Helpdesk Telefónico (9 -18h) – 2,00% 

 Histórico das transacções, por produto e por organismo, mesmo de utilizadores que já se 

encontram inactivos – 2,00%. 

 

A fixação de sub-factores do critério de adjudicação, com ponderações, não previstos no programa do 

procedimento, violou o disposto no artigo 89.º, alínea l), por remissão do artigo 146.º, n.º 3 do 

Decreto-Lei n.º 197/99, e os princípios da legalidade, da transparência, da publicidade, da igualdade, 

da concorrência, da imparcialidade e da estabilidade previstos nos artigos 7.º, 8.º, 9.º, 10.º, 11.º e 14.º 

do mesmo diploma legal, e constitui infracção susceptível de gerar eventual responsabilidade 

financeira sancionatória, nos termos do artigo 65.º, n.º 1, alínea b), da Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto. 

 

Em sede de contraditório, os responsáveis individuais – a Secretária-Geral e os membros da Comissão 

que conduziu o procedimento – referiram: ―Na verdade, inexistiu qualquer ilegalidade (quer de conteúdo, 

quer de prazo) na previsão dos factores e subfactores que intervêm na aplicação do critério de adjudicação: 

estes foram integral e exaustivamente previstos e densificados ab initio no Anexo D do Caderno de Encargos 

(…)‖. Com as alegações juntaram cópia do programa de procedimento, do caderno de encargos e 4 

anexos, onde consta um documento denominado Anexo D – Grelha de Avaliação. 

 

Acrescentaram ainda: ―(…) a sua actuação em sede do procedimento concursal supra identificado não pode 

merecer qualquer censura (…)‖. 

 

O documento denominado Anexo D - Grelha de Avaliação, a que os responsáveis individuais se referem 

no respectivo contraditório e cuja cópia dois elementos da comissão que conduziu o respectivo 

procedimento anexaram, faz parte integrante do caderno de encargos e não do programa do 

procedimento. Ora, é jurisprudência uniforme deste Tribunal o entendimento de que o programa é um 

regulamento ―ad hoc‖ onde se inscrevem, de forma imperativa, os trâmites e formalidades a que deve 

obedecer o procedimento adjudicatório, isto é, o seu regime fundamental
86

. Nos termos da alínea l) do 

artigo 89.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, é no programa do procedimento
87

 que se, 

especifica o critério de adjudicação, com explicitação, no caso de o mesmo ser o da proposta 

economicamente mais vantajosa, dos factores que nela intervêm, por ordem decrescente de 

importância e não no caderno de encargos que, nos termos do artigo 42.º do respectivo diploma legal, 

é o documento que contém as cláusulas jurídicas e técnicas, gerais e especiais, a incluir no contrato a 

celebrar. 

 

Assim, os argumentos apresentados não alteram o entendimento quanto aos factos imputados aos 

responsáveis. A adjudicação feita em violação das cláusulas contidas no programa de procedimento 

segue o regime da invalidade jurídico-administrativa, sendo geradora de mera anulabilidade, nos 

termos dos artigos 135.º e 185.º, n.º 1 do CPA.  

 

                                                      
86

 O programa do concurso é definido no artigo 89.º do DL n.º 197/99 de 8 de Junho, como sendo o documento destinado 

a definir os termos a que obedece o respectivo processo. 
87

 Por força da remissão feita pelo n.º 3 do artigo 146.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, relativamente às 

formalidades a observar pelo programa de procedimento. 
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Releva-se, no entanto, que não se encontra suficientemente indiciado que os responsáveis tenham 

agido com a intenção de não cumprir as normas da contratação pública constantes do Decreto-Lei n.º 

197/99, que não foram encontrados registos de recomendações anteriores do Tribunal, bem como não 

é conhecida recomendação constante de relatório final de qualquer órgão de controlo interno, no 

sentido da correcção destas irregularidades. 

 

Pelo exposto, o Tribunal releva a eventual responsabilidade financeira sancionatória, nos termos do 

disposto no n.º 8 do artigo 65.º da Lei n.º 98/97, na redacção dada pelas Leis n.
os

 48/2006, de 29 de 

Agosto, e 35/2007, de 13 de Agosto, por se considerarem preenchidos os pressupostos das alíneas a) a 

c), estando suficientemente indiciado que a infracção só pode ser imputada aos seus autores a título de 

negligência. 

 

2.5.4.8 – Ex-DGEMN 

 

Fontes Documentais II – Serviço de tratamento e descrição arquivísticos preliminares de 

unidades documentais a submeter a digitalização (3.ª fase) 

 

Na sequência de despacho do Director-Geral dos Edifícios e Monumentos Nacionais, de 4 de Agosto 

de 2003, exarado sobre a informação n.º 284/DSID/03-DA, da mesma data, foi aberto concurso 

público, por anúncio publicado no DR, II Série, n.º 193, de 22 de Agosto de 2003. 

 

Foi apresentada uma única proposta pela empresa Promontório do Património – Consultadoria e 

Estudos do Património Ld.ª, no valor de € 176.381,61, com exclusão do IVA. A adjudicação foi feita a 

esta empresa por despacho do Subdirector-Geral, datado de 26 de Setembro de 2003 (exarado sob a 

informação n.º 312/DSID/03-DA, de 16 de Setembro de 2003), tendo o contrato n.º 0670303, sido 

celebrado em 6 de Outubro de 2003. 

 

A DGEMN considerou que a aquisição de serviços se incluía no Anexo V (26 – Serviços de carácter 

recreativo, cultural e desportivo e 27 – Outros serviços), sendo o procedimento legalmente aplicável o 

concurso público. Por força do errado enquadramento da DGEMN na alínea b) do artigo 2.º e na alínea 

b) do n.º 1 do artigo 191.º, ambos do Decreto-Lei n.º 197/99, verificou-se a preterição do 

procedimento legalmente exigido, que era o concurso público internacional, considerando o valor do 

limiar comunitário aplicável no ano de 2003, de € 162.293,00 (130.000 DSE). A DGEMN constituía 

um serviço central do Ministério das Obras Públicas e Comunicações, nos termos do n.º 1 do artigo 1.º 

do Decreto-Lei n.º 284/93, de 18 de Agosto, que se enquadrava na alínea a) do artigo 2.º do Decreto-

Lei n.º 197/99. 

 

O artigo 4.º, n.º 2, do programa do concurso exigia que os concorrentes possuíssem― (…) experiência na 

área do tratamento técnico-arquivístico (incluindo descrição documental multi-nível) de arquivos de 

arquitectura e engenharia de duração não inferior a 18 meses‖.  

 

A empresa Promontório do Património – Consultadoria e Estudos do Património, Ld.ª, único 

concorrente, não reunia, à data da apresentação da proposta, o requisito de 18 meses de experiência 

exigido no n.º 2 do artigo 4.º do programa do concurso. Foi constituída em 20 de Maio de 2002, 

possuindo à data da apresentação da proposta – 27 de Agosto de 2003 – quinze meses.  

 

A preterição do procedimento legalmente exigido para a realização da correspondente despesa, por 

violação do n.º 1 do artigo 80.º, conjugado com a alínea a) do n.º 1 do artigo 191.º do Decreto-Lei n.º 

197/99 e a admissão ilegal do único concorrente, que não reunia, à data da apresentação da proposta, 

os requisitos exigidos, que viola o disposto n.º 1 do artigo 105.º do Decreto-Lei n.º 197/99, constituem 
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infracções susceptíveis de gerar eventual responsabilidade financeira sancionatória, nos termos do 

artigo 65.º, n.º 1, alínea b), da Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto. 

 

Em sede de contraditório, os responsáveis individuais apresentaram as seguintes alegações: 

 

O Director-Geral defendeu que― (…) na fase de lançamento do concurso não era necessário, inevitável que 

iria o mesmo ter de ser sujeito a concurso internacional‖, invocando o Despacho n.º 8460/2002 (2ª Série), 

de 26 de Abril de 2002, para fundamentar a aplicação do limiar comunitário de € 249 681,00 (200 000 

direitos saque especiais) a este procedimento: ―(…) o valor indicado (abaixo de 200 000 € não tinha à 

partida que impor concurso internacional‖. 

 

Alegou ainda:―(…) as várias entidades que verificaram o concurso, Tribunal de Contas incluído, pelo Visto 

dado, não optaram por impedir a concretização contratual, o que cimenta a convicção da relativamente pouca 

gravidade do verificado no procedimento concursal‖. 
 

Invocou também a ―(…) a prescrição, tendo em conta que ao sermos agora notificados pela primeira vez no 

processo do TC, já decorreram mais de 5 anos não só da abertura do concurso, mas da própria adjudicação 

final‖. 
 

O Subdirector-Geral alegou: ―(…) no âmbito das funções de direcção que exercia, não dominar de forma 

aprofundada todas as matérias em geral e, em especial, neste caso concreto, os conhecimentos que permitissem 

reconhecer a existência de uma irregularidade num procedimento concursal, tanto mais que é determinada por 

um lapso de enquadramento que se evidencia não ser flagrante (…)‖. 

 

A Directora de Serviços invocou igualmente a prescrição da responsabilidade financeira e referiu: ―(...) 

Do facto de se ter obnubilado o prazo da constituição da empresa (15 que não 18 meses) foi visto, mas não 

considerado relevante, considerando que (…) tal facto não representou qualquer preterição de nenhum 

concorrente, porque só havia um‖. 

 

O Chefe de Divisão salientou: ―(…) sublinha-se que foi escolhido o que se considerou ser o procedimento 

concursal adequado para o respectivo valor - o concurso público. Relativamente à segunda infracção 

reconheceu: ―(…) por lapso, foi considerado o tempo de experiência de um dos elementos da equipa 

apresentada para a execução dos serviços‖. 

 

Os membros do júri do concurso apresentaram alegações semelhantes, reconhecendo: ―(…) por lapso, 

foi considerado o tempo de experiência de um dos elementos da equipa apresentada para a execução dos 

serviços, e salientando: ―(…) nunca da sua parte terá havido qualquer intenção de preterir requisitos legais 

aplicáveis a procedimentos (…)‖. 
 

De referir ainda que nas alegações apresentadas os responsáveis individuais invocaram genericamente, 

o respectivo percurso profissional, alegando a boa fé e o cumprimento dos procedimentos de 

contratação e requereram a relevação da respectiva responsabilidade com fundamento na negligência 

simples. 

 

As alegações apresentadas suscitam as seguintes observações: 

 

1. A DGEMN constituía um serviço central do Ministério das Obras Públicas e Comunicações, 

nos termos do n.º 1 do artigo 1.º do Decreto-Lei n.º 284/93, de 18 de Agosto, que se 

enquadrava na alínea a) do artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 197/99. Atento o valor do 

procedimento concursal (€ 200.000), face à sua natureza jurídica, e considerando o valor do 
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limiar comunitário aplicável no ano de 2003
88

, no valor de € 162.293,00 (130.000 DSE), o 

procedimento legalmente exigido era o concurso público internacional, nos termos do n.º 1 do 

artigo 80.º conjugado com a alínea a) do n.º 1 do artigo 191.º, ambos do Decreto-Lei n.º 

197/99. 

 

2. A invocação da prescrição como facto extintivo da responsabilidade sancionatória não é 

procedente. Nos termos no n.º 3 do artigo 70.º da Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto, o prazo de 

prescrição do procedimento suspende-se com o início da auditoria (sublinhe-se que a reunião 

de abertura da auditoria ocorreu, na UMIC, no dia 20 de Fevereiro de 2008) até à audição dos 

responsáveis, não tendo assim decorrido o prazo de 5 anos fixado no n.º 1 do artigo 70.º do 

referido diploma legal. 

 

3. Relativamente à alegada sujeição a fiscalização prévia do contrato, não se pode deixar de 

realçar a incorrecção da mesma, na medida em que o respectivo contrato, no valor de 

€ 176.381,61, estava dispensado deste tipo de fiscalização, nos termos do artigo 74.º da Lei n.º 

32-B/2002, de 30 de Dezembro (Orçamento de Estado para 2003), rectificado pela Declaração 

de Rectificação n.º 2/2003, de 15 de Março, por força da remissão feita pelo artigo 48.º da Lei 

n.º 98/97, de 26 de Agosto, e não foi remetido a este Tribunal pela DGEMN.  

 

4. Conclui-se, refutando a alegação da Directora de Serviços no tocante à irrelevância do 

requisito de 18 meses de experiência exigido no n.º 2 do artigo 4.º do programa do concurso, 

que não se verificando as habilitações profissionais exigidas no programa de concurso, o júri, 

no relatório, deveria ter proposto a exclusão do concorrente, nos termos do n.º 1 do artigo 

105.º do Decreto-Lei n.º 197/99. Estando em causa um requisito substancial de 

admissibilidade ao concurso, a sua falta obrigava à exclusão do concorrente. 

 

A não realização de concurso público internacional implica, pela ausência de um elemento essencial 

do acto, a nulidade do acto de adjudicação e, por essa via, do contrato dele decorrente, nos termos do 

n.º 1 do artigo 133.º e do n.º 1 do artigo 185.º, ambos do CPA. 

 

Termos em que se mantém a imputação da responsabilidade financeira aos responsáveis individuais 

identificados no Anexo ID.  

 

2.5.4.9 – Unidade de Missão Inovação e Conhecimento (UMIC) 

 

a) Implementação e Operacionalização do Projecto-Piloto de Compras Electrónicas da 

Presidência do Conselho de Ministros (PCM) e dos Ministérios da Defesa Nacional, da 

Justiça, da Educação, da Saúde, da Segurança Social e do Trabalho, da Obras, Públicas, 

Transportes e Habitação 

 

Para a prestação de serviços de ―Implementação e Operacionalização do Projecto-Piloto de Compras 

Electrónicas‖, da PCM e dos Ministérios da Defesa Nacional, da Justiça, da Educação, da Saúde, da 

Segurança Social e do Trabalho, das Obras, Públicas, Transportes e Habitação, foram autorizados por 

despacho do Gestor da Unidade de Missão, Inovação e Conhecimento, de 26 de Junho de 2003, na 

sequência da informação n.º 121/UMIC/03, da mesma data, a abertura de 7 procedimentos por 

negociação sem publicação prévia de anúncio, nos termos do n.º 4 do artigo 80.º e dos artigos 146.º a 

150.º do Decreto-Lei n.º 197/99. 
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Nestes procedimentos foram consultadas quatro empresas: Tradecom.pt, ForumB2B (Central-e), 

Bizdirect (Digitmarket) e Iwaytrade.  

 

Por despachos do gestor da UMIC, datados de 1 de Setembro de 2003, as prestações de serviços foram 

adjudicadas nos termos das informações internas n.
os

 148/UMIC/03, 149/UMIC/03, 150/UMIC/03, 

151/UMIC/03, 152/UMIC/03, 153/UMIC/03 e 154/UMIC/03, todas datadas de 28 de Agosto de 2003, 

tendo os respectivos contratos sido celebrados em 2 de Setembro de 2003, com data de início em 21 de 

Julho de 2003 e conclusão em 31 de Dezembro de 2003. 

 

A prestação de serviços com vista à implementação do projecto-piloto de compras electrónicas, nos 

sete ministérios acima referidos, tinha nos termos do artigo 1.º da II Parte – Cláusulas Técnicas dos 

Cadernos de Encargos, por força da remissão feita pelo artigo 1.º
89

 dos Programas do procedimento, 

como objecto (aí designado por ―Conteúdo funcional da aquisição de serviços‖): ―Implementação e 

Operacionalização de Projecto-Piloto de Compras Electrónicas (Catálogo Electrónico, Consulta Simples e 

Negociação Dinâmica)‖. Este objecto contratual é comum às sete prestações de serviços realizadas com 

recurso a procedimentos por negociação sem publicação prévia de anúncio, correspondendo a um 

montante global de despesa, no valor de € 500.400,00, com exclusão do IVA. 

 

Nos termos do n.º 1 do artigo 16.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, o valor a considerar para 

efeitos da escolha do procedimento concursal é o do custo total da aquisição de serviços. Assim sendo, 

a realização de vários procedimentos pré-contratuais, consubstancia uma situação de fraccionamento 

da despesa, por violação do princípio da unidade de despesa nos termos do n.º 2 do artigo 16.º do 

Decreto-Lei n.º 197/99 e a preterição do procedimento legalmente exigido para a realização da 

correspondente despesa (concurso público internacional), por violação do n.º 1 do artigo 80.º, 

conjugado com a alínea a) do n.º 1 do artigo 191.º do Decreto-Lei n.º 197/99. Atento o valor, o 

procedimento encontrava-se igualmente sujeito a fiscalização prévia, nos termos da alínea b) do n.º 1 

do artigo 46.º da Lei n.º 98/97. 

 

As referidas situações constituem infracções susceptíveis de gerar eventual responsabilidade financeira 

sancionatória, nos termos do artigo 65.º, n.º 1, alínea b), da Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto. 

 

Em sede de contraditório, os responsáveis individuais apresentaram as seguintes alegações: 

 

O ex-Gestor da UMIC referiu: 

 
― (…) as aquisições efectuadas no âmbito da primeira fase do PNCE não poderiam 

ter sido objecto de um procedimento pré - contratual da natureza e estrutura do concurso 

público. Na verdade, tal procedimento á consabidamente aplicável a aquisições em que 

exista um verdadeiro mercado de operadores económicos, susceptíveis de prestar o serviço 

pretendido, e que, por outro lado, da atribuição do serviço a um único operador não 

decorram prejuízos ou desvantagens para a prossecução do interesse público. 

Sucede, porém, que o objecto da contratação exigia que os putativos prestadores 

possuíssem já plataformas electrónicas que sustentassem a realização dos projectos-piloto 

e apenas existiam as empresas então convidadas a apresentar proposta. 

(…) estando em causa a prestação de serviços que tomavam por base realidades 

totalmente distintas e sem conexão entre si, mas que, em simultâneo, constituíam o 

pressuposto do trabalho a desenvolver, como era a realidade organizativa, informática e 

procedimental de cada um dos sete Ministérios envolvidos e das entidades, escolhidas para 
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 ―Artigo 1.º - Objecto do Procedimento 

 O presente procedimento tem por objecto a aquisição da prestação de serviços definida no Artigo 1.º da II Parte – 

Cláusulas Técnicas do Caderno de Encargos deste procedimento‖. 



 
 
 
 
 

AUDITORIA AO PROGRAMA ―SOCIEDADE DA INFORMAÇÃO E GOVERNO ELECTRÓNICO‖ DO PIDDAC 
 

 

74 

o efeito, deles dependentes -, seria, sob o ponto de vista da decisão de gestão dos recursos 

públicos, seguramente um risco não sustentado o de entregar todos os projectos-piloto a 

um único prestador de serviços (…). 

Cada um dos projectos-piloto incidiu sobre realidades específicas e tiveram âmbitos 

específicos, em cada um dos Ministérios aderentes (…). 

(…) através desta abordagem incremental, não se adquiriu nenhum sistema 

informático, adquiriu-se, isso sim, um serviço de consultadoria, que incluía a 

caracterização da despesa e reformulação de processos em cada um dos ministérios piloto, 

adoptando-se novos conceitos, como o sourcing, a agregação, a negociação, a utilização 

de plataformas electrónicas, serviço esse que envolveu a utilização/disponibilização das 

varias plataformas disponíveis no mercado.  

(…) não era tecnicamente admissível à data que todo o Programa, com dimensão 

envolvida nos projecos-piloto, ficasse na dependência de uma única plataforma (…). 

A boa gestão dos recursos públicos norteou toda a minha actuação enquanto Gestor 

da UMIC, pelo que não posso aceitar (…) a imputação de violação do princípio da 

unidade da despesa. Até porque (…) a tal imputação se encontra adstrita a intenção de 

subtrair a aquisição de serviços à livre concorrência e aos princípios do mercado interno. 

Se um procedimento concursal poderia ter obstado à intervenção que hoje efectuo, 

com a subsequente escolha de um único prestador de serviços e, com ele, da utilização 

exclusiva de uma única plataforma à qual ainda hoje poderíamos estar adstritos por força 

de mecanismos legalmente previstos, creio, porém, que o procedimento por negociação, 

além de não visar – pelo contrário (…) – qualquer intenção de fraccionamento de despesa, 

e de corresponder ao procedimento pré-contratual legalmente previsto para os valores de 

adjudicação em causa, foi aquele que permitiu prosseguir da melhor forma os objectivos 

visados (…)‖.  

 

No que respeita à imputação da responsabilidade financeira defendeu: ―(…) entendo não estar em causa 

qualquer acto gerador de responsabilidade financeira sancionatória, não se verificando os respectivos 

pressupostos, quer de facto, quer de Direito‖, tendo requerido o arquivamento do processo. 

 

O ex-Coordenador da UMIC invocou a legalidade do procedimento, referindo: ―O Programa Nacional 

de Compras Electrónicas, aprovado em Conselho de Ministros estipula a realização de projectos - piloto em 

vários ministérios. Refira-se que cada projecto-piloto tinha conteúdos diferentes, nomeadamente nas categorias 

de bens e serviços que vieram a ser definidos por cada ministério, bem como dinâmicas de decisão totalmente 

independentes, dinâmicas de execução próprias e totalmente independentes, tendo ainda cada ministério os seus 

diferentes sistemas de compras e de informação diferentes e as tecnologias de cada uma das quatro plataformas 

eram também diferentes. 

 

Nesta conformidade, apesar do mesmo ponto de partida, estavam em causa projectos - piloto distintos. 

 

(…) para efeitos de escolha do procedimento concursal, foi definido o montante limite por cada projecto-piloto, 

tendo em consideração a nossa estimativa do valor dos serviços a serem prestados pelas entidades a contratar 

em cada um dos projectos‖. 

 

Relativamente ao eventual fraccionamento da despesa defendeu: ―Nunca houve qualquer intenção de 

fraccionamento de despesa. (…) os vários projectos-piloto foram adjudicados a prestadores de serviço 

totalmente concorrentes entre si, não tendo assim nenhum dos prestadores de serviço (repito, concorrentes entre 

si) beneficiado do suposto ―fraccionamento‖. 
 

Alegou em conclusão que actuou no estrito cumprimento das ―(…) regas de boa governação e de boa 

gestão‖ e referiu a possibilidade da relevação da respectiva responsabilidade financeira. 

 

As alegações apresentadas suscitam as seguintes observações: 
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1. As peças do procedimento da prestação de serviços de ―Implementação e Operacionalização do 

Projecto-Piloto de Compras Electrónicas‖ eram iguais para os sete ministérios (Presidência do 

Conselho de Ministros, Ministérios da Defesa Nacional, da Justiça, da Educação, da Saúde, da 

Segurança Social e do Trabalho, das Obras, Públicas, Transportes e Habitação), sendo que o 

objecto contratual nos termos do artigo 1.º
90

 da II Parte – Cláusulas Técnicas do Caderno de 

Encargos, por força da remissão feita pelo artigo 1.º do programa dos procedimentos era 

comum às várias entidades/ministérios. As componentes de desenvolvimento dos projectos-

piloto de compras electrónicas (Componente I – Levantamento da situação actual
91

, 

Componente II – Implementação da Solução
92

, Componente III – Alojamento, Operação e 

Generalização
93

 e Componente IV - Transversal
94

) referidas no Anexo A do Caderno de 

Encargos, eram iguais para todos os ministérios. 

 

2. As diferenças de âmbito organizacional de cada entidade/ministério invocadas, nomeadamente 

no que se refere às especificidades dos bens e serviços a adquirir, não invalida que 

considerando a singularidade do objecto contratual e as componentes de desenvolvimento do 

respectivo projecto, se atendesse ao custo total da aquisição de serviços para efeitos da escolha 

do procedimento concursal, nos termos do n.º 1 do artigo 16.º do Decreto-Lei n.º 197/99. 

 

3. Contrariamente ao invocado pelo ex-Gestor da UMIC, a realização de um concurso não exclui 

a possibilidade de contratação de mais do que um prestador de serviços, basta recorrer, por 

exemplo, à adjudicação por lotes. 

 

4. A alegação de que a utilização exclusiva de uma única plataforma daria lugar à dependência, 

para futuro, de um único prestador de serviços não é correcta. Tanto assim é que quando o 

processo de contratação das plataformas foram transferidas para as Secretarias-Gerais dos 

ministérios utilizadores - caso da MADRP, MAODTR e MOPTC, analisados na auditoria, 

estes realizaram procedimentos por negociação sem publicação prévia de anúncio, a que 

responderam várias das empresas convidadas, de onde poderia ter resultado a mudança dos 

prestadores de serviços. 

 

Os argumentos apresentados não alteram pois o entendimento atrás expresso quanto aos factos 

imputados aos responsáveis. A falta de procedimento legalmente exigido, torna nulo o procedimento e 

o contrato subsequente por preterição de um elemento essencial, nos termos dos artigos 133.º, n.º 1 e 

185.º, n.º 1, ambos do CPA.  

 

Nestes termos, mantêm-se a imputação da responsabilidade financeira aos responsáveis individuais 

identificados no Anexo IE. 
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 O presente concurso tem por objecto a aquisição de serviços de ―Implementação, e Operacionalização de Projectos-

Piloto de Compras Electrónicas (Catálogo, Electrónico, Consulta Simples e Negociação Dinâmica)‖. 
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 ―Esta componente visa aprofundar o conhecimento da estrutura de custos actual e dos processos aquisitivos existentes 

(neste sentido, durante a implementação da solução deverão ser contempladas acções de levantamento dos actuais 

processos de compras para cada uma das entidades envolvidas no projecto-piloto‖. 
92

 ―Esta fase do projecto-piloto consiste na implementação e disponibilização de uma solução de compras electrónicas, 

acessível pela Internet, para bens e serviços, de acordo com os requisitos locais de cada entidade pública‖. 
93

 ―Inclui serviços de alojamento da infra-estrutura tecnológica, assim como os serviços inerentes ao suporte e 

manutenção‖. 
94

 ―Visa a análise e elaboração da estratégia/ferramentas a serem implementadas na implementação do projecto-piloto 

de compras públicas electrónicas‖. 
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b) Generalização do Projecto – Piloto de Compras Electrónicas dos Ministérios da Saúde, 

das Obras Públicas, Transporte e Habitação, da Educação, da Segurança Social da 

Família e da Criança, da Justiça e da Presidência do Conselho de Ministros 

 

No seguimento do procedimento de implementação e operacionalização do Projecto-Piloto de 

Compras Electrónicas, a UMIC procedeu, no ano de 2004, à contratação da ―Generalização do Projecto-

Piloto das Compras Electrónicas‖ por ajuste directo ao abrigo da alínea f) do n.º 1 do artigo 86.º do 

Decreto-Lei n.º 197/99, de seis ministérios: Ministério da Saúde, no valor de € 140.000,00, Ministério 

das Obras Públicas, Transporte e Habitação, no valor de € 120.000,00, Ministério da Educação, no 

valor de € 130.000,00, Ministério da Segurança Social da Família e da Criança, no valor de 

€ 120.000,00, Ministério da Justiça, no valor de € 120.000,00 e da Presidência do Conselho de 

Ministros, no valor de € 120.000,00. 

 

Por despacho do Gestor da UMIC exarado sob as informações n.º 335/UMIC/04, de 28 de Outubro de 

2004, n.º 353/UMIC/04, de 18 de Novembro, n.
os

 369/UMIC/04, 370/UMIC/04, ambas datadas de 5 

de Dezembro de 2004 e n.º 378/UMIC/04, 379/UMIC/04, ambas datadas de 10 de Dezembro de 2004, 

foram adjudicados os respectivos procedimentos ao abrigo da alínea f) do n.º 1 do artigo 86.º do 

Decreto-Lei n.º 197/99. 

 

A fundamentação de jure invocada não é aplicável às situações em causa – contratos de prestação de 

serviços – mas sim ao fornecimento de bens. 

 

Atento o valor da despesa nos procedimentos de contratação relativos ao Ministério das Obras 

Públicas, Transportes e Habitação, Ministério da Segurança Social da Família e da Criança, Ministério 

da Justiça, da Presidência do Conselho de Ministros, todos no valor de € 120.000,00, o procedimento 

legalmente exigido era, nos termos do n.º 3 do artigo 80.º, do Decreto-Lei n.º 197/99, o procedimento 

por negociação com publicação prévia de anúncio. 

 

No que se refere, ao procedimento do Ministério da Saúde e do Ministério da Educação, 

respectivamente no valor de € 140.000,00 e no valor de € 130.000,00, o procedimento legalmente 

exigido era, nos termos do n.º 1 do artigo 80.º, do Decreto-Lei n.º 197/99, o concurso público. 

 

A preterição do procedimento legalmente exigido para a realização da correspondente despesa, 

constitui infracção susceptível de gerar eventual responsabilidade financeira sancionatória, nos termos 

do artigo 65.º, n.º 1, alínea b), da Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto. 

 

Em sede de contraditório, a ex-Coordenadora da UMIC referiu que a sua ―(…) ligação ao Programa 

Nacional das Compras Electrónicas foi meramente formal surgindo apenas para colmatar, num curto período, a 

ausência do Segundo Coordenador que, nos termos da Resolução n.º 135/2002, deveria coadjuvar o Gestor da 

UMIC‖. 

 

No que respeita à escolha do procedimento por ajuste directo esclareceu: ―(…) de acordo com o 

enquadramento jurídico que então lhe foi apresentado (…) nada obstava a que os contratos em questão 

pudessem ser realizados por ajuste directo, em concreto ao abrigo da alínea f) do n.º 1 do artigo 86.º do 

Decreto-Lei n.º 197/99. É que tal normativo poderia ser entendido no sentido de abranger não apenas 

fornecimentos de bens, mas também fornecimentos/prestação de serviços‖. 

 

Defendeu ainda neste âmbito: ―(…) não subscreveu as informações internas n.ºs 378/UMIC/04, 

379/UMIC/04, ambas datadas de 10 de Dezembro de 2004, bem como a informação interna n.º 353/UMIC/04, 

de 18 de Novembro de 2004‖, e ainda que ―(…) a subscrição das Informações Internas e as próprias 
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Informações Internas não deram «causa ao facto infraccional»‖, concluindo que ―(…) não poderá ser 

responsabilizada pelos factos de que vem indiciada‖. 

 

As alegações apresentadas suscitam as seguintes observações: 

 

1. Importa realçar que a responsável em causa assumiu funções como Coordenadora da UMIC, 

em Novembro de 2003, nos termos da RCM n.º 86/2003 (2.ª Série), de 24 de Dezembro, 

consubstanciando-se o exercício das suas funções na coadjuvação e no apoio ao respectivo 

Gestor, nos termos do n.º 1 da referida RCM. No período a que se reportam os factos que lhe 

foram imputados assinou as informações n.
os

 335/UMIC/04, de 28 de Outubro de 2004, n.º 

353/UMIC/04, de 18 de Novembro, e n.
os

 369/UMIC/04 e 370/UMIC/04, ambas datadas de 5 

de Dezembro de 2004, nas quais foram indevidamente propostas as adjudicações por ajuste 

directo ao abrigo da alínea f) do n.º 1 do artigo 86.º do Decreto-Lei n.º 197/99. 

 

Quanto às informações n.
os

 378/UMIC/04 e 379/UMIC/04, ambas com data de 10 de 

Dezembro de 2004, embora não se encontrem assinadas pela responsável, delas consta o seu 

nome e as mesmas foram facultadas pela Secretaria-Geral da Presidência do Conselho de 

Ministros, uma vez que esta exerceu as funções de organismo pagador da despesa realizada 

pela UMIC no período 2002/2004, sendo que estes documentos não se encontravam nesta 

última entidade. 

 

2. No que se refere à fundamentação do ajuste directo, mantém-se o entendimento de que a 

alínea f)
95

 do n.º 1 do artigo 86.º do Decreto-Lei n.º 197/99, não é aplicável aos contratos de 

prestação de serviços, mas sim ao fornecimento de bens. 

 

A não realização do procedimento adequado implica pela ausência de um elemento essencial do acto, 

a nulidade do acto de adjudicação e, por essa via, do contrato dele decorrente, nos termos do n.º 1 do 

artigo 133.º e do n.º 1 do artigo 185.º, ambos do CPA. 

 

Nestes termos, mantêm-se a imputação da responsabilidade financeira aos responsáveis individuais 

identificados no Anexo IE.  

                                                      
95

 ―Se trate de entregas complementares destinadas à substituição parcial de bens fornecidos [sublinhado nosso] ou de 

instalações de uso corrente ou à ampliação de fornecimentos ou de instalações existentes‖. 
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3 – CONCLUSÕES DA AUDITORIA 

3.1 – Caracterização e objectivos 

 

1. O Programa P01 – Sociedade da Informação e Governo Electrónico é um Programa Orçamental do 

PIDDAC, transversal a toda a Administração Pública, que integra os investimentos em projectos 

que, suportados por tecnologias da informação e comunicação, visam a melhoria da qualidade dos 

serviços públicos prestados, contribuem para uma maior eficácia e racionalização da 

Administração Pública ou promovem a cultura e economia digitais (cfr. pontos 1.11 e 1.12). 

2. Os objectivos gerais do Programa Sociedade da Informação e Governo Electrónico visam, grosso 

modo, os objectivos políticos constantes do Plano de Acção para a Sociedade da Informação e do 

Plano de Acção para o Governo Electrónico, de que o Programa é expressão orçamental. Os 

objectivos específicos e os indicadores para avaliação da execução material tiveram origem, em 

grande parte, nos objectivos e metas estabelecidos no Programa Ligar Portugal. Alguns objectivos 

estendem-se para além do universo das entidades públicas directa ou indirectamente financiadas e 

não têm correspondência nos objectivos expressos em cada um dos projectos incluídos nas 

medidas que o compõem (cfr. ponto 1.12). 

3. O Programa Sociedade da Informação e Governo Electrónico, de acordo com a ficha de 

identificação constante do SIPIDDAC, está dividido em 11 medidas, incluindo 247 projectos (cfr. 

ponto 1.12). 

 

3.2 – Coordenação e acompanhamento 

 

4. O controlo da execução financeira é assegurado pelo Ministério das Finanças e da Administração 

Pública, através da Direcção-Geral do Orçamento. O acompanhamento e o controlo da execução 

material foi, até Junho de 2007, assegurado pelo Departamento de Prospectiva e Planeamento 

(DPP) e, a partir desta data, pelos Coordenadores dos Programas Orçamentais, nos termos dos 

decretos-lei de execução orçamental. 

5. A coordenação do Programa e a avaliação da execução e elaboração dos respectivos relatórios é 

da competência do Ministério da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, em articulação com os 

ministérios envolvidos na sua execução, estando a coordenação e o acompanhamento da execução 

cometidos à UMIC – Agência para a Sociedade do Conhecimento, I.P. 

6. Relativamente a 2007, as normas de execução do Orçamento do Estado (Decreto-Lei n.º 50- 

-C/2007, de 6 de Março) cometeram às entidades coordenadoras dos programas orçamentais a 

emissão de parecer prévio sobre as alterações orçamentais, a elaboração dos relatórios semestrais 

de avaliação da execução dos programas previstos no artigo 7.º do Decreto-Lei n.º 131/2003, de 

28 de Junho, a definição dos indicadores e metas para uma adequada avaliação da execução 

material e a actualização sistemática da informação correspondente (cfr. ponto 1.14). 

7. No exercício das suas competências como entidade coordenadora do Programa, a UMIC emitiu 

pareceres sobre alterações orçamentais de todos os projectos auditados, com excepção do Projecto 

5527 – Informação digital do IFADAP / INGA, relativamente ao qual não foram efectuados pedidos 

de alteração (cfr. ponto 2.1.3). 

8. Não foi comprovada a existência de quaisquer avaliações incidindo sobre a execução do 

Programa no ano de 2007, uma vez que a UMIC, que deveria efectuar essa avaliação com uma 

periodicidade semestral, apenas forneceu o Relatório relativo à execução do ano de 2006 e, 
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relativamente a indicadores de execução material, o SIPIDDAC contém apenas as metas 

estabelecidas para os anos de 2006 a 2008, sem qualquer referência aos valores atingidos. 

9. A UMIC recolhe informação estatística sobre a sociedade da informação e do conhecimento 

através de operações de inquérito, o que lhe permite seguir os indicadores do Programa ao nível 

macro, mas não possibilita o acompanhamento a um nível mais detalhado, não permitindo avaliar 

a economia, eficiência e eficácia na realização da despesa. Uma vez que não procede a qualquer 

avaliação dos contratos celebrados no âmbito dos projectos executados por outras entidades e não 

dispõe de informação relativa à execução material, não é possível à UMIC concluir sobre a 

economia e a eficiência. Por outro lado, não estando os indicadores definidos para o Programa, na 

sua maioria, relacionados com os objectivos estabelecidos para cada um dos projectos, não é 

possível concluir de que modo a execução destes contribuiu para a realização dos objectivos 

fixados para aquele, diferenciando os resultados do investimento nos projectos dos efeitos das 

acções e factores externos (cfr. ponto 2.1.4). 

 

3.3 – Programação e execução material e financeira 

 

10. O Programa P01 – Sociedade de Informação e Governo Electrónico foi inscrito no PIDDAC em 

2005, com uma dotação, para esse ano, de € 387,347 milhões, com conclusão prevista para 2015 e 

com um investimento previsional total de € 1.473,497 milhões. 

11. No período de 2005 a 2007 foram aplicados no Programa financiamentos no montante total de 

€ 531,552 milhões. Este montante teve origem em fundos nacionais provenientes do Cap. 50 – 

Receitas Gerais, no montante de € 286,383 milhões (53,9%), de Outras Fontes, no montante de 

€ 42,877 milhões (8,1%) e no montante de € 3,279 milhões (0,6%), correspondente a Receitas 

Próprias, e em financiamentos comunitários, no montante de € 199,013 milhões (37,4%). 

12. A taxa de execução global, no período 2005-2007, foi de 59,2% face ao orçamento inicial e de 

63,0% face ao orçamento ajustado disponível, tendo atingido os valores mais elevados (79,2% e 

72,5%, respectivamente) no ano de 2007 e os menores valores (36,7% e 47,1%, respectivamente), 

no ano de 2005. 

13. Em 2007 foram aplicados no Programa financiamentos de fundos nacionais provenientes do Cap. 

50 – Receitas Gerais, no montante de € 85,722 milhões (45,0%), de Outras Fontes, no montante de 

€ 14,327 milhões (7,5%), de Receitas Próprias, no montante de € 1,305 milhões (0,7%), e de 

fundos comunitários no montante de € 89,261 milhões (46,8%), dos quais € 80,567 milhões 

provenientes do FEDER e € 8,566 milhões do FSE, e € 0,127 milhões de outros fundos. 

14. Em 2007, os Programas Orçamentais do Cap. 50 do OE tiveram uma execução global de 

€ 3.842,507 milhões, com uma taxa de execução de 77,2% face ao inicial e de 65,8% face ao 

ajustado disponível. O Programa Orçamental P01 representou 5,0% do total executado (cfr. 

ponto 2.1.1). 

15. Os projectos analisados tiveram, no mesmo ano, uma execução total de € 3,151 milhões, com 

taxas de execução de 77,8% e 87,8% relativamente ao inicial e ao disponível, respectivamente 

(cfr. ponto 2.1.2). 
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3.4 – Programa Nacional de Compras Electrónicas 

 

16. Os projectos incluídos na medida M05 – Gestão eficiente de compras inserem-se no Programa 

Nacional de Compras Electrónicas, elaborado pela UMIC – Unidade de Missão Inovação e 

Conhecimento e aprovado pela RCM n.º 108/2003, de 26 de Junho, que corresponde ao eixo 

«Gestão eficiente de compras» do Plano de Acção para o Governo Electrónico (cfr. ponto 2.2.3). 

17. A UMIC conduziu a primeira fase do Programa Nacional de Compras Electrónicas, procedendo à 

contratação das plataformas transaccionais da Presidência do Conselho de Ministros e de vários 

ministérios. Na segunda fase, a contratação das plataformas foi assumida pelas secretarias-gerais 

dos ministérios, permanecendo a UMIC como entidade coordenadora. Estava previsto que, com a 

criação da Agência Nacional de Compras Públicas, esta viria a assumir a coordenação, em ligação 

directa com as Unidades Ministeriais de Compras (cfr. ponto 2.3.1). 

18. Com a criação da ANCP pelo Decreto-Lei n.º 37/2007, de 19 de Fevereiro, foi-lhe determinado 

como objecto a concepção, definição, implementação e avaliação do Sistema Nacional de Compras 

Públicas, estabelecido no mesmo diploma. O SNCP assenta na integração das entidades 

compradoras, na adopção de procedimentos centralizados e de acordos quadro, actuando a 

Agência como entidade gestora central, funcionando em rede articulada com as UMC e as 

entidades compradoras. A ANCP contratou uma nova plataforma de compras electrónicas, que 

suporta os concursos públicos que promove para realização de acordos quadro (cfr. ponto 2.3.2). 

 

3.5 – Contratos públicos de aprovisionamento de produtos informáticos 

 

19. Estão ainda em vigor os contratos públicos de aprovisionamento relativos a produtos de 

informática, celebrados na sequência de concurso público internacional aberto pela Direcção-

Geral do Património em 1998, que foram concebidos como uma forma de qualificação de 

fornecedores para uma gama delimitada de produtos, para facilitar os procedimentos de compra 

pelos organismos públicos, aparentemente sem preocupações de racionalização dos processos de 

compra e da realização de poupanças estimulando a concorrência (cfr. ponto 2.5.1). 

20. Estes CPA, homologados pela Portaria n.º 161/99, de 23 de Fevereiro, foram celebrados com um 

âmbito temporal de um ano, tendo sido prorrogados por iguais períodos pelas Portarias n.
os

 

640/2000, de 7 de Abril, e 596/2001, de 2 de Março. Esta última Portaria estendeu a vigência dos 

CPA até à homologação de novos contratos, o que até à data não se verificou, pelo que se mantêm 

em vigor no direito interno português, em violação dos princípios comunitários da contratação 

pública (cfr. ponto 2.5.3). 

21. Decorridos nove anos sobre a celebração dos CPA, o objecto inicial dos contratos ficou 

desajustado face à rápida e profunda evolução tecnológica dos produtos e serviços abrangidos, 

enquanto, por outro lado, o mercado público continuou restrito aos fornecedores contratados, 

conferindo aos seus titulares uma situação de privilégio, potenciando um oligopólio e criando 

restrições de concorrência significativas em matéria de fornecimento do Estado. 

22. O Catálogo Telemático de Aprovisionamento Público (versão online dos CPA) está orientado para 

os fornecedores e não para as entidades adquirentes, que não encontram ali evidenciadas 

quaisquer instruções para utilização ou indicações relativas ao enquadramento dos CPA e às 

limitações para a sua utilização. 

23. Os CPA definiam preços máximos — indicadores de referência —, cometendo aos organismos 

adquirentes certificarem-se, no momento da transacção, da competitividade dos preços acordados. 
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Na maioria das aquisições analisadas, o pedido de proposta foi efectuado apenas a um fornecedor 

e, em geral, o preço obtido foi o constante dos CPA. Quando foram realizados procedimentos 

concorrenciais, ainda que informais, foram obtidos, em regra, preços mais baixos que os 

registados nos CPA. Evidenciaram-se, nestes casos, o contrato do IFAP para aquisição de 

―servidores aplicacionais para iDigital‖, onde o adjudicatário, num procedimento por negociação, 

embora tendo como referência um CPA, reduziu a proposta apresentada de € 501.747,83 para 

€ 219.618,12, e a ―aquisição de um sistema de firewall para a Secretaria Geral‖ efectuada pela 

SGMEI, onde as firewall Cisco ASA 5520, listadas pelo fornecedor no CPA pelo preço unitário de 

€ 11.996,25, foram adquiridas por € 7.328,25. 

24. A previsão no Caderno de Encargos da apresentação de um preço de homem/hora para 

―instalação, actualização ou personalização‖ de software, para simplificar a inclusão na mesma 

aquisição do software e da prestação de serviços de apoio técnico à sua instalação, pouco 

significativos em termos de valor, com o tempo decorrido e a evolução da complexidade do 

software, deu lugar a aproveitamento abusivo para a aquisição de serviços, por ajuste directo, que 

excediam largamente o que o Caderno de Encargos tinha em vista e por valores que se afiguram 

acima dos valores correntes de mercado (cfr. ponto 2.5.1). 

25. É representativa desta situação a contratação com a Fujitsu Services – Tecnologias Informação, 

Ld.ª, pela DGPA, da ―implementação de um Sistema de Gestão Electrónica de Documentos na DGPA 

(1.ª fase) e implementação de um Sistema de Gestão Electrónica de Documentos na DGPA, 2.ª fase+3.ª 

fase‖, pelos valores de € 66.686,98 e € 72.244,42, por ajustes directos fundamentados na alínea a) 

do n.º 1 do artigo 86.º do Decreto-Lei n.º 197/99, tendo o software adquirido e instalado, 

igualmente adquirido por ajuste directo, o valor de € 34.638,46 (valores com exclusão do IVA) 

(cfr. ponto 2.5.2). 

26. A descrição técnica dos produtos e serviços incluída nas fichas dos CPA e do Catálogo 

Telemático do Aprovisionamento Público é mínima e insuficiente, impossibilitando na prática, 

em muitas situações, a verificação da correspondência do produto adquirido ou que se pretende 

adquirir com o produto efectivamente listado no CPA pelo fornecedor (cfr. ponto 2.5.1). 

27. A capacidade técnica e operacional da ex Direcção-Geral do Património e da actual Agência 

Nacional de Compras Públicas para a verificação dos produtos e serviços cuja actualização ou 

introdução nos contratos era proposta, nos termos previstos no Caderno de Encargos, era muito 

reduzida, sendo introduzidos nos CPA e no Catálogo Telemático de Aprovisionamento Público 

sem que, em geral, as características dos produtos e os preços fossem objecto de qualquer análise 

(cfr. ponto 2.5.1). 

28. Esta situação permitiu a introdução indevida de produtos nos CPA – software que não se inclui 

nos ―tipos de suportes lógicos ―software‖ abrangidos pelo concurso‖–, por utilização abusiva da 

―actualização do contrato‖, sem que se verificassem os requisitos exigidos pelo Caderno de 

Encargos, software que foi inserido no CTAP como ―periféricos‖ da categoria de 

―microcomputadores‖, no caso do software eGOV, da Fabasoft, adquirido pela SGMEI à Unisys 

(Portugal) Sistemas de Informação, S.A., pelo valor de € 247.530,00, ou na categoria ―redes de 

comunicação‖, no caso do software Outsystems, adquirido também pela SGMEI à Tecnidata SI – 

Serviços de Informática e Equipamentos, S.A., pelo valor de € 103.688,00 (valores com exclusão 

do IVA) (cfr. pontos 2.5.1 e 2.5.2). 

 



 
 
 
 
 

AUDITORIA AO PROGRAMA ―SOCIEDADE DA INFORMAÇÃO E GOVERNO ELECTRÓNICO‖ DO PIDDAC 
 

 

82 

3.6 – Aquisição de bens e serviços 

 

29. Para a realização dos 9 projectos analisados foram contratadas, até 31 de Dezembro de 2007, 303 

aquisições de bens e serviços, no valor total de € 11,085 milhões, com exclusão do IVA. O 

procedimento pré-contratual mais frequentemente adoptado foi o ajuste directo, utilizado em 218 

aquisições (72,0%). Foram contratadas por ajuste directo aquisições de bens e serviços no valor 

de € 5,106 milhões, com exclusão do IVA, representando 46,1% do valor total (incluindo três 

protocolos, no valor de € 0,926 milhões). Na maior parte das situações (132, ou seja, 43,6% do 

número total de aquisições) o ajuste directo foi adoptado independentemente do valor, 

maioritariamente por estarem em causa aquisições efectuadas ao abrigo de contratos públicos de 

aprovisionamento celebrados pela Direcção-Geral do Património (cfr. pontos 2.4 e 2.4.1). 

30. Os processos individuais de aquisição de bens e serviços, de uma forma geral, encontravam-se 

devidamente organizados e arquivados, com as excepções assinaladas, de que relevam os 

processos de contratação da extinta Direcção-Geral dos Edifícios e Monumentos Nacionais (cfr. 

ponto 2.4.2). 

31. As entidades que escolheram o procedimento, autorizaram a despesa e a adjudicação, nalguns 

procedimentos de contratação da DGOTDU, da DGEMN e da SGMEI, não se encontravam 

identificadas nominal e funcionalmente, em violação do disposto nos n.º
s
 1 e 2 do artigo 23.º do 

Decreto-Lei n.º 135/99, de 22 de Abril. 

32. As formalidades dos procedimentos pré-contratuais, nalguns processos de contratação da SGMEI, 

da DGOTDU e da DGPA, ao abrigo da alínea a) do n.º 1 do artigo 86.º do Decreto-Lei n.º 197/99, 

de 8 de Junho, foram realizados com inversão da sequência legalmente prescrita, em violação do 

princípio da legalidade consignado no n.º 1 do artigo 3.º do Código do Procedimento 

Administrativo, de que constitui exemplo a existência de propostas anteriores ao início do 

procedimento e à autorização para a sua abertura. 

33. As propostas de autorização do início do procedimento, nalgumas contratações, não se 

encontravam formalizadas e autonomizadas dos restantes actos procedimentais, nos termos 

definidos no n.º 1 do artigo 79.º do Decreto-Lei n.º 197/99, nomeadamente da análise técnica das 

propostas e do acto de adjudicação. Releva, em especial, a SGMEI, onde existia, na maioria dos 

processos, um documento único que reunia todos os actos processuais conducentes à formação da 

vontade de contratar. 

34. Resultaram também evidenciadas situações de inexistência do registo de entrada das propostas 

por parte dos serviços, violando o disposto no artigo 46.º do Decreto-Lei n.º 197/99, da falta de 

assinatura pelos concorrentes ou seus representantes, nos termos do n.º 2 do artigo 44.º do mesmo 

diploma legal, a ausência de consulta e pedido formal de apresentação de propostas aos 

fornecedores, de ausência de documentos instrutórios do processo comprovativos da inclusão dos 

bens e serviços a adquirir num CPA ou de pareceres sobre a formação do preço proposto e, em 

particular na SGMEI, de falta de notificação do adjudicatário, nos termos do n.º 2 do artigo 109.º 

do Decreto-Lei n.º 197/99 e do artigo 68.º do Código do Procedimento Administrativo. 

35. Em diversos processos da SGMEI e da DGOTDU, o acto de adjudicação encontrava-se 

insuficientemente fundamentado, revelando o deficiente cumprimento do estabelecido no n.º 3 do 

artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 197/99, bem como no n.º 1 do artigo 124.º e no artigo 125.º do 

Código do Procedimento Administrativo. 

36. Nos procedimentos de contratação da SGMEI, da DGPA, da DGOTDU e do IFAP, celebrados ao 

abrigo da alínea a) do n.º 1 do artigo 86.º do Decreto-Lei n.º 197/99, não foram devidamente 

efectuados os actos processuais de realização da despesa, nomeadamente a operação de 
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conferência prevista no artigo 26.º do Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de Julho, com vista à 

verificação, em concreto, da existência dos fornecedores e subcontratados, da inclusão dos bens e 

serviços a contratar e da conformidade dos preços unitários propostos com os preços incluídos no 

CTAP e não foram cumpridos os requisitos formais previstos nas alíneas a) a c) do artigo 6.º da 

Portaria n.º 191/96 (cfr. ponto 2.4.3). 

37. As SGMEI e SGMADRP, para instrução dos processos de aquisição de bens e serviços de 

informática de valor superior a três quartos do limiar comunitário, não solicitaram ao Instituto de 

Informática o parecer prévio previsto no artigo 13.º e no n.º 1.º do artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 

196/99, de 8 de Junho (cfr. ponto 2.4.4). 

38. Nenhuma das entidades executoras procedeu, nos anos de 2005, 2006 e 2007, nos termos do n.º 1 

do artigo 195.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, à publicação do anúncio indicativo onde 

constassem as informações relativas aos contratos de prestação de serviços e aquisição de bens 

cuja celebração se previa nos 12 meses subsequentes, quando o valor estimado para a sua 

totalidade era igual ou superior a € 750.000. 

39. A DGEMN, na sequência do concurso público n.º 3/DSID/2003 ―Fontes Documentais II – Aquisição 

de um serviço de tratamento e descrição arquivísticos preliminares de unidades documentais a submeter a 

digitalização – 3.ª fase‖, e a DGPA, na sequência do concurso público internacional n.º 

1/DGPA/2004 ―Aquisição de serviços de manutenção evolutiva e correctiva, administração do SI2P e 

manutenção do site institucional da DGPA‖, não procederam, nos termos do artigo 196.º do Decreto- 

-Lei n.º 197/99, à publicação de anúncio de resultados no prazo de 48 dias após a respectiva 

adjudicação (cfr. ponto 2.4.5). 

40. O processo de aquisição de bens e serviços informáticos foi, em boa parte, conduzido pelos 

fornecedores, desconhecendo as entidades adquirentes o enquadramento dos CPA. De uma forma 

mais ou menos generalizada, os serviços solicitavam aos fornecedores, de forma informal, 

propostas de preço ou mesmo o estudo detalhado de soluções. Com base nas propostas de solução 

recebidas (construídas por produtos da oferta comercial do fornecedor), escolhiam uma e, 

invocando a existência de um CPA e a possibilidade de ajuste directo independentemente do 

valor prevista na alínea a) do n.º 1, do artigo 86.º do Decreto-Lei n.º 197/99, propunham, num 

mesmo tempo, a aprovação do procedimento, da adjudicação e da despesa. 

41. Noutros casos, onde estavam em causa aplicações informáticas, não se encontraram registos que 

permitissem identificar as soluções objecto de estudo e comparação, apenas sendo invocada a 

conclusão de que a solução proposta – constituída ou construída sobre software comercial sobre o 

qual, naturalmente, incidem direitos de propriedade – era a que melhor satisfazia os objectivos 

visados, sendo invocados, como fundamento do ajuste directo, motivos de aptidão técnica ou de 

protecção de direitos exclusivos do fornecedor. 

42. As propostas apresentadas pelos fornecedores não continham, em geral, indicação do número de 

ordem dos produtos incluídos no CPA e, nalguns casos, não discriminavam os preços por artigo 

e/ou incluíam produtos inseridos em CPA conjuntamente com produtos aí não listados, 

dificultando ou impedindo a verificação da efectiva inclusão dos bens e serviços nos CPA e a 

correspondência dos preços (cfr. ponto 2.5.1). 

43. Foi efectuada aquisição de bens, pela SGMEI, à empresa Regra – Gabinete de Processamento 

Electrónico de Dados, S.A., pelo valor de € 20.255,42, com exclusão do IVA, por ajuste directo 

com base na alínea a) do n.º 1 do artigo 86.º do Decreto-Lei n.º 197/99, sem que os produtos de 

maior expressão financeira adquiridos – servidores HP DL 360 G5 5140 1G EU Svr e HP DL 360 

G5 5160 1G EU Svr – estejam efectivamente incluídos em qualquer CPA. 
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44. Foi contratado com a Regra, S.A., pela DGPA, o ―upgrade da infra-estrutura de Servidores & SAN‖, 

por ajuste directo com base na alínea a) do n.º 1 do artigo 86.º do Decreto-Lei n.º 197/99, pelo 

montantes de € 67.349,44, com exclusão do IVA, sem que esse fornecedor fosse efectivamente 

titular ou subcontratado do CPA onde os artigos de maior expressão financeira se inseriam. 

45. A SGMEI contratou fornecimentos sem que existisse a correspondente proposta do fornecedor – 

caso da aquisição, à Tecnidata SI – Serviços de Informática e Equipamentos, S.A.,, do software 

Outsystems Hub Edition, pelo valor de € 103.688,00 –, ou cujo valor da adjudicação foi obtido 

por composição de partes das propostas desse fornecedor – caso da aquisição de Servidores DL 360 

G5 à Regra,S.A., pelo valor de € 22.255,42 – (valores com exclusão do IVA) (cfr. ponto 2.5.2). 

46. Relativamente aos seis contratos de aprovisionamento celebrados por ajuste directo ao abrigo da 

alínea a) do n.º 1 do artigo 86.º do Decreto-Lei n.º 197/99 e objecto de co-financiamento, a 

violação dos princípios comunitários da contratação pública poderá implicar, nos termos dos 

artigos 12.º e 30.º, n.º 3, ambos do Regulamento (CE) n.º 1260/99, de 21 de Junho, a perda da 

comparticipação comunitária do FSE e do FEDER (cfr. ponto 2.5.3). 

47. Evidenciaram-se situações relativas à violação de normas de contratação pública de bens e 

serviços, susceptíveis de originar responsabilidade financeira, nos termos da alínea b) do n.º 1 do 

artigo 65.º da Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto (cfr. ponto 2.5.4). 
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4 – RECOMENDAÇÕES 
 

No contexto da matéria exposta no presente relatório de auditoria e resumida nas conclusões que 

antecedem, recomenda-se às entidades a seguir indicadas que providenciem no sentido de: 

 

1) Aos Ministros de Estado e das Finanças e da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior: 

 

a) Assegurar a existência de controlo material e financeiro da execução dos projectos do 

PIDDAC; 

b) Garantir que os serviços e entidades coordenadoras procedam ao registo completo e 

atempado da informação, de forma a permitir a sua análise adequada e oportuna; 

c) Promover a competitividade na contratação dos fornecimentos de bens e serviços de 

informática, que estimule a concorrência e potencie a realização de poupanças, 

providenciando a cessação dos Contratos Públicos de Aprovisionamento celebrados na 

sequência do concurso público aberto em 1 de Abril de 1998. 

 

2) À Direcção-Geral do Orçamento: 

 

Proceder ao acompanhamento e controlo financeiro da execução dos projectos. 

 

3) À UMIC – Unidade de Missão Inovação e Conhecimento: 

 

a) Definir para o Programa P01 – Sociedade da Informação e Governo Electrónico, 

objectivos e indicadores que possibilitem verificar o grau de realização desses objectivos 

e avaliar a economia, eficiência e eficácia na realização da despesa; 

b) Proceder à avaliação da execução do referido Programa P01 com uma periodicidade 

semestral e elaborar os relatórios a que se refere o artigo 7.º do Decreto-Lei n.º 131/2003, 

de 28 de Junho; 

c) Garantir a actualização sistemática da informação do SIPIDDAC, no âmbito das suas 

funções de acompanhamento e avaliação da execução do Programa P01, no que se refere 

à execução material. 

 

4) À Agência Nacional de Compras Públicas: 

 

a) Acelerar a realização dos concursos públicos para celebração de acordos quadro, de 

forma que, com a brevidade possível, possam ser abrangidas as categorias de bens e 

serviços de informática adquiridas em maior volume; 

b) Garantir que os acordos quadro são celebrados e mantidos em condições de efectiva 

competitividade, que estimule a concorrência e potencie a realização de poupanças; 

b) Criar condições que facilitem os procedimentos de contratação pelos organismos 

públicos, contribuindo para a racionalização dos processos de compra, em especial 

assegurando a compatibilidade das plataformas transaccionais das UMC com a 

plataforma de contratação da ANCP. 

 



 
 
 
 
 

AUDITORIA AO PROGRAMA ―SOCIEDADE DA INFORMAÇÃO E GOVERNO ELECTRÓNICO‖ DO PIDDAC 
 

 

86 

5) À Direcção-Geral do Ordenamento do Território e Desenvolvimento Urbano, ao Instituto 

de Financiamento da Agricultura e Pescas, I.P., à Direcção-Geral das Pescas e 

Aquicultura, à Secretaria-Geral do Ministério da Economia e da Inovação, à Secretaria- 

-Geral do Ministério das Obras Públicas, Transportes e Comunicações, à Secretaria-

Geral Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, à Secretaria-

Geral do Ministério do Ambiente, do Ordenamento do Território e do Desenvolvimento 

Regional, ao Instituto de Habitação e Reabilitação Urbana, I.P., e ao Instituto Geográfico 

Português: 

 

a) Assegurar que todos os documentos que constituem os processos administrativos 

internos, bem como todas as informações, pareceres e decisões que sobre eles forem 

proferidos identifiquem, nominal e funcionalmente, os funcionários e agentes seus 

subscritores. 

b) Respeitar a cadeia de formalidades administrativo-financeiras constitutivas dos 

procedimentos contratuais promovidos, em obediência ao princípio da legalidade, 

consignado no n.º 1 do artigo 3.º do Código do Procedimento Administrativo.  

c) Cumprir as regras nacionais e comunitárias relativas ao respeito pelos princípios da 

transparência, da igualdade e da concorrência, e à adjudicação de contratos públicos, em 

todos os processos de contratação; 

d) Proceder à contratação das aquisições de bens e serviços de montante igual ou superior 

aos limiares estabelecidos no artigo 7.º da Directiva n.º 2004/18/CE, do Parlamento 

Europeu e do Conselho, de 31 de Março, através dos procedimentos de concurso público 

e do concurso limitado por prévia qualificação, com publicação dos respectivos anúncios 

no JOUE, de acordo, designadamente, com o disposto no artigo 20.º, n.º 1, alínea b), e n.º 

2, do Código dos Contratos Públicos; 

e) Proceder à contratação por ajuste directo apenas quando se verifiquem as circunstâncias 

referidas no n.º 1 do artigo 24.º e no n.º 1 do artigo 26.º do Código dos Contratos 

Públicos, devendo a dispensa da realização de procedimento ser devidamente 

fundamentada de facto e de direito, designadamente com evidência das circunstâncias que 

justificam a derrogação; 

f) Proceder, no início de cada ano económico, à publicação do anúncio de pré-informação 

estabelecido no artigo 34.º do Código dos Contratos Públicos; 

g) Enviar ao Serviço de Publicações Oficiais das Comunidades Europeias os anúncios das 

adjudicações, incluindo os relativos a adjudicações que tenham sido decididas na 

sequência de ajuste directo, nos termos e prazo estabelecidos no artigo 78.º do Código 

dos Contratos Públicos. 
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5 – VISTA AO MINISTÉRIO PÚBLICO 
 

Foi dada vista ao Excelentíssimo Procurador-Geral Adjunto que emitiu douto parecer (autuado no 

processo de auditoria) onde em relação às indiciadas infracções financeiras conclui: ―nada a obstar à 

sua evidência no Relatório como possíveis infracções financeiras‖. 

 

6 – EMOLUMENTOS 
 

Nos termos dos artigos 1.º, 2.º, 10.º e 11.º do Regime Jurídico dos Emolumentos do Tribunal de 

Contas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 66/96, de 31 de Maio, com as alterações introduzidas pelas Leis 

n.
os124 

139/99, de 28 de Agosto, e 3-B/2000, de 4 de Abril, e em conformidade com os valores 

calculados nas notas constantes dos Anexos IXA a IXJ, são devidos emolumentos a suportar pelas 

entidades executoras dos projectos aí referidas.
 

 

7 – DETERMINAÇÕES FINAIS 
 

7.1. O presente relatório deve ser remetido: 

 

 À Assembleia da República, mais concretamente, ao seu Presidente e às Comissões 

Parlamentares de Orçamento e Finanças, dos Assuntos Económicos, Inovação e 

Desenvolvimento Regional e do Trabalho, Segurança Social e Administração Pública; 

 Ao Governo, mais concretamente, ao Primeiro Ministro e aos Ministros de Estado e das 

Finanças, da Defesa Nacional, da Justiça, do Ambiente, do Ordenamento do Território e do 

Desenvolvimento Regional, da Economia e da Inovação, da Agricultura, do Desenvolvimento 

Rural e das Pescas, das Obras Públicas, Transportes e Comunicações, do Trabalho e da 

Solidariedade Social, da Saúde, da Educação, da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior; 

 Ao Secretário-Geral da Presidência do Conselho de Ministros; 

 Ao Director-Geral do Orçamento; 

 À Secretária-Geral do Ministério do Ambiente, do Ordenamento do Território e do 

Desenvolvimento Regional; 

 Ao Director-Geral do Ordenamento do Território e Desenvolvimento Urbano; 

 Ao Presidente do Conselho Directivo do Instituto de Habitação e Reabilitação Urbana; 

 Ao Director-Geral do Instituto Geográfico Português; 

 Ao Secretário-Geral do Ministério da Economia e da Inovação; 

 À Secretária-Geral do Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas; 

 Ao Director-Geral das Pescas e Aquicultura; 

 Ao Presidente do Conselho de Administração do Instituto de Financiamento da Agricultura e 

Pescas, I.P.; 
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 Ao Secretário-Geral do Ministério das Obras Públicas, Transportes e Comunicações; 

 Ao Presidente do Conselho Directivo da UMIC – Agência para a Sociedade do Conhecimento, 

I.P.; 

 Ao Gestor do Programa Operacional Sociedade do Conhecimento; 

 Ao Presidente do Conselho de Administração da Agência Nacional das Compras Públicas 

E.P.E.; 

 Aos responsáveis individuais a quem foi notificado o relato; 

 Aos responsáveis individuais mencionados no Anexo IA a IE, devendo o correspondente 

Anexo acompanhar o Relatório.  

 

7.2. No prazo de seis meses, deverão as entidades a quem foram dirigidas as recomendações 

informar o Tribunal acerca das medidas tomadas no sentido da sua implementação. 

 

7.3. Um exemplar do presente relatório deverá ser remetido ao competente Magistrado do 

Ministério Público junto deste Tribunal, nos termos dos artigos 29.º, n.º 4, 54.º, n.º 4, 55.º, n.º 

2, e 57.º, n.º 1, da Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto, com a redacção dada pela Lei n.º 48/2006, de 

29 de Agosto. 

 

7.4. Após a entrega do relatório às entidades referidas poderá o mesmo, sem o Anexo IA a IE ser 

divulgado pelos meios de Comunicação Social e no site do Tribunal. 

 

 

Aprovado em Subsecção da 2.ª Secção do Tribunal de Contas, em 17 de Dezembro de 2008 

 

 

  



 

 Tribunal de Contas 
 

 

89 

 

ANEXO I – MAPA DE EVENTUAIS INFRACÇÕES FINANCEIRAS 
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ANEXO II – ENQUADRAMENTO NORMATIVO 
 

Enquadramento Normativo de Base 

Lei n.º 8/90, de 20 de Fevereiro Lei de bases da contabilidade pública. 

Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de Julho Estabelece o regime da administração financeira do Estado (RAFE). 

Decreto-Lei n.º 196/99, de 8 de Junho 
Fixa as regras gerais relativas à coordenação da aquisição e utilização de tecnologias de 
informação na Administração Pública e estabelece regras específicas para a locação, sob 
qualquer regime, ou a aquisição de bens ou serviços de informática. 

Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho Regime da realização de despesas públicas com locação e aquisição de bens e serviços. 

Lei n.º 91/2001, de 20 de Agosto Lei do enquadramento orçamental. 

Lei Orgânica n.º 2/2002, de 28 de Agosto Lei da estabilidade orçamental – Primeira alteração à Lei n.º 91/2001, de 20 de Agosto.  

Lei n.º 23/2003, de 2 de Julho Segunda alteração à Lei n.º 91/2001, de 20 de Agosto.  

Lei n.º 48/2004, de 24 de Agosto Terceira alteração à Lei n.º 91/2001, de 20 de Agosto.  

Decreto-Lei n.º 26/2002, de 14 de Fevereiro 
Estabelece o regime jurídico dos códigos de classificação económica das receitas e das 
despesas públicas, bem como a estrutura das classificações orgânicas aplicáveis aos 
organismos que integram a administração central. 

Decreto-Lei n.º 131/2003, de 28 de Junho 
Estabelece as regras relativas à definição dos programas e medidas a inscrever no 
Orçamento do Estado. 

Decreto-Lei n.º 245/2003, de 7 de Outubro 

Altera os anexos relativos aos modelos dos concursos para a aquisição de bens móveis e 
serviços constantes do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho. A Portaria n.º 949/99, de 28 
de Outubro, emitida ao abrigo do artigo 204.º deste último decreto-lei, aprova os modelos 
de documentos de contratação pública. 

Despacho n.º 3480/2004 (2.ª série), da Ministra de Estado e 
das Finanças, de 18 de Fevereiro  

Publica os contravalores dos limiares aplicáveis aos contratos públicos relativos à 
aquisição de bens ou serviços e aos contratos públicos de empreitadas de obras públicas 
e de fornecimentos, de serviços e de empreitadas de obras públicas, aplicáveis a partir de 
1 de Janeiro de 2004. 

Decreto-Lei n.º 1/2005, de 4 de Janeiro 

Estabelece o regime da contratação pública relativa à locação e aquisição de bens, 
serviços e redes de comunicações electrónicas, bem como dos equipamentos e serviços 
conexos, e transpõe para a ordem jurídica interna os artigos 20.º e 43.º da Directiva n.º 
2004/18/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 31 de Março, relativa à 
coordenação dos processos de adjudicação dos contratos de empreitada de obras 
públicas, dos contratos públicos de fornecimento e dos contratos públicos de serviços. 

Decreto-Lei n.º 57/2005, de 4 de Março Estabelece as normas de execução do Orçamento do Estado de 2005. 

Decreto-Lei n.º 50-A/2006, de 10 de Março Estabelece as normas de execução do Orçamento do Estado de 2006. 

Despacho n.º 19545/2006, do Ministro de Estado e das 
Finanças, de 25 de Setembro 

Publica os contravalores dos limiares aplicáveis aos contratos públicos relativos à 
aquisição de bens ou serviços e aos contratos públicos de empreitadas de obras públicas 
e de fornecimentos, de serviços e de empreitadas de obras públicas, aplicáveis a partir de 
1 de Janeiro de 2006. 

Decreto-Lei n.º 50-C/2007, de 6 de Março Estabelece as normas de execução do Orçamento do Estado de 2007. 

Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 
18/2008, de 29 de Janeiro 

Estabelece a disciplina aplicável à contratação pública e o regime substantivo dos 
contratos públicos que revistam a natureza de contrato administrativo. 

Sociedade de Informação e Governo Electrónico 

Resolução do Conselho de Ministros n.º 16/96, de 21 de Março  
Mandata o Ministro da Ciência e Tecnologia para promover um debate nacional tendo em 
vista a preparação de um Livro Verde sobre a Sociedade da Informação e cria a Equipa 
de Missão para a Sociedade da Informação (UMIC). 

Resolução do Conselho de Ministros n.º 37/96, de 4 de Julho Nomeia o presidente da Equipa de Missão para a Sociedade da Informação. 

Resolução do Conselho de Ministros n.º 41/99, de 6 de Abril   
Prorroga o mandato da Equipa de Missão para a Sociedade da Informação e do 
respectivo Presidente. 

Decreto-Lei n.º 290-D/99, de 2 de Agosto  Aprova o regime jurídico dos documentos electrónicos e da assinatura digital. 

Resolução do Conselho de Ministros n.º 143/2000, de 27 de 
Julho 

Define medidas de generalização da aquisição de bens e serviços por via electrónica pela 
Administração Pública. 

Resolução do Conselho de Ministros n.º 114/2000, de 18 de 
Agosto 

Cria a Comissão Intersectorial para a Sociedade da Informação. Mandata o Ministro da 
Ciência e Tecnologia para promover a dinamização, a coordenação e o acompanhamento 
da actuação governativa em matéria da sociedade da informação. 

Resolução do Conselho de Ministros n.º 32/2001, de 2 de 
Março 

Determina a publicitação e discussão pública do relatório de peritos sobre aquisição de 
bens por via electrónica pela Administração Pública, elaborado pelo grupo de trabalho 
constituído na sequência da aprovação da Resolução do Conselho de Ministros n.º 
143/2000, de 27 de Setembro. 

Resolução do Conselho de Ministros n.º 21/2002, de 31 de 
Janeiro 

Determina que os organismos públicos devem adoptar planos adequados de gestão da 
aquisição, uso e actualização de programas de computador, incluindo as possibilidades 
de agregação de compras e os processos de aprovisionamento electrónico, assim como a 
promoção da utilização de software aberto ou livre. 
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Sociedade de Informação e Governo Electrónico 

Resolução do Conselho de Ministros n.º 135/2002, de 20 de 
Novembro 

Define o novo enquadramento institucional da actividade do Governo em matéria de 
sociedade da informação, da inovação e do governo electrónico. 

Decreto-Lei n.º 104/2002, de 12 de Abril 
Aprova o regime de aquisição de bens por via electrónica por parte dos organismos 
públicos. 

Resolução do Conselho de Ministros n.º 107/2003, de 12 de 
Agosto 

Aprova o Plano de Acção para a Sociedade da Informação. 

Resolução do Conselho de Ministros n.º 108/2003, de 12 de 
Agosto 

Aprova o Plano de Acção para o Governo Electrónico. 

Resolução do Conselho de Ministros n.º 109/2003, de 12 de 
Agosto 

Aprova a Iniciativa Nacional para a Banda Larga. 

Decreto-Lei n.º 165/2004, de 6 de Julho  
Altera o artigo 29.º do Decreto-Lei n.º 290-D/99, de 2 de Agosto, que aprova o regime 
jurídico dos documentos electrónicos e da assinatura digital.   

Decreto Regulamentar n.º 25/2004, de 15 de Julho  
Regulamenta o Decreto-Lei n.º 290-D/99, de 2 de Agosto, que aprova o regime jurídico 
dos documentos electrónicos e da assinatura digital.   

Resolução do Conselho de Ministros n.º 190/2005, de 17 de 
Novembro 

Aprova o Plano Tecnológico. 

Resolução do Conselho de Ministros n.º 124/2005, de 5 de 
Agosto 

Processo de reestruturação da Administração Pública, visando uma racionalização das 
suas estruturas centrais e promovendo a descentralização de funções, a 
desconcentração coordenada e a modernização e automatização de processos. 

Decreto-Lei n.º 16/2005, de 18 de Janeiro Cria a UMIC – Agência para a Sociedade do Conhecimento, I.P. 

Decreto-Lei n.º 153/2007, de 27 de Abril, Aprova a orgânica da UMIC – Agência para a Sociedade do Conhecimento, I.P. 

Portaria n.º 551/2007, de 30 de Abril. Aprova os Estatutos da UMIC – Agência para a Sociedade do Conhecimento, I.P. 

Programa Nacional de Compras Electrónicas 

Resolução do Conselho de Ministros n.º 36/2003, de 12 de 
Março  

Determina a adopção de várias medidas concretas visando a generalização da prática 
da aquisição de bens e serviços por via electrónica na Administração Pública e no tecido 
empresarial e incumbe a UMIC de proceder à respectiva implementação e 
acompanhamento, em articulação com outras entidades. 

Resolução do Conselho de Ministros n.º 111/2003, de 12 de 
Agosto  

Aprova o Programa Nacional de Compras Electrónicas, atribuindo a sua 
responsabilidade à UMIC. 

Decreto-Lei n.º 255/2003, de 21 de Outubro 
Adopta um regime especial para a realização de despesas, no âmbito do Programa 
Nacional de Compras Electrónicas, do projecto do portal do cidadão e dos projectos 
associados à racionalização de custos de comunicação da Administração Pública.  

Despacho do Secretário de Estado do Tesouro e Finanças n.º 
11830/2006, de 2 de Junho  

Constitui um grupo de trabalho incumbido da preparação do anteprojecto de diploma de 
criação da UNC – Unidade Nacional de Compras, EPE, e respectivos estatutos, bem 
como da articulação desta entidade nacional com as diversas unidades ministeriais de 
compras. 

Decreto-Lei n.º 37/2007, de 19 de Fevereiro  
Procede à definição do Sistema Nacional de Compras Públicas (SNCP) e, à criação e 
aprovação dos estatutos da Agência Nacional de Compras Públicas (ANCP). 

Portaria n.º 701-G/2008, de 29 de Julho  
Define os requisitos e condições a que deve obedecer a utilização de plataformas 
electrónicas pelas entidades adjudicantes, na fase de formação dos contratos públicos, 
e estabelece as regras de funcionamento daquelas plataformas. 

Contratos Públicos de Aprovisionamento 

Decreto Regulamentar n.º 44/80, de 30 de Agosto Aprova a estrutura e define as atribuições da Direcção-Geral do Património do Estado. 

Portaria n.º 717/81, de 22 de Agosto  
Aprova o conjunto de normas que respeitam a acordos a estabelecer entre a Central de 
Compras do Estado e fornecedores.  

Decreto-Lei n.º 129/83, de 14 de Março  Integra a Central de Compras do Estado na Direcção-Geral do Património do Estado. 

Portaria n.º 161/99 de 23 de Fevereiro   
Homologa os contratos públicos de aprovisionamento, que estabelecem as condições 
de fornecimento ao Estado de microcomputadores, redes de comunicação de dados e 
serviços e suportes lógicos. 

Portaria n.º 640/2000, de 7 de Abril  
Procede à prorrogação, pelo período de um ano, da validade dos contratos públicos de 
aprovisionamento de microcomputadores, redes de comunicação de dados e serviços e 
suportes lógicos. 

Portaria n.º 596/2001, de 2 de Março 
Procede à prorrogação, pelo período de um ano, da validade dos contratos públicos de 
aprovisionamento de microcomputadores, redes de comunicação de dados e serviços e 
suportes lógicos. 
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Enquadramento Comunitário 

Directiva 93/36/CEE, do Conselho, de 14 de Junho de 1993  
Relativa à coordenação dos processos de adjudicação dos contratos públicos de 
fornecimento.  

Directiva 2004/18/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 30 de Abril de 2004 

Relativa à coordenação dos processos de adjudicação dos contratos de empreitada de 
obras públicas, dos contratos públicos de fornecimento e dos contratos públicos de 
serviços. 

Comunicação Interpretativa n.º 2006/C/179/02 

Determina a aplicação dos princípios comunitários de contratação pública aos contratos 
de prestação de serviços de valor abaixo dos limiares comunitários, defendendo que o 
conjunto de princípios fundamentais definidos pelo Tribunal de Justiça das 
Comunidades Europeias para a celebração de contratos públicos derivam directamente 
das regras e dos princípios do Tratado CE, e que se aplicam à adjudicação de contratos 
de prestação de serviços de valor abaixo dos limiares comunitários. 

Regulamento (CE) n.º 1260/99, do Conselho, de 21 de Junho Estabelece disposições gerais sobre os Fundos estruturais. 

 



 
 
 
 
 

AUDITORIA AO PROGRAMA ―SOCIEDADE DA INFORMAÇÃO E GOVERNO ELECTRÓNICO‖ DO PIDDAC 
 

 

102 

ANEXO III – PROGRAMA SOCIEDADE DA INFORMAÇÃO E GOVERNO 

ELECTRÓNICO – CARACTERIZAÇÃO DAS MEDIDAS 
 

MEDIDA DESCRIÇÃO OBJECTIVOS 

Medida 1 – Uma 
Sociedade da 

Informação para 
Todos 

Compreende investimentos em TIC que contribuam para a generalização do 
acesso a todos os cidadãos, a promoção da coesão digital, bem como a 
utilização de TIC para a promoção da língua e cultura portuguesa a nível 
universal. Inclui projectos relacionados com: massificação da utilização da Banda 
Larga; desenvolvimento de novos produtos, conteúdos e serviços dirigidos aos 
Cidadãos com Necessidades Especiais (CNE), às minorias étnicas e 
comunidades imigrantes; minimização de barreiras digitais; disponibilização de 
serviços e informações aos portugueses residentes no estrangeiro; reforço da 
presença universal da língua e cultura portuguesa a nível mundial. 

Massificação da utilização da Banda 
Larga; 
Desenvolvimento de novos produtos, 
conteúdos e serviços dirigidos aos 
Cidadãos com Necessidades Especiais 
(CNE), às minorias étnicas e 
comunidades imigrantes; 
Minimização de barreiras digitais; 
Disponibilização de serviços e 
informações aos Portugueses 
residentes no estrangeiro; 
Reforço da presença universal da 
língua e cultura portuguesa a nível 
mundial. 

Medida 2 – Novas 
Capacidades 

Abrange investimentos que visem, a partir da utilização de TIC, promover a 
cultura digital. Inclui projectos relacionados com: certificação de competências 
em TIC; habilitação do sistema de ensino com redes de comunicação mais 
eficazes e de Banda Larga; aquisição de computadores para utilização directa 
pelos alunos; sistemas de informação e de gestão do sistema educativo; 
massificação de formação em competências básicas em TIC e formação ao 
longo da vida; centros de competência Nónio e conteúdos multimédia; 
implementação de sistemas de aprendizagem electrónica, nomeadamente 
Campus Virtuais. 

Certificação de competências em TIC; 
Habilitação do sistema de ensino com 
redes de comunicação mais eficazes e 
de Banda Larga; 
Aquisição de computadores para 
utilização directa pelos alunos; 
Sistema de informação e de gestão do 
sistema educativo; 
Massificação de formação em 
competências básicas em TIC e 
formação ao longo da vida; 
Centros de competência e conteúdos 
multimédia. 

Medida 3 – 
Serviços públicos 
orientados para o 

cidadão e 
afirmação de uma 

Administração 
Pública moderna 

e eficiente 

Compreende investimentos em TIC visando: colocar os serviços públicos cada 
vez mais próximos e disponíveis ao cidadão e empresas (serviços públicos 
interactivos); adaptar os serviços de retaguarda (back-office) aos novos canais 
de relacionamento e tornar a Administração Pública mais eficiente, eficaz e 
respeitada pelo cidadão. Isto é: agilizar a Administração Pública, valorizar os 
seus funcionários e massificar a Administração Pública electrónica. Inclui, assim, 
projectos relacionados i) com sites dos organismos, Portal do Cidadão, 
Portugal.gov.pt, Portal da Administração Pública. e do Funcionário Público; ii) 
com a adaptação dos serviços de retaguarda e iii) com a formação dos 
funcionários públicos em TIC. 

Promoção de serviços públicos 
interactivos e massificação da 
Administração Pública Electrónica; 
Adaptação dos serviços de retaguarda; 
Formação dos funcionários em TIC. 

Medida 4 – Novas 
capacidades 

tecnológicas e 
racionalização de 

custos de 
comunicação 

Inclui investimentos que visem a disponibilização centralizada de instrumentos de 
trabalho que capacitem tecnicamente os vários organismos no desenvolvimento 
adequado das suas TIC, de infra-estruturas comuns de comunicação que 
permitam a interconectividade e interoperabilidade entre os vários sistemas de 
informação dos organismos, normalizar arquitecturas, racionalizar custos e 
partilhar informação de uma fonte segura, obtendo mais valias importantes em 
termos de redução de custos. Inclui projectos relacionados com: ligação em 
banda larga de toda a A.P., racionalização de infra-estruturas de comunicação; 
aquisição de equipamentos de hardware e software; interoperabilidade e 
segurança digital. 

Ligação em Banda Larga a toda a A.P.; 
Racionalização de infra-estruturas de 
comunicação; Interoperabilidade e 
segurança digital. 

Medida 5 – 
Gestão eficiente 

de compras 

Abrange investimentos com vista a implementar o processo de adopção de 
compras electrónicas, promover a confiança das empresas e dos cidadãos nos 
mecanismos de aquisição electrónica, fortalecer o mercado promovendo a 
qualidade da oferta de serviços de suporte às compras electrónicas e assegurar 
a actualização do enquadramento legal necessário ao desenvolvimento das 
compras electrónicas. Inclui projectos relacionados com: definição da estratégia, 
objectivos e monitorização das compras electrónicas; implementação das 
compras electrónicas no tecido empresarial e a criação de condições de base 
para a generalização das compras electrónicas. 

Definição da estratégia, objectivos e 
monitorização das compras 
electrónicas; 
Implementação das compras 
electrónicas; 
Implementação das compras 
electrónicas no tecido empresarial e a 
criação de condições de base para a 
generalização das compras 
electrónicas. 



 

 Tribunal de Contas 
 

 

103 

MEDIDA DESCRIÇÃO OBJECTIVOS 

Medida 6 – 
Serviços 

Próximos do 
Cidadão e 

Adesão aos 
Serviços Públicos 

Interactivos 

Compreende investimentos em TIC efectuados centralmente com vista a 
proporcionar serviços públicos locais próximos e disponíveis ao munícipe, 
aumento das qualificações em TIC dos funcionários públicos locais, transferência 
de novas atribuições e competências para as autarquias locais, cativar e fidelizar 
os cidadãos e as empresas nos novos canais electrónicos de prestação dos 
serviços públicos interactivos. Inclui projectos relacionados com: promoção dos 
serviços públicos locais; modernização da A.P. local; promoção e 
descentralização apoiada pelo governo electrónico local; promoção da utilização 
de uma infra-estrutura tecnológica; promoção das compras tecnológicas locais; 
garantir a adesão dos serviços públicos locais; comunicação de serviços; 
promoção da confiança nos serviços electrónicos; promoção da utilização e da 
experimentação e medição da satisfação. Estes projectos devem derivar de 
transferências da administração central com vista ao apoio à administração local. 

Promoção dos Serviços Públicos 
locais; 
Modernização da A.P. local; 
Promoção e descentralização apoiada 
pelo Governo Electrónico local; 
Promoção da utilização de uma infra-
estrutura tecnológica; 
Promoção das compras electrónicas 
locais; 
Garantir a adesão dos serviços 
públicos locais; 
Comunicação de serviços; 
Promoção da confiança nos serviços 
electrónicos; 
Promoção da utilização e da 
experimentação e medição da 
satisfação. 

Medida 7 – 
Melhor cidadania 

Integra investimentos em TIC, na óptica de melhoria da participação democrática. 
Inclui projectos relacionados com: promoção do associativismo electrónico; 
desenvolvimento de portais que possibilitem aos cidadãos um papel mais activo 
na tomada de decisão política em Portugal; sistema de voto electrónico; 
implementação de um sistema nacional de avaliação da qualidade da prestação 
dos serviços públicos e de um sistema nacional de reclamações e sugestões, 
suportado pelas TIC. 

Promoção do associativismo 
electrónico; 
Desenvolvimento de portais que 
possibilitem aos cidadãos um papel 
mais activo na tomada de decisão 
política em Portugal; 
Sistema de voto electrónico; 
Implementação de um sistema 
nacional de avaliação da qualidade de 
prestação dos serviços públicos e de 
um sistema nacional de reclamações e 
sugestões, suportado pelas TIC. 

Medida 8 – Saúde 
ao Alcance de 

Todos 

Compreende investimentos que visem utilizar as TIC no sector da saúde. Inclui 
projectos relacionados com: melhoria da rede de informação da saúde; serviços 
de saúde em linha; cartão do utente e processo clínico electrónico; telemedicina. 

Melhoria da rede de informação da 
saúde; 
Serviços de saúde em linha; 
Cartão do utente e processo clínico 
electrónico; 
Difusão da telemedicina. 

Medida 9 – Novas 
Formas Criar 

Valor Económico 

Abrange investimentos com vista à promoção da economia digital, isto é, 
incentivar a expansão do modelo de negócio electrónico. Inclui projectos 
relacionados com: desenvolvimento de soluções interoperáveis de negócios 
electrónicos; promoção de portais verticais de indústrias e portais horizontais de 
suporte a marcas portuguesas; implementação do teletrabalho. 

Desenvolvimento de soluções 
interoperáveis de negócios 
electrónicos; 
Promoção de portais verticais de 
indústrias e portais horizontais de 
suporte a marcas portuguesas; 
Implementação do teletrabalho. 

Medida 10 – 
Conteúdos 
atractivos  

Inclui investimentos com vista à criação de um sector de conteúdos forte e 
dinâmico. Inclui projectos relacionados com: produção de conteúdos úteis e 
atractivos para os cidadãos; apoio à produção de conteúdos inovadores; acesso 
a conteúdos culturais e históricos. 

Produção de conteúdos úteis e 
atractivos para os cidadãos; Apoio à 
produção de conteúdos inovadores; 
Acesso a conteúdos culturais e 
históricos. 

Fonte: SIPIDDAC e DGO (―Definição de conteúdos de programas e medidas‖). 
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ANEXO IV – PROGRAMA SOCIEDADE DA INFORMAÇÃO E GOVERNO 

ELECTRÓNICO – OBJECTIVOS E INDICADORES 
 

Objectivos Indicadores 
Unidade 

Medida 

Situação  

de 

Partida 

Meta p/ Ano 

Orçamento 

2006 2007 2008 

Duplicar os utilizadores regulares da Internet até 
(…) 

Utilizadores regulares da Internet 
(pop. total) 

%   32  39 46 

Triplicar o n.º de agregados familiares c/ acesso à 
Internet 

Ligação à Internet em BL nos 
agregados familiares 

%   19  26 34 

Duplicar rede de E. Internet para acesso público em 
(…) 

Número de espaços Internet n.º   265  350 430 

Aumentar n.º de empregos do sector das TIC 
Trabalhadores no sector TIC em % do 
total do emprego 

%   2  2 2 

Aumentar utilização de comércio electrónico de for 
(…) 

Encomenda de bens ou serviços 
através da net 

% da  pop.   5  8 12 

Aumentar n.º de pessoas que participam em 
acções ed (…) 

Indivíduos (25-64 anos) que 
participam em acções 

%   5  7 9 

Assegurar a ligação em BL de todas as escolas do 
país 

Escolas ligadas em BL em % total de 
escolas 

%   100  100 100 

Multiplicar o n.º de computadores nas escolas 
Alunos por computador nas escolas 
(1.º e 2.º ciclo) 

n.º   15  13 10 

Adopção da facturação electrónica em todos os 
serviços 

Organismos da AP prestadores de 
serviços com factura electrónica 

%    100 100 

Acesso público gratuito a serviços públicos na 
internet 

Serviços públicos acessíveis 
gratuitamente online 

%   30  80 95 

Disponibilização da totalidade dos serviços públicos 
(…) 

Serviços públicos básicos totalmente 
disponíveis online 

%   60  80 95 

Disponibilizar em local único na net de todos 
concursos (…) 

Concursos da AP disponíveis em local 
único na net 

%   20  80 95 

Aquisição comunicações por concursos em todos 
sectores (…) 

Organismos da AP com aquisição de 
comunicações por concurso 

%    100 100 

Disponibilização em local único na net dos 
concursos da AP para aquisição de bens e serviços 

Concursos AP para aquisição de 
bens/serv. em local único na net 

%   10  60 85 

Disponibilização de Caderno Eleitoral em 
plataforma electrónica 

Caderno Eleitoral em plataforma 
electrónica 

Sim=1    1 1 

Assegurar o baixo preço de acesso perm. à internet 
(…) 

Preço do serviço de acesso perm. à 
net BD 

n.º ord.cres   13  10 7 

Realização de inquéritos anuais à utilização das 
TIC 

N.º de exercícios de Inquérito n.º   3  4 5 

Avaliação da presença da AP na internet N.º de exercícios de avaliação n.º   2 3 4 

Fonte: SIPIDDAC. 

 



 

 Tribunal de Contas 
 

 

105 

ANEXO V – AMOSTRA DOS CONTRATOS DE AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS 
 

 
(em euros) 

Projectos 
Entidade 

executora 

Contratos Execução 

Descrição Valor 
Até  

31-12-2007 
2007 

2690 
GETCID/SNIT 
e portal do 
ordenamento 
do território e 
urbanismo 

Direcção-Geral 
do Ordenamento 
do Território e 
Desenvolvimento 
Urbano 

Avaliação de execução dos PDM 26 620,00 26 620,00 26 620,00 

Família GeoMedia 37 796,14 37 796,14 37 796,14 

Implemento projecto SIG na WEB da DGOTDU (GETCID/SIOT) 
autonomização tarefas / Desertwatch 

125 836,94 125 836,94 125 836,94 

Fornecimento de upgrades para produtos licenciados pela 
Intergraph à DGOTDU e respectivo suporte técnico informático 

32 299,01 32 299,01 32 299,01 

Aquisição infra-estrutura tecnológica de suporte ao SNIT e ao 
Portal do Ordenamento do Território e Urbanismo (OT/U) 

118 121,05 118 121,05 118 121,05 

Serviço consultoria para reengenharia dos processos e 
procedimentos da DGOTDU 

87 725,00 87 725,00 87 725,00 

Inventariação, selecção e normalização, informação territorial 
fundamental no SNIT 

90 024,00 72 019,20 72 019,20 

Aquisição de serviços consultadoria para concepção 
implementação de plano para a garantia de qualidade da 
informação territorial a integrar no SNIT/PORTAL OT/U 

59 895,00 41 926,50 41 926,50 

Aquisição serviços instalação e de personalização de GeoMedia 
WEBMAP Professional 

87 836,32 31 040,25 31 040,25 

Aquisição serviços consultadoria para concepção implementação 
da 1.ª fase do PORTAL OT/U 

41 624,00 33 299,20 33 299,20 

Inventariação, selecção e normalização da informação territorial e 
fundamental ao SNIT 

90 024,00 13 093,80 13 093,80 

Desenho do fluxo da informação processual dos instrumentos de 
gestão territorial 

72 358,00 72 358,00 72 358,00 

5527 
Informação 
digital do 
IFADAP/INGA 

Instituto de 
Financiamento 
da Agricultura e 
Pescas, IP 

Servidores aplicacionais para iDigital 219 618,12 219 618,12 219 618,12 

Licenciamento ADOBE LiveCycle Forms e Readers Extensions 186 480,00 186 480,00 186 480,00 

Licenciamento PowerCenter - Lic.& Options 292 043,10 271 833,10 271 833,10 

Outsourcing 7 recursos humanos  
- de 1/01/2007 a 28/02/2007 

61 443,20 61 443,20 61 443,20 

Outsourcing 7 recursos humanos 
- de 1/03/2007 a 30/04/2007 (Renovação) 

61 443,20 61 443,20 61 443,20 

983 
Racionalização 
dos serviços de 
administração 
das pescas 

Direcção-Geral 
das Pescas e 
Aquicultura 

Comunicação de dados circuitos e banda larga - Frame Relay 53 917,86 53 917,86 – 

Serviços de manutenção evolutiva do SI2P 226 167,77 226 167,77 – 

Nova plataforma de storage e de dispositivo de backup  59 101,60 59 101,60 – 

Licenciamento SmartDOCS  40 788,46 40 788,46 – 

Renovação do contrato de manutenção evolutiva do SI2P - 
EDINFOR - para o ano de 2006 

233 215,34 233 215,34 – 

Comunicação de dados circuitos e banda larga - Frame Relay 49 042,05 49 042,05 – 

Implementação de um Sistema de Gestão Electrónica de 
Documentos na DGPA (2.ª fase + 3.ª fase) 

72 244,42 72 244,42 – 

Serviços adicionais - SI2P 49 915,00 49 915,00 – 

Serviços adicionais - Pesca Lúdica 41 835,00 41 835,00 – 

Renovação do contrato de manutenção evolutiva do SI2P - 
EDINFOR - para o ano de 2007 

240 445,09 240 445,09 240 445,09 

Upgrade da infra-estrutura de servidores & SAN 67 349,44 67 349,44 67 349,44 

Serviços adicionais - SI2P 36 484,63 36 484,63 36 484,63 

2793 
Reorganização 
sinergética e 
normalização 
dos sistemas 
informáticos / 
sistemas de 
informação 

Secretaria-Geral 
do Ministério da 
Economia e 
Inovação 

Sistema integrado de gestão de atendimento e gestão de 
documentos 

123 388,72 123 388,72 – 

Contrato de "Site Licensing" 53 650,63 53 650,63 – 

Licenciamento dos produtos Oracle no MAET 154 120,58 154 120,58 – 

Serviços técnicos de informática 23 716,00 23 716,00 – 

Licenciamento ORACLE 38 387,25 38 387,25 – 

Aquisição de solução de storage e solução de backups 225 800,71 225 800,71 – 

Aquisição de servidores para o domínio da Secretaria-Geral 22 439,45 22 439,45 – 
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(em euros) 

Projectos 
Entidade 

executora 

Contratos Execução 

Descrição Valor 
Até  

31-12-2007 
2007 

2793 
Reorganização 
sinergética e 
normalização 
dos sistemas 
informáticos / 
sistemas de 
informação 

Secretaria-Geral 
do Ministério da 
Economia e 
Inovação 

Implementação e operacionalização do projecto piloto de compras 
electrónicas no Ministério da Economia e da Inovação 

139 150,00 139 150,00 – 

Aquisição de sistema de firewall para a Secretaria-Geral 32 499,35 32 499,35 32 499,35 

Servidores DL 360 G5 24 509,06 24 509,06 24 509,06 

Sistema de informação do Ministério da Economia e da Inovação - 
SIMEI 

299 511,30 299 511,30 299 511,30 

4249 
Dinamização 
das compras 
electrónicas do 
MOPTC 

Secretaria-Geral 
do Ministério das 
Obras Públicas, 
Transportes e 
Comunicações 

Fornecimento de serviços de implementação, operacionalização e 
generalização das compras públicas electrónicas no MOPTC 

133 100,00 66 550,00 66 550,00 

Fornecimento de serviços de consultadoria para realização do 
estudo e integração do sistema de back office Quidgest com a 
plataforma de compras electrónicas e com o Sistema de 
Informação Contabilística (SIC) da SG do MOPTC 

53 966,00 53 966,00 53 966,00 

Fornecimento de serviços de consultadoria no âmbito da 
generalização e operacionalização das compras electrónicas no 
MOPTC 

28 919,00 28 919,00 28 919,00 

4424 
Compras 
electrónicas do 
MADRP 

SG do Ministério 
da Agricultura, do 
Desenvolvimento 
Rural e das 
Pescas 

Op. Compras electrónicas (2005) 148 830,00 148 830,00 – 

Op. Compras electrónicas (Nov/Dez 2006) 10 285,00 10 285,00 – 

Op. Compras electrónicas (Jan/Fev 2007) 10 285,00 10 285,00 10 285,00 

Op. Compras electrónicas (2007) 73 810,00 44 286,00 44 286,00 

4635 
Compras 
electrónicas do 
MAOTDR 

SG do Ministério 
do Ambiente, do 
Ordenamento do 
Território e do 
Desenvolvimento 
Regional 

Operacionalização e generalização do projecto de compras 
públicas electrónicas no MAOTDR 

62 500,00 6 250,00 6 250,00 

Implementação e operacionalização do projecto – piloto de 
compras públicas electrónicas na vertente tecnológica no 
MAOTDR 

99 000,00 99 000,00 79 200,00 

3238 
Tratamento, 
digitalização e 
divulgação de 
conteúdos 
sobre 
património 
arquitectónico 

Instituto da 
Habitação e 
Reabilitação 
Urbana 

Fontes documentais - II - Aquisição de um serviço de tratamento e 
descrição arquivísticos preliminares de unidades documentais a 
submeter a digitalização 

209 893,58 209 893,58 – 

Fontes documentais - Serviço de digitalização de documentos 
textuais e de desenvolvimento e instalação de sistema de gestão 
electrónica de documentos de arquivo - Aquisição de serviços 

2 448 879,53 2 448 879,53 – 

Fontes documentais - Serviço de digitalização de documentos 
textuais e de desenvolvimento e instalação de sistema de gestão 
electrónica de documentos de arquivo - Equipamento informático 

2 443 480,69 2 443 480,69 – 

Fontes documentais - Preservação e conservação de  documentos 
fotográficos e gráficos dos arquivos da DGEMN 

107 334,90 107 334,90 – 

ProNIC - Protocolo para a Normalização da Informação Técnica na 
Construção 

1 064 500,00 1 064 500,00 – 

Complemento da informação, no âmbito do projecto Inventário da 
Paisagem Cultural em ambiente SIG de Identificação e delimitação 
de unidades de paisagem de Portugal Continental: Estudos e 
caracterização dos factores antrópicos 

14 701,50 14 701,50 – 

Estudo da estrutura não edificada do núcleo urbano da cidade de 
Vila Viçosa 

8 954,00 8 954,00 8 954,00 

5611 
Infra-estrutura 
nacional de 
informação 
geográfica 
(IENIG) 

Instituto 
Geográfico 
Português 

Aquisição de software para desenho, edição, transformação e 
validação de documentos XML (Extensible Markup Language) 

998,75 998,75 998,75 

Aquisição de serviços destinados à produção de uma nova versão 
do Editor de Metadados de Informação Geográfica (MIG), em 
código aberto, com o objectivo de impulsionar as boas práticas e 
estudos para a documentação de Informação geográfica, de 
acordo com os requisitos da directiva INSPIRE 

24 800,00 24 800,00 24 800,00 

Instalação e configuração do software de suporte ao Projecto 

IENIG, de forma a contribuir para construção de uma Infra-
estrutura de Informação Geográfica na Comunidade Europeia, 
para apoio à formulação, implementação e avaliação das políticas 
da União Europeia, conforme preconizado pela Directiva INSPIRE 

99 712,16 99 207,04 99 207,04 

Plataforma colaborativa Confluence, visando apoiar, de uma forma 
organizada e estruturada, o trabalho interinstitucional em rede, a 
partilha do conhecimento e a decisão 

2 715,30 2 715,30 2 715,30 

Nota: Os valores indicados para a execução são os indicados pelas entidades executoras e com base nos quais foi realizado o processo de amostragem. 
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ANEXO VI – PROGRAMAÇÃO E EXECUÇÃO FINANCEIRA DOS PROJECTOS 

SELECCIONADOS – TAXAS DE EXECUÇÃO (2007) 
 

(em euros) 

Projecto 
Executores 

(Min./Entidade) 

Fontes de 

Financiamento 

Dotação 

Inicial 

Dotação 

Disponível 
Executado 

Taxa de execução 

(%) 

Inicial Ajustada 

2690 
GETCID/SNIT e portal do 
ordenamento do território e 
urbanismo 

MAOTDR 
DGOTDU 

FN – Cap. 50  397.552 431.302 428.308 107,7% 99,3% 

Fin. Comunitário 1) 577.230 577.230 292.686 50,7% 50,7% 

O. Fontes      

Total 974.782 1.008.532 720.994 74,0% 71,5% 

5527 

Informação digital do 
IFADAP/INGA 

MADRP 
IFAP 

FN – Cap. 50  250.000 248.400 242.247 96,9% 97,5% 

Fin. Comunitário 2) 750.000 745.100 726.742 96,9% 97,5% 

O. Fontes      

Total 1.000.000 993.500 968.989 96,9% 97,5% 

983 
Racionalização dos serviços de 
administração das pescas 

MADRP 
DGPA 

FN – Cap. 50  950.000 869.407 869.364 91,5% 100,0% 

Fin. Comunitário      

O. Fontes      

Total 950.000 869.407 869.364 91,5% 100,0% 

2793 
Reorganização sinergética e 
normalização dos sistemas 
informáticos / sistemas de 
informação 

MEI 
SGMEI 

FN – Cap. 50  698.229 636.141 633.608 90,7% 99,6% 

Fin. Comunitário 2) 30.000 30.000  0,0% 0,0% 

O. Fontes      

Total 728.229 666.141 633.608 87,0% 95,1% 

4249 
Dinamização das compras 
electrónicas do MOPTC 

MOPTC 
SGMOPTC 

FN – Cap. 50  60.000 49.500 31.812 53,0% 64,3% 

Fin. Comunitário 2) 180.000 180.000 117.622 65,3% 65,3% 

O. Fontes      

Total 240.000 229.500 149.434 62,3% 65,1% 

4424 
Compras electrónicas do MADRP 

MADRP 
SGMADRP 
 

FN – Cap. 50  25.000 98.052 98.052 392,2% 100,0% 

Fin. Comunitário 2) 75.000 75.000 41.873 55,8% 55,8% 

O. Fontes      

Total 100.000 173.052 139.925 139,9% 80,9% 

4635 
Compras electrónicas do MAOTDR 

MAOTDR 
SG 

FN – Cap. 50  37.563 31.558 30.398 80,9% 96,3% 

Fin. Comunitário 2) 112.689 112.689 72.997 64,8% 64,8% 

O. Fontes      

Total 150.252 144.247 103.395 68,8% 71,7% 

3238 
Tratamento, digitalização e 
divulgação de conteúdos sobre 
património arquitectónico 

MAOTDR 
IHRU 

FN – Cap. 50  911.750 799.983 745.156 81,7% 93,1% 

Fin. Comunitário 2) 520.737 520.737 397.800 76,4% 76,4% 

O. Fontes      

Total 1.432.487 1.320.720 3) 1.142.956 79,8% 86,5% 

5611 
Infra-estrutura nacional de 
informação geográfica (IENIG) 

MAOTDR 
IGP 

FN – Cap. 50  700.000 154.959 153.834 22,0% 99,3% 

Fin. Comunitário      

O. Fontes      

Total 700.000 154.959 153.834 22,0% 99,3% 

Obs:  1) FSE   2) FEDER   3) Os valores apresentados pelo IHRU indicam uma execução de € 1.265.823 em 2007. 

Fonte: Entidades executoras e SIPIDDAC. 
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ANEXO VII – PROGRAMAÇÃO E EXECUÇÃO MATERIAL DOS PROJECTOS 

SELECCIONADOS – OBJECTIVOS E INDICADORES (2007) 
 

Projecto Objectivos / Indicadores Meta para 2007 
Execução material 

efectiva 

Taxa de 

realização 

2690 Instalação hardware/software necessário ao funcionamento do 
PORTAL 
Portal OT/U a funcionar em regime de acesso público 1 unid. 1 unid. 100% 

Instalação hardware/software necessário ao funcionamento do 
GETCID 
GETCID a funcionar em regime de acesso público 1 unid. 1 unid. 100% 

Instalação hardware/software necessário ao funcionamento do 
SIGEPP 

SIGEPP a funcionar em regime de acesso público 1 unid. – - 

Definição quadro operativo SNIT / celebração de contratos e acordos 

1 - Acordos partilha informação e integração experimental dos nós 
nacionais regionais 
2 - Acções de divulgação e difusão 

1 – 5 unid. 
2 – 6 unid. 

1 – 0 unid. 
2 – 3 unid. 

– 
50% 

5527 Suporte ao processo de candidaturas via internet 
Número de candidaturas 100.000 (n.º) 235.000 (n.º) 235% 

983 Reestruturação módulos aplicacionais do Sistema de Informação 
Módulos reestruturados 1 unid. 2 unid. 200% 

Expansão do SI Pescas a novas áreas aplicacionais 
Módulos implementados 1 unid. 1 unid. 100% 

Desenvolver sistema gestão arquivo histórico e corrente  
Módulos implementados 3 unid. – – 

Manter actualizar hardware, software, comunicações 

1 – Postos de trabalho criados/actualizados 
2 – Substituição / upgrade de servidores 
3 – Actualização/substituição equipamento comunicações 

1 – 5 unid. 
2 – 1 unid. 
3 – 1 unid. 

1 – 20 unid. 
2 – 6 unid. 
3 – 2 unid. 

1 – 400% 
2 – 600% 
3 – 200% 

2793 Redução de custo de OMG (Operação, Manutenção e Gestão) 
1 – Renovação do parque informático 
2 – Poupança entre o custo do licenciamento Microsoft 
3 – Organismos / sites integrados na rede VOIP do MEI 
4 – Equipamentos abrangidos pelo controlo de inventário 

1 – 25% 
2 – 20% 

3 – 5 unid. 
4 – 20% 

1 – 46% 
2 – 50% 

3 – 3 unid. 
4 – 100% 

1 – 184% 
2 – 250% 

3 – 60% 
4 – 500% 

Optimização dos recursos 
1 – Organismos / sites alojados na gestão de conteúdos 
2 – Organismos alojados na gestão bibliográfica 
3 – Poupança nos custos das aquisições 
4 – Org. integrados no Sistema de Informação do MEI 

1 – 7 unid. 
2 – 7 unid. 

3 – 30% 
4 – 8 unid. 

1 – 7 unid. 
2 – 8 unid. 

3 –  – 
4 – 6 unid. 

1 – 100% 
2 – 114% 

3 –   – 
4 – 75% 

Garantir elevada disponibilidade dos serviços da rede 
Paragens prolongadas não programadas  

Sit. de partida 4 
unid. 

Obj. 1 unid. 1 unid. 100% 

4249 Aumentar eficácia aquisições bens e serviços 
Aluguer / aquisição da ferramenta de sistema compras 1 unid. – – 

Centralização de procedimentos 
Acções de consultadoria a realizar 

Situação de partida  
4 unid. 2 unid. – 

4424 Aumentar a eficiência gerando poupanças no processo 
Redução de tempo 3 minuto/hom 6  minuto/hom 200% 

Aprofundar conhecimento da estrutura de custos  
Elaboração relatório por organismo envolvido 8 unid. 6 unid. 75% 

Racionalização estrutura de custos pela agregação 
1 – N.º de catálogos por família de produtos 
2 – N.º de procedimentos de compra 

1 – 2 catálogos. 
2 – procedimentos. 

1 – 11 catálogos 
2 –  8 

procedimentos 
1 – 550% 

2 –   – 

Desenvolver competências internas nas entidades  

1 – Criação Unid Minist. Compras (UCM) n.º formações 
2 – Criação Unid Minist. Compras (UCM) n.º utilizadores 
3 – N.º de formações 

1 – 7 UMC 
2 – 70 utilizadores 

3 – 43 acções 

1 –  – 
2 – 80 utilizadores 

3 – 9 acções. 

1 –  – 
2 – 114% 

3 – 21% 

4635 Implementação da 1.ª vaga de organismos 
Organismos aderentes 15 unid. 28 unid. 187% 

Implementação da 2.ª vaga de organismos 
Organismos aderentes 11 unid. 28 unid. 255% 

Generalidades das compras electrónicas 
Documentos produzidos 4 unid. 4 unid. 100% 

Desenvolvimento de mecanismos de gestão e controle 
Relatórios elaborados 2 unid. 2 unid. 100% 
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Projecto Objectivos / Indicadores Meta para 2007 
Execução material 

efectiva 

Taxa de 

realização 

4635 Adjudicação de serviços de consultoria 
Adjudicações 1 unid. 1 unid. 100% 

3238 Conservação, valorização de desenhos técnicos e artísticos 
N.º.de desenhos tratados 14 milhares 

Não indicado no 
SIPIDDAC 

Não indicado 
no SIPIDDAC 

Conservação, valorização e divulgação de documentos textuais 
N.º de metros de prateleiras ocupadas c/ documentos 681 metros 

PRONIC – Base de dados sobre materiais e trabalhos de construção 
Base de dados 0,50 unid. 

Aplicação da metodologia carta de risco 
N.º de processos realizados 11 unid. 

Inventariação do património 
1 – Elaboração e actualização do inventário de imóveis 
2 – Inventariação de conjuntos urbanos 

1 – 1.400 unid. 
2 – 10 unid. 

Digitalização e tratamento de espólios e arquivos 

N.º de documentos processados 5 milhares 

Preservação e conservação de documentos fotográficos 
N.º de documentos  18 milhares 

5611 Externalização de serviços 
Componentes do sistema 40 %. 40 % 100% 

Divulgação e sensibilização da comunidade geográfica 
Acções de divulgação e sensibilização 10 %. 10 % 100% 

Verificação e conversão de metadados 
Metadados e serviços aplicacionais 4500 unid. 6000 unid. 133% 

Carregamento de metadados de conjuntos dados geográficos 
Conjuntos de dados produzidos pelas entidades 

10 %. 
0,10 % 1% 

Fonte: SIPIDDAC. 
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ANEXO VIII A – PROGRAMAÇÃO E EXECUÇÃO FINANCEIRA DOS PROJECTOS SELECCIONADOS – PIDDAC INICIAL (2007) 
 

(em euros) 

Medida Projecto Designação 
Entidade 

responsável 

Total 

inicial 

Orçamento do Estado Outras Fontes 
Financiamento 

Comunitário 

Receitas 

Gerais 

Receitas 

Próprias 

Fin. 

Comunitário 

Fin. 

Nacional 

Fin. 

Comunitário 
FEDER FSE 

M003 
02690 GETCID/SNIT e Portal do Ordenamento do Território e Urbanismo DGOTDU 974.782 397.552 0 577.230 0 0 0 577.230 

05527 Informação iDigital do IFADAP/INGA IFAP 1.000.000 250.000 0 0 0 750.000 750.000 0 

M004 

00983 Racionalização dos serviços de administração das pescas DGPA 950.000 950.000 0 0 0 0 0 0 

02793 
Reorganização sinergética e normalização dos sistemas 
informáticos / sist. informação 

SGMEI 728.229 698.229 0 30.000 0 0 30.000 0 

M005 

04249 Dinamização das compras electrónicas do MOPTC SGMOPTC 240.000 60.000 0 180.000 0 0 180.000 0 

04424 Compras electrónicas do MADRP SGMADRP 100.000 25.000 0 75.000 0 0 75.000 0 

04635 Compras electrónicas do MAOTDR SGMAOTDR 150.252 37.563 0 112.689 0 0 112.689 0 

M010 
03238 

Tratamento, digitalização e divulgação de conteúdos sobre 

património arquitectónico 
IHRU 1.432.487 911.750 0 520.737 0 0 520.737 0 

05611 Infra-estrutura nacional de informação geográfica (IENIG) IGP 700.000 700.000 0 0 0 0 0 0 

Total 6.275.750 4.030.094 0 1.495.656 0 750.000 1.668.426 577.230 

Fonte: SIPIDDAC. 
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ANEXO VIII B – PROGRAMAÇÃO E EXECUÇÃO FINANCEIRA DOS PROJECTOS SELECCIONADOS – PIDDAC AJUSTADO 

DISPONÍVEL (2007) 
 

(em euros) 

Medida Projecto Designação 
Entidade 

responsável 

Total 

Ajustado 

Disponível 

Orçamento do Estado Outras Fontes 
Financiamento 

Comunitário 

Receitas 

Gerais 

Receitas 

Próprias 

Fin. 

Comunitário 

Fin. 

Nacional 

Fin. 

Comunitário 
FEDER FSE 

M003 
02690 GETCID/SNIT e Portal do Ordenamento do Território e Urbanismo DGOTDU 1.008.532 397.552 33.750 577.230 0 0 0 577.230 

05527 Informação iDigital do IFADAP/INGA IFAP 993.500 248.400 0 0 0 745.100 745.100 0 

M004 

00983 Racionalização dos serviços de administração das pescas DGPA 869.407 869.407 0 0 0 0 0 0 

02793 
Reorganização sinergética e normalização dos sistemas 
informáticos / sist. informação 

SGMEI 666.141 636.141 0 30.000 0 0 30.000 0 

M005 

04249 Dinamização das compras electrónicas do MOPTC SGMOPTC 229.500 49.500 0 180.000 0 0 180.000 0 

04424 Compras electrónicas do MADRP SGMADRP 173.052 73.810 24.242 75.000 0 0 75.000 0 

04635 Compras electrónicas do MAOTDR SGMAOTDR 144.247 7.600 23.958 112.689 0 0 112.689 0 

M010 
03238 

Tratamento, digitalização e divulgação de conteúdos sobre 
património arquitectónico 

IHRU 1.320.720 799.983 0 0 0 520.737 520.737 0 

05611 Infra-estrutura nacional de informação geográfica (IENIG) IGP 154.959 154.959 0 0 0 0 0 0 

Total 5.560.058 3.237.352 81.950 974.919 0 1.265.837 1.663.526 577.230 

Fonte: SIPIDDAC. 
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ANEXO VIII C – PROGRAMAÇÃO E EXECUÇÃO FINANCEIRA DOS PROJECTOS SELECCIONADOS – PIDDAC EXECUTADO 

(2007) 
 

(em euros) 

Medida Projecto Designação 
Entidade 

responsável 

Total 

Executado 

Orçamento do Estado Outras Fontes 
Financiamento 

Comunitário 

Receitas 

Gerais 

Receitas 

Próprias 

Fin. 

Comunitário 

Fin. 

Nacional 

Fin. 

Comunitário 
FEDER FSE 

M003 
02690 GETCID/SNIT e Portal do Ordenamento do Território e Urbanismo DGOTDU 720.994 394.558 33.750 292.686 0 0 0 292.686 

05527 Informação iDigital do IFADAP/INGA IFAP 968.989 242.247 0 0 0 726.742 726.742 0 

M004 

00983 Racionalização dos serviços de administração das pescas DGPA 869.364 869.364 0 0 0 0 0 0 

02793 
Reorganização sinergética e normalização dos sistemas 
informáticos / sist. informação 

SGMEI 633.608 633.608 0 0 0 0 0 0 

M005 

04249 Dinamização das compras electrónicas do MOPTC SGMOPTC 149.434 31.812 0 117.622 0 0 117.622 0 

04424 Compras electrónicas do MADRP SGMADRP 139.925 73.810 24.242 41.873 0 0 41.873 0 

04635 Compras electrónicas do MAOTDR SGMAOTDR 103.395 6.440 23.958 72.997 0 0 72.997 0 

M010 
03238 

Tratamento, digitalização e divulgação de conteúdos sobre 
património arquitectónico 

IHRU 1.142.956 745.156 0 0 0 397.800 397.800 0 

05611 Infra-estrutura nacional de informação geográfica (IENIG) IGP 153.834 153.834 0 0 0 0 0 0 

Total 4.882.499 3.150.829 81.950 525.178 0 1.124.542 1.357.034 292.686 

Fonte: SIPIDDAC. 
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ANEXO IX A – NOTA DE EMOLUMENTOS 
 

(Nos termos do Regime Jurídico dos Emolumentos do Tribunal de Contas [RJETC], aprovado pelo Decreto-Lei n.º 

66/96, de 31 de Maio, com as alterações introduzidas pelas Leis n.os 139/99, de 28 de Agosto, e 3-B/2000, de 4 de Abril). 

 

 

Auditoria ao Programa “Sociedade de Informação e Governo Electrónico” 
 

 

Departamento de Auditoria III Proc.º n.º 06/08-AUDIT 

Relatório n.º 54/08-2.ª Secção 

 

 

Entidade fiscalizada: Direcção Geral do Ordenamento do Território e do Desenvolvimento 

Regional 
 

Entidade devedora: Direcção Geral do Ordenamento do Território e do Desenvolvimento 

Regional 
 

Regime jurídico: AA       X 

AAF     

 
Unid: euros 

Descrição 
BASE DE CÁLCULO 

Valor 
Custo Standard a) Unidade Tempo Receita Própria/ Lucros 

 
Acções fora da área da residência oficial …….…... 
 
Acções na área da residência oficial …………….... 

 
 
 

88,29 

 
 
 

70 

 
 

 
 
 

6 180,30 
- 1% s/ Receitas Próprias 

…………………….…….. 
    

- 1% s/ Lucros ……………………………….…….....     

     

Emolumentos calculados     

     

Emolumentos b):     

Limite mínimo (VR) ………………………………. 
Limite máximo (VR) …………………………...... 

   
1 668,05 

16 680,50 

     

Emolumentos a pagar …………………….….......    1 668,05 

 

a) Cfr. Resolução n.º 4/98-2.ªS  

b) Artigo 10.º, n.ºs 1 e 2 do RJETC e Resolução n.º 3/2001-2.ª S. 

 

O Coordenador da Equipa de Auditoria, 

 
(António Marques do Rosário) 
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ANEXO IX B – NOTA DE EMOLUMENTOS 
 

(Nos termos do Regime Jurídico dos Emolumentos do Tribunal de Contas [RJETC], aprovado pelo Decreto-Lei n.º 

66/96, de 31 de Maio, com as alterações introduzidas pelas Leis n.os 139/99, de 28 de Agosto, e 3-B/2000, de 4 de Abril). 

 

 

Auditoria ao Programa “Sociedade de Informação e Governo Electrónico” 
 

 

Departamento de Auditoria III Proc.º n.º 06/08-AUDIT 

Relatório n.º 54/08-2.ª Secção 

 

 

Entidade fiscalizada: Direcção-Geral das Pescas e Agricultura 
 

Entidade devedora: Direcção-Geral das Pescas e Agricultura 
 

Regime jurídico: AA       X 

AAF     

 
Unid: euros 

Descrição 
BASE DE CÁLCULO 

Valor 
Custo Standard a) Unidade Tempo Receita Própria/ Lucros 

 
Acções fora da área da residência oficial ….…... 
 
Acções na área da residência oficial ……...….... 

 
 
 

88,29 

 
 
 

62 

 
 
 
 

 
 
 

5 473,98 

- 1% s/ Receitas Próprias ………………………..     

- 1% s/ Lucros ………………………………….....     

     

Emolumentos calculados     

     

Emolumentos b):     

Limite mínimo (VR) ……………………………. 
Limite máximo (VR) ………………..……….... 

   
1 668,05 

16 680,50 

     

Emolumentos a pagar ………………….….......    1 668,05 

 

a) Cfr. Resolução n.º 4/98-2.ªS  

b) Artigo 10.º, n.ºs 1 e 2 do RJETC e Resolução n.º 3/2001-2.ª S. 

 

O Coordenador da Equipa de Auditoria, 

 
(António Marques do Rosário) 
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ANEXO IX C – NOTA DE EMOLUMENTOS 
 

(Nos termos do Regime Jurídico dos Emolumentos do Tribunal de Contas [RJETC], aprovado pelo Decreto-Lei n.º 

66/96, de 31 de Maio, com as alterações introduzidas pelas Leis n.os 139/99, de 28 de Agosto, e 3-B/2000, de 4 de Abril). 

 

 

Auditoria ao Programa “Sociedade de Informação e Governo Electrónico” 
 

 

Departamento de Auditoria III Proc.º n.º 06/08-AUDIT 

Relatório n.º 54/08-2.ª Secção 

 

 

Entidade fiscalizada: Instituto Geográfico Português 
 

Entidade devedora: Instituto Geográfico Português 

 

Regime jurídico: AA       X 

AAF     

 
Unid: euros 

Descrição 
BASE DE CÁLCULO 

Valor 
Custo Standard a) Unidade Tempo Receita Própria/ Lucros 

 
Acções fora da área da residência oficial …….... 
 
Acções na área da residência oficial ………….... 

 
 
 

88,29 

 
 
 

22 

 
 
 

 
 
 

1 942,38 

- 1% s/ Receitas Próprias ………………………..     

- 1% s/ Lucros ………………………….……….....     

     

Emolumentos calculados     

     

Emolumentos b):     

Limite mínimo (VR) ……………………………. 
Limite máximo (VR) ……………………..….... 

   
1 668,05 

16 680,50 

     

Emolumentos a pagar ……………….…….......    1 668,05 

 

a) Cfr. Resolução n.º 4/98-2.ªS  

b) Artigo 10.º, n.ºs 1 e 2 do RJETC e Resolução n.º 3/2001-2.ª S. 

 

O Coordenador da Equipa de Auditoria, 

 
(António Marques do Rosário) 
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ANEXO IX D – NOTA DE EMOLUMENTOS 
 

(Nos termos do Regime Jurídico dos Emolumentos do Tribunal de Contas [RJETC], aprovado pelo Decreto-Lei n.º 

66/96, de 31 de Maio, com as alterações introduzidas pelas Leis n.os 139/99, de 28 de Agosto, e 3-B/2000, de 4 de Abril). 

 

 

Auditoria ao Programa “Sociedade de Informação e Governo Electrónico” 
 

 

Departamento de Auditoria III Proc.º n.º 06/08-AUDIT 

Relatório n.º 54/08-2.ª Secção 

 

 

Entidade fiscalizada: Secretaria-Geral do Ministério da Economia e da Inovação 

 

Entidade devedora: Secretaria-Geral do Ministério da Economia e da Inovação  
 

Regime jurídico: AA      X 

AAF     

 
Unid: euros 

Descrição 
BASE DE CÁLCULO 

Valor 
Custo Standard a) Unidade Tempo Receita Própria/ Lucros 

 
Acções fora da área da residência oficial ……… 
 
Acções na área da residência oficial …………… 

 
 
 

88,29 

 
 
 

80 

 
 
 
 

 
 
 

7 063,20 

- 1% s/ Receitas Próprias ………………………..     

- 1% s/ Lucros ……………………….………….....     

     

Emolumentos calculados     

     

Emolumentos b):     

Limite mínimo (VR) ……………………………. 
Limite máximo (VR) …………………….…...... 

   
1 668,05 

16 680,50 

     

Emolumentos a pagar ………………….….......    1 668,05 

 

a) Cfr. Resolução n.º 4/98-2.ªS  

b) Artigo 10.º, n.ºs 1 e 2 do RJETC e Resolução n.º 3/2001-2.ª S. 

 

O Coordenador da Equipa de Auditoria, 

 
(António Marques do Rosário) 
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ANEXO IX E – NOTA DE EMOLUMENTOS 
 

(Nos termos do Regime Jurídico dos Emolumentos do Tribunal de Contas [RJETC], aprovado pelo Decreto-Lei n.º 

66/96, de 31 de Maio, com as alterações introduzidas pelas Leis n.os 139/99, de 28 de Agosto, e 3-B/2000, de 4 de Abril). 

 

 

Auditoria ao Programa “Sociedade de Informação e Governo Electrónico” 
 

 

Departamento de Auditoria III Proc.º n.º 06/08-AUDIT 

Relatório n.º 54/08-2.ª Secção 

 

 

Entidade fiscalizada: Secretaria-Geral da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas 

 

Entidade devedora: Secretaria-Geral da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas 

 

Regime jurídico: AA      X 

AAF     

 
Unid: euros 

Descrição 
BASE DE CÁLCULO 

Valor 
Custo Standard a) Unidade Tempo Receita Própria/ Lucros 

 
Acções fora da área da residência oficial ……... 
 
Acções na área da residência oficial ………….... 

 
 
 

88,29 

 
 
 

36 

 
 
 
 

 
 
 

3 178,44 

- 1% s/ Receitas Próprias ………………………..     

- 1% s/ Lucros ………………………………….....     

     

Emolumentos calculados     

     

Emolumentos b):     

Limite mínimo (VR) ……………………………. 
Limite máximo (VR) ……………………..….... 

   
1 668,05 

16 680,50 

     

Emolumentos a pagar ………………….….......    
1 668,05 

 

 

a) Cfr. Resolução n.º 4/98-2.ªS  

b) Artigo 10.º, n.ºs 1 e 2 do RJETC e Resolução n.º 3/2001-2.ª S. 

 

O Coordenador da Equipa de Auditoria, 

 
(António Marques do Rosário) 
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ANEXO IX F – NOTA DE EMOLUMENTOS 
 

(Nos termos do Regime Jurídico dos Emolumentos do Tribunal de Contas [RJETC], aprovado pelo Decreto-Lei n.º 

66/96, de 31 de Maio, com as alterações introduzidas pelas Leis n.os 139/99, de 28 de Agosto, e 3-B/2000, de 4 de Abril). 

 

 

Auditoria ao Programa “Sociedade de Informação e Governo Electrónico” 
 

 

Departamento de Auditoria III Proc.º n.º 06/08-AUDIT 

Relatório n.º 54/08-2.ª Secção 

 

 

Entidade fiscalizada: Secretaria-Geral do Ministério das Obras Públicas, Transportes e 

Comunicações 

 

Entidade devedora: Secretaria-Geral do Ministério das Obras Públicas, Transportes e 

Comunicações 

 

Regime jurídico: AA       X 

AAF     

 
Unid: euros 

Descrição 
BASE DE CÁLCULO 

Valor 
Custo Standard a) Unidade Tempo Receita Própria/ Lucros 

 
Acções fora da área da residência oficial …….... 
 
Acções na área da residência oficial ……...….... 

 
 
 

88,29 

 
 
 

40 

 
 
 
 

 
 
 

3 531,60 

- 1% s/ Receitas Próprias ………………………..     

- 1% s/ Lucros ………………………………….....     

     

Emolumentos calculados     

     

Emolumentos b):     

Limite mínimo (VR) ……………………………. 
Limite máximo (VR) ………………….…..….... 

   
1 668,05 

16 680,50 

     

Emolumentos a pagar ………………..…….......    
1 668,05 

 

 

a) Cfr. Resolução n.º 4/98-2.ªS  

b) Artigo 10.º, n.ºs 1 e 2 do RJETC e Resolução n.º 3/2001-2.ª S. 

 

O Coordenador da Equipa de Auditoria, 

 
(António Marques do Rosário) 



 

 Tribunal de Contas 
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ANEXO IX G – NOTA DE EMOLUMENTOS 
 

(Nos termos do Regime Jurídico dos Emolumentos do Tribunal de Contas [RJETC], aprovado pelo Decreto-Lei n.º 

66/96, de 31 de Maio, com as alterações introduzidas pelas Leis n.os 139/99, de 28 de Agosto, e 3-B/2000, de 4 de Abril). 

 

 

Auditoria ao Programa “Sociedade de Informação e Governo Electrónico” 
 

 

Departamento de Auditoria III Proc.º n.º 06/08-AUDIT 

Relatório n.º 54/08-2.ª Secção 

 

 

Entidade fiscalizada: Secretaria-Geral do Ministério do Ambiente, do Ordenamento do 

Território e do Desenvolvimento Regional 

 

Entidade devedora: Secretaria-Geral do Ministério do Ambiente, do Ordenamento do 

Território e do Desenvolvimento Regional 
 

Regime jurídico: AA       X 

AAF     

 
Unid: euros 

Descrição 
BASE DE CÁLCULO 

Valor 
Custo Standard a) Unidade Tempo Receita Própria/ Lucros 

 
Acções fora da área da residência oficial ….…... 
 
Acções na área da residência oficial ……..….... 

 
 
 

88,29 

 
 
 

26 

 

 
 
 

2 295,54 

- 1% s/ Receitas Próprias ………………………..     

- 1% s/ Lucros ………………………………….....     

     

Emolumentos calculados     

     

Emolumentos b):     

Limite mínimo (VR) ……………………………. 
Limite máximo (VR) ……….……………..….... 

   
1 668,05 

16 680,50 

     

Emolumentos a pagar ………………………......    
1 668,05 

 

 

a) Cfr. Resolução n.º 4/98-2.ªS  

b) Artigo 10.º, n.ºs 1 e 2 do RJETC e Resolução n.º 3/2001-2.ª S. 

 

O Coordenador da Equipa de Auditoria, 

 
(António Marques do Rosário) 
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ANEXO IX H – NOTA DE EMOLUMENTOS 
 

(Nos termos do Regime Jurídico dos Emolumentos do Tribunal de Contas [RJETC], aprovado pelo Decreto-Lei n.º 

66/96, de 31 de Maio, com as alterações introduzidas pelas Leis n.os 139/99, de 28 de Agosto, e 3-B/2000, de 4 de Abril). 

 

 

Auditoria ao Programa “Sociedade de Informação e Governo Electrónico” 
 

 

Departamento de Auditoria III Proc.º n.º 06/08-AUDIT 

Relatório n.º 54/08-2.ª Secção 

 

 

Entidade fiscalizada: Instituto de Financiamento da Agricultura e das Pescas  

 

Entidade devedora: Instituto de Financiamento da Agricultura e das Pescas 

 

Regime jurídico: AA        

AAF    X 

 
Unid: euros 

Descrição 
BASE DE CÁLCULO 

Valor 
Custo Standard a) Unidade Tempo Receita Própria/ Lucros 

 
Acções fora da área da residência oficial ….…... 
 
Acções na área da residência oficial ………….... 

 
 
 

88,29 

 
 
 

74 

 
 
 
 

 
 
 

6 533,46 

- 1% s/ Receitas Próprias ………………………..     

- 1% s/ Lucros ……………….………………….....     

     

Emolumentos calculados     

     

Emolumentos b):     

Limite mínimo (VR) ……………………………. 
Limite máximo (VR) …………………..…….... 

   
1 668,05 

16 680,50 

     

Emolumentos a pagar …………......................    
1 668,05 

 

 

a) Cfr. Resolução n.º 4/98-2.ªS  

b) Artigo 10.º, n.ºs 1 e 2 do RJETC e Resolução n.º 3/2001-2.ª S. 

 

O Coordenador da Equipa de Auditoria, 

 
(António Marques do Rosário) 



 

 Tribunal de Contas 
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ANEXO IX I – NOTA DE EMOLUMENTOS 

(Nos termos do Regime Jurídico dos Emolumentos do Tribunal de Contas [RJETC], aprovado pelo Decreto-Lei n.º 

66/96, de 31 de Maio, com as alterações introduzidas pelas Leis n.os 139/99, de 28 de Agosto, e 3-B/2000, de 4 de Abril). 

 

 

Auditoria ao Programa “Sociedade de Informação e Governo Electrónico” 
 

 

Departamento de Auditoria III Proc.º n.º 06/08-AUDIT 

Relatório n.º 54/08-2.ª Secção 

 

 

Entidade fiscalizada: Instituto de Habitação e Reabilitação Urbana 

 

Entidade devedora: Instituto de Habitação e Reabilitação Urbana 

 

Regime jurídico: AA        

AAF    X 

 
Unid: euros 

Descrição 
BASE DE CÁLCULO 

Valor 
Custo Standard a) Unidade Tempo Receita Própria/ Lucros 

 
Acções fora da área da residência oficial ……... 
 
Acções na área da residência oficial …….……... 

 
 
 

88,29 

 
 
 

96 

 
 
 
 

 
 
 

8 475,84 

- 1% s/ Receitas Próprias ………………………..     

- 1% s/ Lucros ………………………….……….....     

     

Emolumentos calculados     

     

Emolumentos b):     

Limite mínimo (VR) ……………………………. 
Limite máximo (VR) ……………………..….... 

   
1 668,05 

16 680,50 

     

Emolumentos a pagar ………………………......    
1 668,05 

 

 

a) Cfr. Resolução n.º 4/98-2.ªS  

b) Artigo 10.º, n.ºs 1 e 2 do RJETC e Resolução n.º 3/2001-2.ª S. 

 

O Coordenador da Equipa de Auditoria, 

 
(António Marques do Rosário) 
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ANEXO IX J – NOTA DE EMOLUMENTOS 
 

(Nos termos do Regime Jurídico dos Emolumentos do Tribunal de Contas [RJETC], aprovado pelo Decreto-Lei n.º 

66/96, de 31 de Maio, com as alterações introduzidas pelas Leis n.os 139/99, de 28 de Agosto, e 3-B/2000, de 4 de Abril). 

 

 

Auditoria ao Programa “Sociedade de Informação e Governo Electrónico 
 

 

Departamento de Auditoria III Proc.º n.º 06/08-AUDIT 

Relatório n.º 54/08-2.ª Secção 

 

 

Entidade fiscalizada: UMIC – Agência para a Sociedade do Conhecimento, I.P. 

 

Entidade devedora: UMIC – Agência para a Sociedade do Conhecimento, I.P. 

 

Regime jurídico: AA        

AAF    X 

 
Unid: euros 

Descrição 
BASE DE CÁLCULO 

Valor 
Custo Standard a) Unidade Tempo Receita Própria/ Lucros 

 
Acções fora da área da residência oficial …….... 
 
Acções na área da residência oficial ………….... 

 
119,99 

 
88,29 

 
7 
 

35 

 
 
 
 

 
839,93 

 
3 266,73 

- 1% s/ Receitas Próprias …………………....…..     

- 1% s/ Lucros ……………………………….….....     

    4 106,66 

Emolumentos calculados     

     

Emolumentos b):     

Limite mínimo (VR) ……………………………. 
Limite máximo (VR) …………………..…….... 

   
1 668,05 

16 680,50 

     

Emolumentos a pagar ………………..…….......    
1 668,05 

 

 

a) Cfr. Resolução n.º 4/98-2.ªS  

b) Artigo 10.º, n.ºs 1 e 2 do RJETC e Resolução n.º 3/2001-2.ª S. 

 

O Coordenador da Equipa de Auditoria, 

 
(António Marques do Rosário) 



 
 

Tribunal de Contas 
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ANEXO X – RESPOSTAS DAS ENTIDADES AUDITADAS 
 

 

 

 

 

 

Este anexo é enviado em CD-ROM 
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